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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N_o 1, 583-A - 1952 

Provê sôbre a reVlsao obrigatória' dos proventos dos servidores públicos 
lIlativ03, civis ou militares; tendo pareceres, com substitutivos, das 
Comissões de Constituição e Justiça' e de Serviço Público Civil ", 
cem emenda, da Comissilo de Segurança :tlac~onal (ane:;ro o de nú ­
mero 3.956-53), Pendonte de parecer da Comissão de Finanças 

PRJETO N ." 1. E83-52 A QUE E·E 
RF.F'ER.o.M os PARECERES 

~ 
o Congresso Nacional decreta: 
lu' • . 1.0 E' n.c:sêZ11rRda aos ~ervido -

1',.s llúbliccs ;na ,\ éS (ia uni~o, clvis 
ou militar:;s, a cevis[;o de seus 1-1'0-

- ventos, sempre que, por motivo de al­
teração do poder aquisitivo da moe­
da, forem aumE'ntados os estipêndios 
dos servidores em atividade. 

Art, 2,0 Operar -se-á e"sa revisão, 
automàticar.:,nLe, ,l,cdlante o acrés­
cimo nas vantagens de aposentadoria, 
reforma ou transferência para a re­
serva, proporcion~l ao tempo de ser­
viço público, de setenta por cento 
(70%) do aumento concedido nas 
classes, postes ou entrâIlcias corres­
pondentes da atividade funcional. 

Art. 3,0 Nenhum provento de ina­
tividade podera ser infenor ao salário 
mínimo regional, tomado êste pela 
média aritmética dos atribuídos aos 
trabalhadOres do comércio e da in­
dústria, no Distrito Federal, e nas 
c,apitals dos Estados e Territórios, res­
pectivamente, 

Art, 4.° ' As gratificações adic:onais 
por tempo de serViço incluidas nos 
proventos dos servidores inativos, não 
serão majoradas em virtude de au­
mento decorrente de alteração do po­
!fel' aquisitivo da moeda, 

Ai't, 5,° o tlispc.sto nesta lei será 
i x: l'oivo, n" que couber, ROS servi­
dores mativ.:ls d:l.s entidades autá.;' ­
(1"lC::'5 ou p<'xacst:ltais, 

Art. 6.0 Rerog-ada.') as d:';j:ooi','ões 
1:;(1J contr':.l'io, a p'esente lei entrará 
em Vigor n:l d:lta de sua puolicaç~o. 

Sa 1 n c' as sessões, 16 de janeiro de 
:!l32. - 1'arso Dutra. 

Justijicação 

O projeto de lei acima visa a ($ar 
complementação ordinária aos artigos 
182, § 6.°, e 193, da Constitulç!ío Fe­
deral, que fixam c principio da re­
risao ooriga tória dos proventos da 
inatividaà'e civil ou militar, qu~n!lO 
a elevação do tratamento pecupiiUlil 
das cla<:ses funcionais em a tlvi<i~de 
tiver por motivo o aviltamellto da 
moeda . 

Comentando êsses preceitos consti­
tucionais, diz pONT.ES DE 14IMND,4.> que 
"a regra dirige-se aos legisladores 01-
dir.ários e pode a Justiça ap ~er em 
mãos lei que aumenta vene.~elI.tos, 
sem o reajustamento que O 1Ut. 193 
im l'õe, reputá-la incon'stítvcti:mqJ"' , 

E acrescenta: "A aplicação aos fun­
cionários públicos em atividade será 
acomp.anhada, sempre, de aplicação 
aos inativos, sôbre a mesma, base, se 
outro critério não se tomou". (VoL 
IV, p·ág, 167, Dota 2), 
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Dai a necessidade de uma provi­
são ordinária a respeito da matéria, 
não Só para oonferir vida e atuali­
dade ao texto constitucional, mas 
ainda para fixar Um critério bá.sico, 
prático e justo, da revisão dos pro­
ventos da inatividade funcional. 

Dir-se-á que essa operação legis­
lativa é ineficaz, ante a possibilidade 
de o legislador adotar, em cada caso, 
um percentual diferente, na extensão, 
aos inativos, da retribuição pecuniária 
concedida aos servidores em ativida­
de, 

E' preciso, entretant.o, verificar que 
a objetivação, no plano ordinário, das 
normas constitucionais em exame, 
não se esgota na fixação de ulI}. per­
centual de revisão obrigatória de 
proventos, comportando, antes. a con­
sideração de diversos outros aspectos 
práticos que, no tratamento da espé­
cie, merecem ficar iusta e convenien­
temente esclarecidos'. 

A proporcionalidade ,da majoração 
salarial à efetividade funcional com 
que se inativou o serVIdor, a ado;ão 
de um provento mínimo Implicita­
mente decorrente do caráter alimen­
tar do vencimento, a posição das cha­
madas gratificações adicionais por 
tempo de serviço, são por exemplo, 
~uestões endereçadas. no caso, à so­
lução subsidiária do instrumento re­
gulador do preceito básico. 

A despeito disso, o arbitramento em 
70% dos quantitativos de revisão, 
além de constituir um critério razoá­
vel, em face dos encargos familiares 
presumidamente menores e da redu­
ção das despesas com transporte, in­
q.umentária, etc" dos servidores ina­
tivQs, significa uma real colaboração, 
sob forma de verdadeiro comprom:sso 
a priori do legislador. aos estudos 
para a estimativa da despesa que os 
órgãos executivos têm de empreender 
na oportunidade de cada reajusta­
mento geral de vencimentos e salá­
rios dos servidores públicos, 

Das diposiçõe~do proJeto, assim de­
monstrado útil e necessário, cabe não 
excluir os servidores que, anterior­
mente à instituição do sistema de pre­
Vidência social no pais. foram inati­
vados por ato de administração in­
terna das organizações autárquicas 
(Caixas Econômicas Federais, etc,), e 
se encontram, !'lar iSEo. ao alcance no 
caso vertente, do beneficio da .'cvisao 
compulsória de proventos. 

8a}a das Sessões, 16 de janeiro de 
1952, - Tasso Dutra. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTlTUIÇAO E JUST!CA 

PARECER 

No propósito de contriblür tcara ao 
complementaçao ordinaria dos arti­
gos 182 § 6.° e 13 da ConstltUlção, o 
nobre Deputado Tarso Du~ra ofereceu 
ao estudo da Casa o projeto liúme­
ro 1.583-52, que me coube p:ua I c 
latar. 

Prende-se a ma,téria aos p::oventos 
da mativldade dos civis e Imlltares, 

Em face do art. 193, se deverá pro­
cessar a revisão: "sempre que, ~cr 
motivo de alteração do i>Oder aqUi­
SItiVO da moeda, se modiiJeJ,rem cs 
vencimentos dos funcionál'llJs da ~tl­
vidade. " 

Esta visto que o preceito COnstl­
tuclOnal atribui aos fUl1clOnanos apo­
sentados o direito à revisão dos pro­
ventos, sem que isso Importe no di­
reito à equiparação de vamagen':l 

Do mesmo modo, os ffillltares da 
reserva remunerada ou relormados, 
por fôrça do que dispõe o art. 18:.! 
§ 6,°, terão também direl~o ,o au­
mento do sôldo inerente a'J posto ou 
graduação, sempre que tal beneficlO 
fôr concedido aos servidores da Nação, 
tendo como motivo a (~levt\çao 'co 
custo da vida. • _ 

Dessa forma, ao cogitar-se da ma­
joração de vencimentos ,- para os 
quadros da atividade - se terá _ de 
cogitar, em paralelo, do aumen:,o para 
os respectivos quadros da in!ltlvlclade, 
desde que esteja em jôgo I) poder 
aqUisitivo da moeda. 

Na sua brilhante justificaçã.), in­
voca o nobre autor do projeto a douta 
o),lllllao lle PONTES DE MIR.\lW~. Pala 
êsse jurisconsulto, o Poder Judiciál'io 
poderá decretar a inconstitucIOnalI­
dade da lei, que aumente ·"EnCllIlen­
tos dos servidores da atividade, sem 
que ao mesmo tempo o faça em rela­
ção aos aposentados e i'eformados, 
Admite até o aumento sôbre a mesma 
base, se outro não fõr o t;l'iténo já 
adotado em lei. 

Vê-se, portanto, que a complemen­
tação no caso está a exigir um pro­
nunciamento do Poder Legislativo, 
sobretudo no que diga a f'es;Jeiro ao 
funcionalismo civil. Pois, os prov'"n­
tos dos militares inativQs já estão, 
mais ou menos, bem definidos no CódI­
go de Vencimentos e Vantagens (ru:­
tigos 289 a 297) ,isto é, a m:lténll. está 
ali condensada, de modo :jue a norma 
complementar poderá fàciJ.mcnttl ~er 
considerada. Ao passo que, para mim, 
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os quadros do funcionalismo civil se 
a preseatam como verdadeira ;, To: ":­
de Babel", Não há fugir: que p0," 
suem algo da imaginação diluvlana. 
Chego a acreditar que a confusão tu,~.a • 
parte eientifica do assunto. Respún­
dam os filhos de Nof> 

Estf402iece a Pl'07csi('z-o ln~) \"} ::~l!­
mento j::ara os inativos tr"rá por O:1se 
70'70 Eôbre a aposentadoria, rzfunna 
ou transferência para a r~s"lva, pro­
porcional ao t::!mIJo de ser'llQo. E a 
revisãc se operará automilt:rn:r,euIL, 
nledinnte o ucréscili10 l'.J.S yant.:'g2nfi 
ou nos proventos recebidos ja n~ ina­
tividade, 

Não há dúvida alQ'uma sôbrJ a fi­
xação de determinãda percentagem, 
como sendo um critério aceitável Não 
redunda em injustiça, porquanto ex­
prime uniformidade no trrrlan;énto, 
fato que se entro~a ao senT'r!f) o.a JU­
risdicidade do diploma, Q'lC ora ~,~ 
procura criar, C01110 norl'1:t ,;(':a1 ou 
indistinta. 

Por outro lado, o projeto deêermina 
qur nenhum provento da inatividade 
poderá ser inferior ao sa1.i.!';G . ~'\:'(r:() 
region , com fundamento na l11éuia 
aritmetlca des saláries fltr,nuid'ls ,tOS 
empregados do comércio e da indús­
tri DO Distrito Federal, c nas eu­
pitais dos Estados e dos Trr:'itórios, 
respecti amcnte, 

Faço restrições neste ,Dnto, Não 
vejo motiv'J plausível para <1 r:rjociio 
Sê!: elhante paralelismo. O salàno 
mínimo é fixado para elll,)I'é'SO" P~1\'-

• ticularcs . Tomá-lo como 1'<lS2, t-l~:-f1 
a majoração de proventos r de sôlllos, 
não me parece de boa flilrma, Em 
todo caso, as Comissões d" 3ervj:~c 
Público Civil, de Segurança rhcioD;!1 
e de Finanças terão regimentaimente 
de falar a rl;speito, 

Prevê, ainda mais, o P"OJI;tO 'lue 
as gratificações adicionais, por r,err.po 
de serviço, incluidas nos 1J1'0ventos, 
não entram nos cálculos para o au­
mento dos servidores inatil'os, / llJ­
tigo 40

) , E' a interpreta<;ão que me 
inspira o disposto nesse artigo, salvo 
mel or juizo, Pois, aí se dj~' que as 
gratificações dicionais não sel'üo ma·, 
joradas em virtude de aumenro d'-c::lT­
rente de alteração do pOder aqmsHJvn 
lia moeda, Considero bom o dispc~'i­
Uvo, porque evine dúvidas na '" nli­
cação da lei, 

Finalmente, n o art , 5,0, a :::ropo­
sição dispõe que as suas norm as, n o 
que couber, serão aplicáveis aos ser­
vídor~ inativos das autarquias 011 en­
Jidadee paraestatais. 

O'ssunto merece medi.tação, muito 
rr, lera se apresente apenas corno 
~: jx':'o facultativa . 

. . ' estado atual, os funcionários au­
Ln;u\ccs constituem um corr;Q,. a 
parte, de servidores da Naç~o. 01~ter.n 
nO:-l'_í.:'nr;~_:l i.: '·C~G.l:~:L~·~:\:-~·) ,}i..' n1\ .... 1:) dl­
lere!ltc: €,!j1 l't.l::::.;;êo hU.s ~ '...: ~ll. "I: .I::.n~)s 
dos !v.Iinis:~r~üs e dcm~üs de)art~ullen .. 
tos da República, vivendo à margem 
da apreciação do Poder Leg:slatiy,) 

RiO'orosaménte, cargos ,lU ',JIC05 são 
o .. 

os criados l:or le!, c:n numer,) c81to, 
CODl dt;nonlinr"çt10 iJi'Ó;l1::~, (:):""\ ~aJ:'e­
las de vencimentos pagos pelus c')tres 
da União, dos Estados ou ,los MUnI­
cípios. 

Ora, o que se observa é que o fun­
cionalismo autárquico está, em ,'c,;r8-, 
svjeito a normas diversa., na a.iVl­
dade, e l;ortanto, se dara G ;: ''- 11::' 

fato na inatividade. 
Não h~t ur,la referência C:;'I" ') 

funcionuEsmo autárquico nos dlver­
sos textos constitucionais, quo se 
ocupam da matéria (arts. l'E ~, l'''). 
Assim, qL:2.tldo a Constttui~.[,o f~!:1 on 
proventos da inatividade, d: 3(';.1 ;:e­
ferir-se ao quadro ordinário cios fun­
cionários publicos, CiVIS e lll!llt.ares, 
lnnntidr;s r:<::o TesJuro Na n lPll'".1 

Ei.1" 8UIr..!1. ccnSlcero qlle (I , v.leto 
é COlir;Lt:lcic!Y1J e lnan!feSil')~· r)l" tleJa 
l'ejciçt.'J ( f' '': arts, 3.0 e 5.°, G!,YI!~'" drts 
razões l~(·.,r:,~ :'Ip 'ntadas, 

E' o r,~u parecer. 
S::tla !,fr&.nio de Melo ~r" :H'" 1 de 

setembro de 1952. - Dolor r'" 417-
dradc, Relator. 

A CCln:Es3o de Constituií; .... '\ )" !~­
tiça aprovou o p.lreeer [,C·'U" em 
todos os seus tê" ... lOS. 

Sala Afrânio de Melo [,"UI" , 
E..'11 5 de setf"mbro do ano ri." ,,"~ 
Maney Jlmior, - Dolar rte ,lI" 'ue . 
- Danta.s Junior, - Osw:!I(:o Tn­
queiro . - Godoy Ilha, - A.71 (on>0 
Peixoto, - Placido Olymnio-. ()1a­

vi:) Corrêa. - Moura Rezende - .<./­
berto Bottino . - Antonio [h<'(l~i,,1 
- Manoel Ribas, - AUgUSTO Mena. 

SUB~,TlTUT:!:VO ADOTADO PELA 
COMI~SAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

Art, 1.0 ll: assegurada ?os servl­
dores públicos inativos da União 
civis ou militares, a revis2.o de seus 
proventos, sempre que, púr motivo de 
alteração do poder aquisitivo 1a moe­
da , fO!'em aumentados os estil'cndios 
dos servidores em a tividade, 
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Art, 2.0 Operar-se-á essa re\"i~ão, 
Rutomàticamente, mediante o acres, 
cimo nas vantagens de aoosentado,'la 
reforma ou transferência' para a r(;;­
serva, proporcional ao tempo de ser, 
viço público, de set.en~'1. lor cent.:l 
(70 ~; ) do aumento concedido nas 
corrzsj}Cndcntcs da atividade funcio­
nal 

'\.i-t, 3,° As grrrtifica-;õcs artici011f11& 
por tempo de serviço incl,lj-i 0 5 10'):; 

pro_ventos dos servia "'ores inativos não 
~era;) maJorado.s em virtude de alI. 
mentQ d,e?o.rrentl' de nlt('rn~;:o do !Xl 
de" '1qU!,~ltl\'O da moeda, 

Art, 4,° Revogadas as dis;:Josiçõe" 
("'n contrário, n prf's(,!'1te lei nntrar" 
('m vJgor na data de sna pU:}lic'ti(ão, 
~ala das Sessões, 15 de se t e'11bl'o J8 

19J2, - Marrey JÚnior, Prcsidente, 
DO/or de Andraclc, Hrhto.r, _ 

Moura Rezende, - Dantas Junior 
, Otr'lt'io Corrê'l, - A 11 tonio ÚOTa­

CIO, - Godoy Ilha , - Daniel de Car­
valh, - Osvaldo Trigueiro, - An­
ton io Ppi:ro'f), - TlJrso Dutra ven, 
cido em parte, ' 

PARECFRF.g DA COMISSÃO DE 
E,E:R,VIÇO PúBLICO CI VIL 

PARECER 

O proieto nO 1 583-S2, d!õ' auto.ria 
do no~re Deputado Tarso Dutra ,­
"orsando sôbre a fixaç'1o do c"itério 
automàtico para a revis'io dos ,.11'0-
Tentos dos servidores públicos inati­
vos da União, civis e militares, :1:1 
base de 70 % do aumento colOcPdido 
nD,S classes, postos ou entrâ.ncia", cor­
resp<lndentes da ativida de funcinnal 
_ pretende. pràticn:uente. re"ula­
mentar os arti-;:o.s 182, ~ 6,°, e 193 da 
Constituirão Federal, que r':,eceitu8.m 
o orincíoio da revi.~jo obr!ç;a~ória dos 
mO'ientos da inatividade civil e 1111-
lit'lr flu~ndo, Sf'ml"-e a'lP, nor mo­
tIvo. de alten\ciio rl" ~oner "tQujoitivo. 
da moeda: se modifica:'em os venci­
Jll!'ntcs dos fllncion:irio~ em atin­
dnile. 

2, - A douta C')mi~$:ío de Conoti. 
~ ic-:) rI ,T-"t.::;tir"! 8.,,,}·p('i~ndo O nro.ieto 
en, r~;:--""i'nci:l O iil!~()l1 c~~n~tit.1l~i0-
nal. rO:,,('n1, rejeitou seus prtig;os :~" 
c 5,°; êste po.r consllbst:lt1cirr mQ~", 
't' 1 (10 O"~ClY't e~('n~~n1i~3 <:'l1~"':')rcttn~d~i 
fi ('n~~' f"\~811""·'1 • ... ··l-,:·?tiva Õ '..'i ::H1 n 1inIS" 

trações das entidades antarquicns e 
l}arae~tatais, e a~u(!lc por ~xterorjZal 
é',ide,.,tp iniuri rlicid80" Q118ndo Invo­
ca paralelo discrepante face à con­
f'C1"'crão fnndamental e especifica 
da proposição , 

3, - Dada não só a i'''1'':Jrtâncla 
"':2V<1nte como, também, a oportUl­
lLdL c!e C,l," '; •• rel'este o projet<l em 
~? ,:1, o ;') 2L ?:Jromção do Sl(flIS- • 
,;'utl'o. , 1.,:"0 nela Comissão 
fn CO .. ' .J t: ·J~'Stiç". Doréf&. 
co;n .:l ,sl.,.t.. &~J.' te .l" I\.J(~ 'lca:.;t:?o da' redfl~ 
ç.~o (i C.) " t I ~ j u: 

. "Art. 1.0 ~ assegura..:! 1, ._()~ ~er-
vldores públicos inativos d!l. 
União, civis e militares, e das en­
tldad(s aUL:\"qUlC::lS e p?ra€'I'~.t ­
t8 i,o" a rf'l'is"i o. de seus pro':entes, 
sempre que, por motivo -1~ ~ ' te­
ração do poder aquisitil'o da moe­
da, fo.rem aument8.dos os es"ipêll-
dios dos seus servido.res em atl- '. 
vidade ' 

É: este o meu parecer, 
Sala Sabino Barroso, em g de o.U­

tubr~ de 1952, Benjamzn Faralt, 
Presidrnte, - Manoel Ribas. Rela­
tor. 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 

COMISSAO DE SERVIÇO 
PúBLICO 

provê sôbl'e a revisãOo. obri tla­
tór'ia dos proventos dos servidorel> 
públicos inativos da Unido, CWi ,7 
e mil1tares. e da.o entul,ades au.­
tárquicas e paraestatais. 

O Congrf'!'<;O N'\cional decreta: • 
Art 1.0 É: asse~urada ao.s ~'ervido­

res pÚb!i('OS inativos da União .. civis 
e 111jEtare,~, e d~s ('ntjdac~ ::lUtár­
quicas e paraE'stetais, a revi.~;\o de 
!:~l~S prol'rutos, sempre (1U~, r;o1' me-­
til'o de a!te"ac:o do nodf'r a, uisitivo 
da moeda. forem aumentados os e,w­
ti"êrodios dos seus servidores em ati­
vidade, 

Art, "0 0'lerar-l'e-à E's,oa :'ev,são, 
9.1'to'nl:.t i f'la!11rpt,C, Mcdi:.""ntp o acrés-
cimo n':ls \,~!",!1.'"l""'r'"'5 cie :1 ~~,):~!,jt~do- a 
ri"'. refc:'T~ 0:'1 t"';1n. ç erpr'I'''·11, l=·~l'a ~\ .. .. 
rC'c::e~~\'a, ,...'t"')~- .... -,.., ..... t, 1 I'l') t'·,'1'''o j.(' 

,c:pl'V;ro il,1-.HC8, cC' t::"CI.'~'f!1t'1 r;~!' cento 
(7"") r:1 ~~l,'''''rrll') r .... n ~didf'! nas 
cIR c~,..,~. r() t')t; ('~' 011 j'~'q,nrla COl'res­
~'-on~t:\7"!~-""~ r1't :-,+-; •• .;~ .... ~\") f"r.-,i~n'll. 

A rt r, o f!I,.. ,.,.··,.,t"P""", ;', '\ - .... t'i ·i '\'alS 1J • v .., ...... ~ .. \. ".' ,I 

Y'~r t ............... · ... o ~.., t"' .. • .... r ''''rIT·~r~n ... no.:: 
r:-"""t:\r~tír: dr'"; ,. .~.! Al(\rp~ j~l'l.t.iVOS não 
~_., ') p~ r,1' '1 ~ "'i'tl J n !lU. 

: .1...., ( y, .... , J." r Hc"af".5.o cio M ..... 
,\:' '" :1('f~i'_;ito d:l n1oedà'" . 

~"rt. ~ n ~f r) ... '., <"IS ni'C::"'''''Ic::it;Õ~S 

e"'l ron t l'íri:1. !' ',)"P'(""r:"~ leJ:l pnh-nré. 
e'TI vi2'ôr na dnta de sua publicaçie , 

831<1 das 30<~i)Ps, p"n Q dp 01l'l1bl'o' 
de 1 Ç)~2, _. Rpn;a>n'n li'aTf1~, 'PTesi­
dente, - Manoel Ribas. Relator, -
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Ponciano Santos. -Ari Pitombo. -
Armando Corrêa. - Athayde Bastos. 
_ Bias Fortes. - Lapa Coelho, com 
restrições, quanto .. percentagem. -
Alberto Botina. 

p':;!GJETO N.O 3. G': 6-53 ANEXADO 
AO D"8 1\.0 1.523-52 

O Congresso r-;acional decreta: 
Art. 1.0 Com referéncia ao cál­

ct~lo dos proventos dos inativos civis 
c!a Uniílo, que j 3. se encontram nessa 
situa o e na prapol'ç:to do respecti­
vo tempo de serviço, :;era oi:J.Servado 
procedimento idêntico ao dis;Josto no 
artigo 91 da Lei n.O 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951, para que talS proven­
tos sejam Igaulmente atualizados. 

Art. 2.0 O disposto no artlgo 1.0 
tornar-se-a efetivo a partir de 1 de 
janeiro ele 1954, revogadas as dispo­
siçôes em contrário. 

Sala das Sess5es, em 10 de dezem­
br{' de 1953. - Campos Verga!. 

Justificação 

.. Não trata êste projeto de aumento 
le yencimentcs, propriamente dito, 

nem de. reestruturação de cargos; 
mas, ulllcamente, de corrigir anoma-

• lia, irritante e mjustificável, que vem 
~ Eternizando cem grave prejuízo 
para a economia de velhos servidores 
da Nação, que, cumprido o que a lei 
dêles exigiu, passaram à inatividade 
em épocas em que os veneimentos do 
funcionalismo correspondiam à situa­
cão econômica anterior do Pais, então 
bem menos precárias que a atual, re­
sultando dessa cU'cunstância servido­
res de af!tlal padrão ou categoria e do 
mesmo Ministério ou Repatrição per­
cebendo atualmente proventos dife­
rCf.ltes. com quebra da própria hierar­
q~la Juncional, pois inativos de gra­
duaçao su:cenor, como acontecia com 
os reformados militares antes de ser 
p:omulgada a Lei n.o 1.316, de 1951 
('stso percebendo menos que seus co~ 
legns. da ativa, do rr; esmo cargo ou ca­
tegoo'za, de graduação inferior . . 

Para que possa ser apreciado e con­
~· júerado na dureza de sua realidade 
tão chocante e in.iustificável contraste, 
tOM~:l -s.e paar exemplo os proventos 
dos matrvos padrão "L": 

Cr$ 
Os aposetnados até 1936 

têm . ................... 3.870,00 
Os aposentados entre 1937 

e 1943 . ........... . ..... 1. 3{)0,00 

Os a;losentados nos anos de 
1944 e 1945 . ....... . ... 4.42'{},OO 

Os aposentadas na vigência 
da Lei n.O 488, de 1948 
ainda em vigor . ....... 5.160,00 

U funci0'1o.rio que completa o tem· 
po ele ;'2"'.', ~ G e::~~ !dél por lei para 
SU~l apQ,~e~ltD ("~Ol'Üt, pa.ssa à 111:tt.1vida­
de com o vencimentIJ Il1tef;Tal do car­
go que exercia. :íi:sse funcionário, 
ter..do ccr..s~grado ao Serviço do Es­
tadél o melhor de sua e::istênc!u, con­
c.:lista, CC;:lO cOr.1rensução, um pa­
iràr:6;-.,io, que 55.0 as vantagens, ine­
ren~ês ao caé'go a que atngiu. :&;se 
patrimônio, na mais pura expressão 
de justiça, deve lhe ser garantido en­
quanto viver, sem diminuição ou re­
dução do valor pecuniário do respec­
tivo padrão de vencilnetnos, sempre 
que êsse fôr a tualizado, em conse­
qüênci~ do prog:'essivo custo de vida, 

l,ão é entretanto, o cue acontp.<.:e 
atualmente, pois inativos· de diver­
sos padrões, aposentados ante!' da Lei 
n.O 488, de 1948, estão percebendo, na 
realidade, nâo o valor intnnseco do 
padrão a que atingiram na carreira, 
mas uma quantia desigual, infeiror 
à que deveam perceber, como demons­
trado em relação aos inativos pa ­
drão "L" . 

Não <.:ogita êste projeto, baseado 
um simples princípio de equidade, 
de aumentar vencimentos, como foi 
dito, _ cOr:lpetência desconh('Cida do 
Executivo; - mas de nivelar colocan­
do mesmo pé de igualdade os proven­
tez dos servidores, do mesmo padrão 
OIL categoria. que já se encontram na 
inatividade, tomando por base o oro­
vento do servidor, que se aposÊ'nta 
na atualidade, direito reconhecido pelo 
Poder Le6is!ativo, numa demonstra­
C2.0 iniludível de Justiça, aos reforma­
dos mlilitares (Lei n.o 1.316, de 1951, 
8ft. 291), aDS diplomatas (J.,ei n.o 
1.220, de 1950, art. 6.°) e a diVf'l"sas 
outras cl.usses de servidores, beneficia­
dos muitos cem vantagens excepcio­
nais, que nl0 pleitefl. êste p!'ojeto, que 
tem ainda a .iu.stificá-lo o d;c,'";osto no 
m·t. '41. psró."Tafo 1.0, da Constitui­
ção Federal. e, r;uiçá, o art. 1P3. 

E a C:lUsa que esposa é tanto mais 
~im,ática, além da jUstiça e da equi­
clade em que se basea, Que n2.o pro­
pugna pelos interêsses de uma de­
terminada classe de inativos, como tem 
ocon-ido, mas pelos das outras classes 
que ainda. não foram contempladM, 
diçn:::.s da mesma aten ção e conslde-
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n,ção, para que tão palpitantes ques­
tão fique de uma vez para sempre 
solucionada, independente de recur­
so ao JudiciárIo, como estão sendo 
resolVidos casos idênticos. 

Igual medida foi, adotada pela Pre­
feiLU:':\ do Distrito 1!'ederal, depen­
Ú;;!;" cio E:;cs~iti\"o NaclOnal, e por 
vur.'lS Es:auos da Umao, para só ci­
tar ê;iteS precedentes, amplamente di­
vulg .. dos pela imprensa. 

Isso posto, entro na materlll .. 

A proposição em aprêço é de 'tl!to­
ria do ilustre deputado Tarso ;)lltra, 
ap!"esentada em plenário em i6 de 
jar.eu·o de 1952 e a que íoi tuandado 

Heleva observar ainda que a quest:i.o 
de que trata êste projeto nenhuma 
relaçQo tem com a gratificação adi­
cional po Itempo de sen:ço, nem com 
o ab-.Jno, ultimamente concedido ao 
JUllc:c.nalismo federal, <iuestões estas 
inctfp~ndentes e jú resolvidas. 
L(17,':})OS Verga!. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

COllsti 1iZ,,;';0 P·"àcral de 1';16 

Art. 141 '" 
.~ 1. o Todos são iguais perante a 

1.'!1 . 

Lei n. o !. 220, de 28 de outubj"() 
de 1950. 

."l·t. C.' 03 p:'o';en+o:, dcs dl,..lo-
1" t 'C;: rl' "'~"'nt,.. .'r.... t t. • ...... , '':- "' .... \... • ~lL:u.:. an, no.'nlen e a. 
'J. :ol~r"~l..t cie.5~8. '" .. \1 scr.lJ reajustados 
út! C0n~~~'r .d~! Ide ('OTn 05 novos pa-
r ... l~ [~y .1.1 C_L ... ~~1 tos c representação 
- oH ..."i. arJ. a c ..... rr_J'n. 

L~i ti." 1. 316, de 20 de janeiro de 
19;;1. 

. • 11 c. .2~ 1. O cálculo dos proventos 
UOS .11 'lt:1'"es q'le jn fe (nc:lntram l1a 
IlJ.ttlYIClade e dos que para ela vie­
rEm a l)er t~:il1S1endos, será feIto li. 
Dase da hbel.~ d~ vr'~cimetnos quc 
r.stlvcr E'''J V'gO!' para oos militares da 
a,~va, a fim de que seus proventos 
sCJam sempre "tualizados 

PARECER DA COMISSliO DE SE­
GURANÇl~ NACIONAL 

Projeto n.O 1.583-52 

REUl'ÓRIO 

Devo, antes de entrar no exame do 
assunto do presente projeto, l'e~,al­
vaI' como relator, as responsabilida_ 
des desta Comissão, quanto aos pra-
2lOS regimentais decorrentes do re.,.f­
me de urgência a que foi sUbm<;!tid"o 
A urgência foi concedida a 14 de maio 
conforme o boletim de comuni('a~'no 
da Mesa, e só a 28 foI presente à 
Comissão: vindo-me no mesmo dia às 
mãos para relatar. como ora faço. 

:liltXar o projeto 3.956, ele 1') de de­
zembro de 1953, da [>1 vn\ (lCJ deputado 
C~\mlx)s Vl rgal, 1--0r vel:;~"t'I,l "mbos 
rt n1cZlna luaterla. 

A rigor deveriam amhos 8""1" assun­
to afeto à Comissão de eOm'l,el!l€nta­
\:ü' 0rdinli."i" de dis;.ostlvo Consti­
ti-CiOnal" (jue, !iO que parecI;;. Já oei­
xou de existir ou se C;U,llU nas ill1~­
Jll('ras (;(Jn .• ~~O€S eSpeClaIS u,' (lue titn­
to Se tem abusado, sem maior pro­
veal) !la legiSlatura vigente. 

Visam éles regulament.ar o diSpo_ 
SItiVO do artigo 182. parágra!'J Sf.xto 
e 1!HJ da Cl"l1st;tuição P,:deral, ofe­
l"éle11do lUtlfl norma de a<;áú que tor­
n'" :"ltomur·jC"8 e ulliform ó (, acrêSC.';no 
d~ vant ...... ~tn~ dos inati'lUS, i,ante (1-

n:s cemo olilitares, por a;Jo.,enta(l(­
I h reforma ou transfert'!nc!<1 p:1ra a 
"~sprva ~rCI'( rClOnal ao tem::o de 
serviço. 

O art 1." do projeto o defme e 
rtsum.'! nos seguintes têrnk.": ., Ar go 
1. o - E assegurada co~.ser\' .. uCl'es 
públicos inativcs da União, ~ivls ou 
militares, a revisão de seus provpn- " 
tos, sempre que. pcr mot.vo de .... t~­
raç&.o do redel ac,U!sitiyo da J] oeda, 
í"oram aumentados o.s estipêndios Q0S 
SfTvid'JI e3 em atividade" . 

Nào S8 pode negar a cportl nirlade 
e justiça da medida numa "puc'j, em 
que u instabilidade é a ca,· .. iCter;,,';ca 
urcdominante da Vida r.a dolorosa 
êmergênCia que o l)als :lL">lVcssa, Não 
reconhecê-la e não obviá-la de oual­
quer forma, seria, por plai& que isso 
onere as condições do eráriO, agir com 
erueld2 de, com d€8Uman.d:'de, que 
são 8f'ntimentos incompativ;>iS com 
a bel11gnidade da 1~g15lação brasilei­
ra. Para os grandes males, cle que 
não têm culpa, só os grandes re:ué­
didos de qUe não podem pre.scind.!r. 

Os demais artigos estabelecem o 
rnodus faczendz das medld'i3 propos­
tas. abonando aos inativos as v:1llta­
gens que forem sendo concedi ads aos 
(,ue se fI~hem em atividade, com lima 
redução de 30%. 

Acontece, porém, que rediiido co­
mo está o artigo &2g11nd·), afeta e 
compromete os direito~ adq Iliri.dos e 
conferidos pelo CÓdigo de Venelmen~ 
tos e Vantagens do~ Militares <Lei 
1.416, de 20 de jantiro de 1951). 

•• 

e . 
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Sugiro, assim para êsse artigo se­
gundo a seguinte redação substitu­
tiva: 

Art. 2.° - Operar-se-á essa revi­
são, automàticamente, à hase d:!. ta­
bela de vencimentos que for a ,ldo­
tada para os servidores em atividade. 

Condicionada contudo tais awnen­
tos à recente lei do i:alário miI)!mo, 
não admitindo que em ':!Llalquer lúpó­
tese possam êles ser inferiores aos que 
foram concedidos aos trabalnadores no 
comércio e indústria de cada re;!ião. 

Ressalva outrossim, (art. 4.°) que 
as gratificações adicil)llais por tempo 
de serviço já induidas nos proventos 
dos inativos, não se beneficiarão com 
a depressão da moeda . 

Quanto ao projeto 3. 95Ei. ora ane­
xado ao presente, embota acredit::tn­
do ter alcançado plenamenw os seus 
objetivos com a adoção do L" deixa­
mos de examinar ;>or ~scapar à a1-
ça;i ~E~ t.a Comlssão . 

.. 

• 

• 

Parecer da C(fr.~sfio 

A Comissão de Segurança Nac10aal 
é assim de parecer que seja conTerU­
do em lei o projeto n. ° 1. 5&3-52. nos 
tê::-mos em Coue foi proposto com ~,ubs­
titutivo ao art. 2.° . Bem como deixa 
de apreciar o projêto n. u 3.956-52, 
pelas razõe~ expostas. 

Sala "Sabino Barroso" em 1 de 
junho de 1954. - Lima Figueire.do, 
Presidente. - Galdino do Val!e, Re­
lator. - Alcides Barcelos. - Man0d 
Peixoto . - Paulo Couto . - Ostoja 
Roguski. - Lucilio Vedezros. - Vi­
toriano Corrêa - Paranhos de Oli­
veira - Daniel de Carvalho . .. 0 André 
Fernandes - O.~valdo Moura Brasil 
_ Abelardo Mata - >ilvar.) CastekJ. 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
SAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Artigo segundo 
Substituia-se pelo .;ue segue: 
"Artigo segundo - Cip€ra r-se-á 

essa revisão, automàticamente, à ba­
se da tabela de vencim~ntL'8 que fér 
adotada para os ,erfÍdo1'cs em ati­
vidade" . 

Depar~ampl1!o ';e Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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PROJETO 

N.o 1. 583-A -1952 

Provê Eôbre a reVlsao obrigatória dos proventos dos servidores públicos 
mativos, civis ou militares; tendo pareceres, {'om substitutivos, das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público Civil e, 
cem emenda, da Comissão de Segurança Nacional (anexo o d") nu­
mero 3.956-53). Pendente de parecer da Comissão de Finanças 

PROJETO N.O 1.:83-52 A QUE E,E 
REFER~M os Pi\.RECERES 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' as,;,e;S'1rada aos servido­

,es públicos lna,.VOs O'" unLO, c,vis 
ou militares, a revIs&.o de seus p'o ­
Tentos, sempre que, por motivo de al­
teração do pOder aqUIsitIvo da moe­
da, forem aumentados us estipêndios 
dos servidores em a ti vida de. 

Art. 2.° O;Jerar-se-á essa revisão, 
automàticamer:Le, medIante o acrés­
cin:o nas vantagens de aposentadoria, 
reforma ou transferência para a re­
l5erva, proporcional ao tempo de ser­
Tiço público, de setenta por cento 
(70%) do aumento concedido nas 
classes, postes ou entrârlcias corres­
pondentes da atividade funcional. 

• 
"\rt. 3.° Nenhum provento de ina-

tividade poderá ser inferior ao salário 
JIlinimo regional, tomado êste pela 
média aritmética dos a tribuídos aos 
tr,abáll1adores do comércio e da in· 
dústria, no Distrito Federal, e nas 
capitais dos Estaoos e Territórios, res­

·pectivamente. 
Art. 4.° As gratificações adic:onais 

por tempo de servIço incluidas nos 
proventos dos servidor2s inativos, n3.o 
serão majoradas em virtude de au­
mento decorrente de alteração do po­
der aquisitivo da moeda. 

Art . 5.° C dispcsco nesta lei será 
i'X~ ·llE~YO. no ql.e coub~~r, acs servi­
deres inativos das entida-des a.UtáT­
Cj~l:\.-;:S ou par::1.estatais. 

.-\rt. 6.° Revogadas a.s di::1={)si~ões 
<cu; camr~:rio, a presente lei entrará 
eç\ vIgor na data cie sua pub1iG31j:O. 

Sate, das scs;;ões, 16 de janeiro d~ 
:~32 . - Taí'so Dutra. 

Justificação 

o projeto de lei acima visa a dar 
comolementação ordinária aos artigos 
182, • § 6.°, e 193, da Constituição :Fe­
deral, que fixam l principio da u­
visao obrigatória dos provenroJS da 
matividaci'e civil ou militar, quando 
a elevação do tratamento pecuniár.io 
das classes funcionais em atividade 
tiver por motivo o avi1tamen~ da 
moeda. 

Comentando êsses preceitot; ~nsti­
~ucionais, diz pONTES DE MIl!ANDA, que 
.. a regra dirige-,;,e aos legisladórel! or­
dinários e pode a Justiça ao -ter em 
mãos lei que aumenta venctment,ol5, 
sem o reajustamento que o art. 193 
im~õe, reputá-la inconstituéionaJl.> , 

E acrescenta : .. A aplicaçl\o aos f1lll­
cionários públicos em atividade será 
acompanhada, sempre, de aplieaçlio 
aos inativos, sôbre a mesm,,· base, l!e 
ú,liro critério não se tomou". (VOl, 
IV, pág. 167, nota 2), 
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Dai a necessidade de uma provi­
são ordinária a respelto da matéria, 
não só para oonferir vida e atuali­
dade ao texto constitucional, mas 
ainda para fixar Um critério básico, 
prático e justo, da revisão dos pro­
ventos da inatividade funcional. 

Dir-se-á que essa operação legis­
lativa é ineficaz, ante a possibilidade 
de o legislador adotar, em cad'a caso, 
um percentual diferente, na extensão, 
aos inativos, da retribuição pecuniária 
concedida aos servidores em ativida­
de. 

E' preciso, entretanto, verificar que 
a objetivação, no plano ordinário, das 
normas constitucionais em exame, 
não se esgota na fixação de um per­
centual de revisão obrigatória de 
proventos, comportando, antes. a con­
sideração de diversos outros aspectos 
práticos que, no tratamento da espé­
cie, merecem ficar iusta e convenien­
temente esclarecidos'. 

A proporcionalidade da majoração 
salarial à efe' ividade funcional com 
que se inativou o servidor, a adoção 
de um prove!lto mínimo lmplicita­
mente decorrente do caráter alimen­
tar do vencimento, a posição das cha­
madas gratificações adicionais por 
tempo de serviço, são por exemplo, 
questões endereçadas, no caso, à so­
lução subsidiária d'o instrumento re­
gulador do preceito básico. 

A despeito disso, o arbitramento em 
70% dos quantitativos de revisão, 
além de constituir um critério razoá­
vel, em face dos encargos familiares 
presumidamente menores e da redu­
ção das despesas com transporte, in­
dumentária, etc . , dos servidores ina­
tivos, significa uma real colaboração, 
sob forma de verdadeiro compromisso 
a priori do legislador, aos estudos 
para a estimativa da despesa que os 
órgãos executivos têm de empreender 
na oportunidade de cada reajusta­
mento geral de vencimentos e salá­
rios dos servidores públicos. 

Das diposições do projeto, assim de­
monstrad'o útil e necessário, cabe não 
excluir os servidores aue, anterior­
mente à'instituição do sistema de pre­
vidência social no país, foram ina ti­
vados por ato de administração in­
terna das organizações autárauicas 
(Caixas Econômicas Federais, etc.), e 
se encontram, por isso. ao alcanc~ no 
caso vertente, do benefício da l'evi"ão 
compUlsória de proventos. 

E,ala das Sessões, 16 de janeiro de 
1952. - Tasso Dutra. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTWA 

PARECER 

No propósito de contriblUr para :lo 
complementação ordinana dos arti­
gos 182 § 6." e 13 da Conscltmção, o 
nobre Deputado Tarso Du~ra ofereceu 
ao estudo da Casa o proJew liume­
ro 1.583-52, que me COUDe para I e· 
latar. 

Prende-se a ma.téria aos proventos 
da matiVldade dos clvis e milItares. 

Em face do art. 193, se deverá pro­
cessar a revisão: "sempre qüe. ~O!' 
motivo de alteração do ;)Oder aqui­
Sitlvo da moeda, se modil'warem cs 
venclmentos dos funcionárlos tia :\tl­
vidade . .. 

Está visto que o preceito consti­
tuclOnal atribui aos funclOnanos apo­
sentados o direito à revisão dos pro­
ventos, sem que isso importe no dl­
reito à equiparação de vamagenc; 

Do mesmo modo, os mllltares da 
reserva remunerada ou reformados, 
por fô rça do que dispõe () art. 18:l 
§ 6.°, terão também direl~o ao au­
men to do sôldo inerente a0 pôsto ou 
graduação, sempre que tal beneflcw 
fôr concedido aos servidores da Nação, 
tendo como motivo a ~lev(\çao co 
custo da vida. 

Dessa forma, ao cogitar-se da ma­
joração de vencimentos- para os 
quadros da atividade - se terá de 
cogltar, em paralelo, do aument.o para 
os respectivos quadros da inatividade, 
desde que esteja em jôgo o poder 
aquisitivo da moeda. 

Na sua brilhante justificação, in­
voca o nobre autor do projeto a douta 
0.1411Iao de PONTES DE MIR.\llD~. Proa 
êsse jurisconsulto, o Poder Judiciáno 
poderá decretar a mconstlt,uClOnaJI­
dade da lei, que aumente ,'f:ncimen­
tos dos servidores da atiVidade, sem 
que ao mesmo tempo o faça em rela­
ção aos aposentados e i"etorIliadus. 
Admite até o aumento sôbre a m~sm4 
base, se outro não fôr o aiterlO já 
ado~ado em lei. • 

Ve-se, portanto, que a complemen­
tação no caso está a exigir mtt pro­
nunClamento do Poder LeglsJafivo, 
sobretudo no que diga a i'espeito ao 
funcionalismo civil. Pois, os prOVéll­
tos dos militares inativos já estão, 
mais ou menos, bem definidos no Códi­
go de Vencimentos e Van~agens (ar­
tigos 289 a 297) ,isto é, a 'n1.!éna está 
ali condensada, de modo ::jue a norma 
complementar pOderá fàcilmente !'er 
considerada. Ao passo que, para mim, 
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os quadros do funcionalismo civil sc 
apresentam como verdadeir a "Tet'? 
de Babel". Não há fugir: que pe<;­
suem algo da imaginação dilunuD:1. 
Chego a acreditar que a coafus&o ta' a 
parte cientifica do as:mnto. R8sp,m­
dam o~ fil:10~ de No€> 

Estabelece a P'"J;;u;iç,':) rpe i1 au­
mento para 03 inativos t('!"iL ]l0J" O::lse 
70% sôbre a aposentador'a, refurrna 
ou transferência para a r'~s'~l"va, ;::1'0-
porcicnal <'.0 tem)o de ~er'Ji,·O. E a 
revisão se operar'á automiltica:r;emc, 
lned:ante o :Jcrésc:.mo nas ·1t<U1t·p.gens 
ou nos proventos recebidos já na ina­
tividade. 

Não bá dúvida alguma SÕb1"3 a fI­
xação de determinada percentagem, 
como sendo um critério aceitável Não 
redunda em injustiça, porqurmto (>x­
prime uniformidade no t:'atRmentu, 
fato que se el1t1"OS~ ao s8':1:1(h da JU­
rlsdicidade do dlplJ;~1a, lWC era 5~ 
procura crü!r, como norma ~'é':'al ou 
indistinta. 

Por outro lado, o projeto d8te~'mma 
qUf' nenhum provento da inatividade 
poderá ser inferior ao sa1.11":,) r,,1','.!nO 
regional, com fundamento 1'<1 m{>Qia 
aritmética dos salários atr1',l~ id'lS lOS 
empregados do cOlnércio (' da ;ndus­
tria, no Distrito Federal, e n'18 ca­
pitais dos Estados e dos 1 pl!"it:'irios, 
respectivamente. 

Faço restrições nes~e .)·)nto Não 
vejo motivo p!;msivél para ;j n ~l()ciio 
semelhante paralelismo. O saláno 
mínimo é fixado para em,'t"l'snq I'o,\"­

ticulares. Tomá-lo coma tmi". ;:Jfll'[J 

a majoração de proventos (' de sôldns, 
n'3.o me parece de boa 11.l1nl'a. Em 
todo caso, as ComIssões de 3ervl":o 
Público Civil, de Segurança Nucionàl 
e de Finanças terão re;;imenta ,mente 
de falar a respeito. 

Prevê, ainda mais, o f;'"o]cta 'lue 
as gratificações adicionais, P,)1" Lempo 
de serviço, incluídas nos Dl"Oventos, 

• não e ram nos cálculos para o au­
mento dos servidores inatIvas / lll­
tigo ,1,.0). E' a interpreta«,:ão que me 
inspira o disposto nesse artigo, salvo 
meThor juízo. Pois, aí se dJ;':' que as 

, gratifíc ções adicionais não SPl'ÓO ma­
. jorad'as em virtude de aumento rj':cor­

rente de alteração do poder aqmsit1Vo 
da .moeda . Considero bom (l dispo~J­
i ivo, porque previne dúvidas '1:1. 8!JJj­
cação da lei, 

Fin almen te, n o art. f}0, a ;)ropo­
sição dispõe que as suas l1:Jrmas, no 
que couber, serão aplicáveis aos ser­
l'idores inativos das autarquias ou en­
itdades paraestatais. 

o ~'ssunto merece medttação, multo 
C!:'l~'( ~'a se apresente apenas como 
fid·;(:r.o facultativa. 

N' êstado atual, os funcionários 8\1-

tal'qu:cos constituem um carpa, à 
parte, de servidores da _ Na9ão. Ohtêrn 
lloPle~l;"::-~() p I'~u::..:n"'ln.l.r ) \":' 1'-','~~'1 Jl­
leren~c', Cin rcloçzo ~'~Q~ ~· ... :':il.. .• J.!"lúS 
dos Ministérios e clC:ü~I:; ç~s:. '~lt;.lr.t1Cn­
tos da República, vivendo à marg~m 
da apreciação do Poder Leg;31n ti,·,) 

Rigorosamente, cal':;os ,'l\,~l!cOil são 
os cr~2 ... c.oS ~çl' lei, em n~lúlcr'-1 Lei to, 
com d(nmnlnaç~o pro;:;rm. (;-.):1 lat)e­
las de vencimentos pagos pelos (!otres 
da Uniz.o, dos Estados Ol1 'los MunI­
cípios. 

Ora, o que se observa é q':e " f..:n­
cionalismo autárquico está, em !'cgra, 
sL'jeito a normas diversas ea ~,tiVl­
daclc, e I~ortanto, se dará c ;~, ~'liO 
fato na inatividade. 

Hão 11:i. UH1a refcrênch c:. J '1 l) 
funcionalismo autárquico nos diver­
sos te:;:tos constitucionais, que se 
OCL~'Xlm da matéria (arts. 13' ~, 1;~). 
AE:dm, ql:::mdo a Const~tu::,o ~J',l 011 
proventos da inatividade, deoj,l ,'e­
ferir-se ao quadro ordinário ('os (nn­
cionános putJlicos, CIVIS 8 lHllltares, 
m:lntidos r::.:1o Tes:mro N'l "l{'!l[ 1 

Ea-:a sunia. c0Dsidero qU2 ( i l.leto 
é cJn~~itt:.c:';!Hli e manitn,-'n,·n' JeJa 
rejcH},o d, S 'lrts. 3.° e 5.°, CI'lE-' uns 
raz( 'l~ 8.('.: "1:i arontad:?~s. 

E' o mEU '.::trecCl·. 
Srla Afr.'l"b de Melo Pl ,1 :H"l, I te 

sc(emuw de 1952. - DOÚJ( (;. ~ n­
dra(Õe, Relator. 

A COinhs: o de Constitui.: t') ; .~-
tiça aprovou o parecer ,'" ml, Plll 
todos os SPll!' tü,~,os. 

Sala Afrànio de Melo f' ,';,!, " '. 
Em 5 de setembro do ano ,,' ~ 
Maney Junior. _.- Dolor rte A"', ,[«. 

_ Dantas Junior. - OSlD'l/Cil) 'f'T1-
queiro. - Godoy Ilha. - A1/ton/o 
Peixoto, - Placido Olymnio - (}'a­
vio Corrêa. - Moura Rezen,le _. 1-./­
bcrto Bottina. -- Antonio :' '''' li ci,) 
_ Manoel Ribas. - Auqus,o lUellG. 

SUB~.TITUTIVO ADOTADO PELA 
COMI3SÃO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 
Art, LU :t: assegurada aos servl­

c'lores uúblicos inativos da União 
c·i..-is oli militares, a revisão de seus 
}:l"oventos, sempre que, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo >1a moe­
da, forem aumentados os estir{'ndio<1 
dos servidores em atividade, 
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Art. 2.° Operar-5e-á essa revisão, 
autol1"àticamente, mediante o acr2s­
elmo nas vantagens de aposenLadona 
reforma ou transferéncia para a re­
serva, proporcional ao tempo de ser­
viço público, de setent3. i'O cenV, 
(70 %) do aumento concedido naiS 
correspondentes da atividade funcio­
nal. 

Art 3,° As gratificações adicÍ'Jnau; 
por tempo de serviço inelllià~.:; nr)f; 
;Jl'ovt'ntos dos servido,es inativos não 
serão majoradas em virtude de all­
men l::> decorrente de a It era çii o do ~o 
der '1quisitivo da moeda, >-

Art. 4.° ,Revogadas as di;,posiçõe" 
em cnntráno, a presente lei ~nt!'ar" 
em vigor na data de st'a l:;t;')li::r.çào. 
~ala das Sessões, 15 de sp"e:.Jbl'o je 

1902. - lfIlarrey JÚnior, Presidente. 
Dolor de Andrade. Relator. _ 

Moura ReZ!('nde. - Danta~ Junior 
- Ot'Ívin ('ol·rpa. - Antonio Unra­
cio, - Godoy Ilha. - Daniel de Car­
l'(!lh. - Osvaldo Trigueiro. _ A n­
tonio Pei.rn+1) , - Tarso Dutra, ven. 
cldo em parte. 

PARECFR1<',s DA COMISSÃO DE 
SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

PARECER 

O nroieto nO 1,583-52, df' autoria 
do nobre Deputado Tarso Dutra -
Vf'rs~ndo sôbre a fixaclo cl) criterio 
automàtico para a revis"io dos ,11'0-
ventos dos servidores públiCOS inati­
vos da União, civiB e !!li11t.~rps, nJ. 
bMe de 70 % do aumento ~oncrd::io 
nas classes, postos ou entrâncias ('0;-­
resoondf'ntes da atividade funcI()n~1 
- pretende, pràtiramente, 1'(''Yllla­
mental' os arti~os 182, f; 6.0, e 1e3 da 
Constitui"ão Federal, qUE' p!'eceitt'am 
o princípio da rcvis:io obri'mtória dos 
m'oventos da inat.lvidad!' civil e mi­
litar (luando. SE'T'1"!'e Qlle, por mo­
tivo OI' 'llternc?o cin "oN('r f1.,n;<;ti\,o 
da moeda, se 'modificarem os vfnci­
mente;; dos funcionf'.rios em atiVl­
daoe. 

2. - A douta COI"li"Sflo de Conoti. 
"Jir'" ~ ,TJ;st;('~ :: '1!,nCÍ:1 ndo o rro,ietc: 
em "~~f'l'ap2h o il:'~()ll c"n o,t.itllC;C1-
nal. roróm, rejeitou srll~ artig-os 3 o 

e 5.°: êste por con~llbstaneial' n1at€', 
.. ::l (c O"~("\'~1 ecnn"mi{':\ ~~l1;ol'ct nndn 
oi. ,.,,· ...... · ... ?f.;,"'! .;~ r~·;,· ..... tiv:1 (iq.c:; fld .... 'lllis­
trações das entidades autarquicl'ls e 
parae<tatais, e aouele por exterOr!,Hl 
evidpntf' iniuriciicidarle Ollnndo i1"vo­
ca paralelo discrepante face à con ­
f'nl"nn1\o fllndamcntal e especifie" 
da proposição. 

2. - Dada não 56 a j. 1r.Drtâncla 
- ','V:I Ue como, também, a oportaat­
<l',de ('C ',lI- ~o rc',este o projeto em 
( .. : ~.l, o "Ia a provação do SUM-
e ]'(i.J " ,,co pela COnUssâGl 
1.2 ,: .::.' • (,J;,stiC:" porétr., 
[:o:n ~l [j2~, .i e I Juc~·ti~[ .. ,:ã.Q da reda-
ç_o d Ci ~. , .'; (J j o: 

"A.rt. 1.0 E assegurada Uf'S ser­
vidores pÚblicos inativos da 
União, civis e militares, e das en­
tIdades al1ta~qUlc~s e paraesfl,;a,­
tq;~. a fC'l'isão de Feus P!'Oventes, 
sempre que, por motiv3 cJ~ alte­
ração do pode~ aquisitivo da moe­
da. forem ?um(~!tajoo os esti,!:ê&-
dias dos seus servidores em atl- .. 
vidl'ld _ 

11: este o meu parecer. 
Sala Sabino Barr030, em 9 de 011" 

tu'::r3 de 195!), Ben1aTr'!r Farah, 
Presid:mtc. -- Manoel Ri'Jas, Rela­
to~: . 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 

COMISSÃO DE SERVIÇO 
PúBLICO 

provê sôbre a revisão obr ifl4-
tór'ia dos proventos dos servidore$ 
públicos inativos da Unt/J.o. ('!Vi:; 
e mi/1tares e dr!,~ cnt1dac!.es au­
tárquicas e 1'araestatai.ç, 

O Congre."so Nacional decreta: 
Art 1.0 Ê :1ss'O'urada aos se;-vido­

res pú!:lir.os in9.ti·!os dn União, elV'is 
e miJita~'es, e d:lS entidades nu~ár­
quic2.s e pal"1 est a' ~is, a re\'isf'o de 
~el'S proventos, SC"lprf' que, r;or m8-
tivo dn alte~'~c'3 do 'Joder T""~Itiv() 
da moeda, forem aumentados os ei­
ti'-,êndios dos seus Fervidores em atf-' 
vidndr. 

.Ar t , 2,° O""rr~~-ç;:0-8 f',c;,sa !"e·\'.c;a.o, 
Put0l11;'U"ampH t n . med!qnte o ncrés­
c~!ro !'~.S ,·,,!'tt'l..,nn'J r1~ rV"oo~"l:- t .... do­
ri2, l'ef::.:'r.1U ou t"iP1 f e"'pncia r~'-lra U 
!'r~t'lrv3., r l'Ol ""C" ;'>'l11 o::'tf) .. l"Y\"~ ~ , 
Ft'l1''I'·; .... O rílhli~o. ~'"I ~('t"'nt.'l. Dl' cento 
(íO .... ) r1:) .... " ...... n"() r0!l"'~drdr) nas • 
C18('Or-,...~. ;-''"1 4-rs 0" ('\'t",...·'1.n~i"l CQrres-
T'or.'irntf'<; d"1 flq· rl r10 f ' lllC!·)"")(lI. 

f.rt, 3 o t" fi'~t'f;(,l"'Õl"lS .~lr . Hla&; 
rc~: t("~" [) fi fi ...... ~. ,. () lY'f'~1':i F' no.:­
rrr'tT'lt'1r:: c'r'"' C;('''· ~'"\~.C'~ in~tivot;; nãh 
t y ') 1"1:i '()i c" "1 ~'i"1'l Jp ,,) au .. 
]Ylí .... , (' 'r'.···· 1 I t1n ql-l'O!'a 'ão (;0 pct_ 

c'" a-~':';i O d~ '.loeda. 
'\rt. ~ 'rye"o r', ;-lS di""1.')<;ir:Õe.s 

e"'l) (,.Dnt:~1rln, ~ '''r )r::'"'ntp Jpi pn t "'1rá 
em vi::;õr n3. data de sua publicaçii.e . 

Sala dns f.(,'i~Õ(\ •. ('''1 Q de nptllbro 
dI' 12;2. - Bpn7a m m Para" Presí.­
dente, - Manoel Ribas, Relator. -

, 
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Ponciano Santos. -A,ri Pitombo. -
Armando Corrêa. _ Ath.ayàe Bastos. 
_ Bias Fortes. - Lopo GoelllO, com 
restrições, quanto u percentagem. -
Alberto BotinO. 

Fi';C,JETO N.o 3.936-J3 ANEXADO 
AO DZ N." 1.583-52 

o congresso NaclOnal decreta: 
Art. 1.0 Com reter~ncia ao cál­

culo dos proventcs dos i,1atlvos civis 
c!a UnE:o, que já se encontram nessa 
situaçao c na p.·oporção du respecti-· 
vo tempo de scrViço, será observado 
procedimento IdêntlCo ao disposto no 
artigo 91 da LeI n." 1.316, de 20 de 
Janeiro de 1951, para que tais proven­
tos sejam Igaulmente atualizados . 

Art. 2.0 O dISposto no artIgo 1.0 
tornar-se-á efetivo a partIr de 1 de 
janeiro de 1954, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Sala das sessões, em 10 de dezem­
bn' de 1953 - Campos Vergal. 

Justificação 

Não trata êste projeto de aumento 
de vencimentos, pràpriamente dito, 
nem de reestruturação de cargos; 
mas, únicamente, de corrigir anoma­
lia, irritante e mjustificável, que vem 
lIe eternizando com grave preju1zo 
pam a economia de velhos servidores 
da Nação, que, cumpriria o que a lei 
dêles exigiu , passaram à inatividade 
em épocas em que os vencimentos do 
funcionalismo cOlTespondiam à situa ­
ção econômica anterior do País, então 
bem menos precárias que a atual, r e­
sultando dessa circunstância servido­
res de atual padrão ou categoria e do 
mesmo Ministério ou Repatrição per­
cebendo atualmente proventos dife ­
ren~e[-, com quebra da própria hierar­
quia funcional, pois inativos de gra­
clmr:ão superior, como acontecia com 

s reformados militares antes de ser 
r ··omul\;8.da a Lei n.o 1.316, de:1951 
c."t:o perce.benclo menos que seu1 co~ 
legas. da atIva, [10 mesmo cargo ou ca­
!egr;r/n. de graduação inferior . 

Pã:a que pcssa ser apreciado e con­
,ideta do na dureza de sua realidade 
t?o chocante e injustificável contraste, 
~·"'mc.m-s.e paar exemplo os proventos 
;:'o.~ lllatlvos padrão "L": 

o~ aposetnados até 1936 
têm .... . .... . . . ....... . 

Os aposentados entre 1937 
e 194.3 . . . ..... . . .. ..... . 

Cr$ 

3.870,00 

1. 300,00 

Cs aposentados nos anos de 
l!H4 e 1945 . ........... 4.420,00 

Os aposentados na vigência 
da Lei n .O 438, de 1948 
ainda em vigor . ... . ... 5.160,00 

O funciocnrio que c:lmplcta o tem· 
130 ele ~"r'ij:;a P::;cIdO por leI para 
[.u" a;>c.3,"ntcldorta, ~"s.3a 3. lllatlvida­
de com o vencimento integral do car­
go que exercia. ~e funcionário, 
te!1do c:msa:;;rado ao servIçO do Es­
tado o m2lhor de sua existêl1cia, con­
Quista, CJr!l.() com pensaçio, 11m pa­
lri-:nõr:.io, que s:?o as v3ntagens, ine­
rentes ao cm·2;o a que atngiu. ~sse 
patrimônio, na mais pura c::pressão 
de justi~a, deve lhe ser garantido en­
(!uanto viver, sem diminuição ou re­
dução do vhíor pecuniário do respec­
tivo padrão de vencimetnos, sempre 
que êsse fôr atualizado, em conse­
qüência do progressivo custo de vida, 

Kão é entretanto, o c:ue acontece 
atualmente, pois inativos de diver­
sos padrões, aposentados anter. da Lei 
n.O 488, de 1948, estão percebendo, na 
realidade, não o va.lor intrmseco do 
padrão a que atingiram na carreira, 
mas uma quantia desigual, infeiror 
à que deveam perceber, como demons­
trado em relação aos inativos pa­
drão nL" . 

Não co<!,ita êste projeto, baseado 
um simples principio de equidade, 
de aumentar vencimentos, como foi 
dito, _ competência desconhecida do 
Executivo; - m:tS de nivelar colocan­
do mesmo pé de igualdade os proven­
tcs dos sc,·vidores, do mesmo padrão 
01t categoria. que já se encontram na 
inatividade. tomando por base o pro­
vento do s~rvidor, qU2 se aposenta 
na atualidade, direito reconhecido pelo 
Poder Lc;islativo, numa demonstra­
ção iniludível de Justiça, aos reforma­
dús mlilitarE's (Lei n,O 1.316, de 1951, 
art. 291), aos di.plomatas (Lei n.o 
1. 220, de 19~0, art. 6.°) e a d!v~rsas 
Gl!tras chs~es de servidoTes, beneficia­
dos muitos com vanta~ens excepcio­
J:!ai~, c.u n n.'io pleit~a êste projeto, que 
t?m aincla a instific:l-J:: o d'oncs'.O no 
a'·t. '11. !'n::;\;:-mfo 1°, da C-onstitui­
cC;o F('dnal, c, quiçá, o art. 1.93. 

E a crrU5a que esposa é tanto mais 
:;il7lflátic'1. além da justiça E' da equi­
<lade em que .::e basea, Que n::o oro­
)'ug-na peJos interêsses de uma' de­
terminada classe de inativos, como tem 
ocon-ido, mas pelos das outras clru;ses 
(!ue aind:l nií.o foram contempladas, 
di;!1!l.S da mesma at en ção e conside-
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r&Ção, para que tão palpitantes ques­
tão fique de uma vez para sempre 
soluciona da , independente de r ecur­
so ao Judlciáno, como estão sendo 
I'('sol VIdos casos idênticos . 

16ual medida foi, a dotada pela Pre­
feitura do Distl'lto Federal, depen­
Úl:PI .... do ..8Xt.'cuLvo !-{aclonnl, e por 
\'<:r,;)..; .l:-'s~'.dos da UllIào, para só ci­
tar é~tcs precedentes, amplamente di­
\ulg .. dos pela imprensa. 

Rele\'a observar ainda que a questão 
de <;1..e t"'ata este projeto nenhuma 
relaçJo tem com a gratificação adi­
cional po rtcmpo dé! Sel'V!ÇO, nem com 
o UOJllO, ultimamente concedido ao 
fUll':J( 1 allslll:J federal, que.3tões estas 
inde, ~nà(n:es e j:. resolvidas . 
CU!. i.OS VC7'Ja!. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

ConsUdtl,'iio p, deml ele 1916 

Art. 141 . .. 
:, 1. o Todos são iguais perante a 

lCl. 

l.ei n. o :.220, de 23 de outubro 
de 1950. 

Art. 6 ~ (> );:·o,('n'O.5 dos dhlo-
, I" o S n'a,,:J·... .. 
• " c: ..... - (, ..... 0.::t ant..(~·10rnlente à 
,. - III I lH',:".1 LeJ, ser, o reajustados 
(e c ';:'J 0rI.L.I:...4. ct~ nl o.s novos pa­
I' l.... ,!) 1, L ~\"' .. _l.i. 'k..ll'"OS e representação 
.t. ... , ') ~ 4.1' .. 1 a Cctl' r l.. • 

L~! n. .... ~-16 d" 2a de janeiro de 
19,)·1. 

. A, , ,.~ 1. O cálculo dos proventos 
~ •. JS IH .dtf1.-e::i q!L~ ;:1 se r-nC'1l'r;ram na 

lllilvl\Jdflde e dos que rara ela vie­
~'('m o. sei' trans endos, .será feIto a 
U<1';(" da tflCnj d' rcnCimetnos que 
('-"tiver e'n n~,or ~ o ra os militares d'l 
ar Vfl, a fim d" que SE'.lS proycn;o:, 
:o;e1am ~el"lp!e atualizados . 

PARECER DA COMT8SAO DE SE­
GURANÇA NACJONAr~ 

Projeto n . o 1. 583 - 52 

R ELA'rÓRIO 

Devo, an tes de €ntrar no exame do 
assunto do presente projeto, l'es~al­
var como relator, as responsabilida­
des desta Comissão, quan to aos p ra­
!'lOS regimentais decorrentes do reoi­
me de urgência a que foi submetido 
A urgên cia fo i concedida a 14 de maio 
conforme o boletim de :::omunirri~' ,lo 
da Mesa, e só a 28 foI presente à 
Comissão: vindo-me no mesmo rua às 
mãos para relatar como ora faço. 

6-

Isso posto, entro na materu. . 

A proposição eIl'j aprêço é de ~l!to­
ria do ilustr e deputado Tarso L>utI a, 
:otprefentada em plenário em 16 de 
janeIro de 1952 e a que loi Inandado 
:.lill:'xar o projeto 3.956, ele .i 'l de de. 
zembro de 1953, da l>lvra (J') deputado 
C:lm):os VeIga!, jjor rerS:<eJiI "moos 
D m"sma materia. 

A rigor dever iam ambos S'"l assun­
to afeto à '_'omissão de ccm",tfJlenta­
(,.ac\ ordiná.a de disj.,ostno~ Com,ti­
tvelOnms que, :"0 qt:c parece . .la aei­
xcu de existir ou ~e clluiu nas mü­
meras t:l'Ill.;~óes especIais U',' :\ue t.:.n­
to St tem abusado, sem ma:')r pro­
"c.U, Il8 legislatura vIgente. 

Visam éles regulament·u· o dispo­
SJtivo do i rtigo H12 . parágr:d1J ~('.xto 
e 196 da 1..:( nstituição Federal , ofe­
fU€Ddo UlD'l norma de "l.':io que tür-
1:4'.; ~~Jtonati]ea e UlllfornlE: (, 8crcsc:;no 
d,: vantr"'~f_ n~ dos inatPl'JS, i,antc (J.'. 

':1" (;omo militares, por n ;JG.,ent:'H.!('-
1 i::t reforma ou transferúnc],l ]Jura a 
r~5Pl'V2. ?rcl'( lcional ao tcnllJo ;te 
zcrviço . 

O art. 1." do projeto o define e 
I'CSUr.1 c nos s{'guintes têrmu;' Artigo 
1. o - E a~sE'gurada ao~ ."u'\',,,cres 
públicos inativcs da União, ~iv!s (lU 
militares, a revisão de seus pl ')', pn­
tos, sempre que, por motl \'0 ce o ite­
ração do I:cdel ac,uisltivo da 1< o2da, 
foram aumentados o:; estipênrlios d 0S 
s rvidol'es em ativIdade". 

rito se pOde ne~ar a cp:Jrt él'irbcte 
c jL.stiça da medida numa "pú;;" em 
que a instabilidade é a ca,'",cter,,,';ca 
predominante da VIda r a dolorosa 
emergência que o ;)als a lx,wessa. Não 
reconhecê-la e não obviá- la de Qual­
quer forma, seria, por Plal!> que isso 
onere as condições d:> eráriO, agir com 
crueld:::de, com desuman,d;lC.ie, que 
são ~ntjmentos incompativeis com 
a bemgnidade da l ~gl5lação brasilei­
ra . Para os grandes mal"s, de que 
não t êm culpa, só os grandes r e::lll!­
di dos de que não podem preSCi IJ dir . -

Os demais artigos estabelecem o 
7nodus faczen dz das medidts propos- -
tas. abon an do aos inativos as nll1t a­
gens que forem sendo concedidads ao&. 
c,ue se aehem em atividade, com mna 
redução de :10% . 

Acontece, porém, que redigido co­
mo está o artigo s-egun d·), afeta e 
compromete os direito~ adquir idOS e 
conferidos pelo Código de Veneimé!n­
tos e Vantagens do !> Militares (Lei 
1.416, de 2Q de jantiro de 1951). 
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Sugiro, assim para ês& artigo se­
gundo a seguinte redação substitu­
tiva: 

Art. 2. ° - Operar-se-á essa revi­
são, automàticamente, à base da ta­
bela de vencimentos que for a ado­
tada para os servidores em atividade. 

Condicionada contudo taiS awnen­
tos à recente lei do ;;alárío min:mo, 
não admitindo que em 1ualquer hipó­
tese possam êles ser inferiores aos que 
foram concedidos aos traJ)alnadores no 
comércio e indústria de cada região. 

Ressalva outrossim, (art. 4.°) que 
as gratificações adicionais por tempo 
de serviço já incluídas nos proventos 
dos inativos, não se beneficiarão com 
a depressão da moeda. 

Quanto ao projeto 3. 9[}b, ora ane­
xado ao presente, embofJ. acreditan­
do ter alcançado plenamente os seus 
Objetivos com a adoção do 1.0 deixa­
mos de examinar por ~scapar à al­
çada (1e~.t,a Comissão . 

• 

• 

Parecer da Cé,r..issáo 

A Comissão de Segurança Nacional 
é assim de parecer que seja converti­
do em lei o projeto n. ° 1. 583-[}2. nos 
tê;'mos em c;ue foi propo:;to com ~uoo­
titutivo ao art . 2. o. Bem como deixe. 
de ap!'eciar o proj-eto n. · 3. 956-5~, 
pelas razõe<. expostas. 

Sala "Sabino Barroso" em 1 de 
junho de 1954 . - Lima Figueiredo, 
Presidente. - Galdino do Val!e, Re­
lator. - Alcides Barcelos. - Man.;;el 
Peixoto . - Paulo Cou~o . - Ostoja 
Roguski. - Lucílio 'I1edezros. - Vi­
toriano Corrêa - Paranhos de Oli­
veira - Daniel de Carvalh,). -- André 
Fernandes - Osvaldo Moura Brasil 
- Abelardo Mata - 4.lvar.) Castelo. 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
SÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Artigo segundo 
Substituía-se pelo que segue: 
"Artigo segundo - Ülpera~-se-á 

essa reVIsão, automiticamente, à ba­
se da tabela de vencim"!ntL's que fór 
adotada para os 3eni.dores em 'ltl­
vidade" . 

l)epar:ampll~o LO Imprellsa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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PROJETO 

N,O 3,956 - 1953 

DISPÕE SÕBRE PROVENTOS DOS INATIVOS cms 
DA UNIÃO 

(Do Sr, Campos Vergal) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Com. referência ao dI­

culo dos proventos dos inativos civis 
da União, que já se encontram nessa 
situação, e na proporção do respecti­
vo tempo de serviço, ,será observado 
procedimento idêntico ao disposto no 
artigo 291 da Lei n.O 1.316, de 2() de 
janeiro de 1951, para que tais proven­
tos sejam igualmente atualizados. 

Art. 2.° O disposto no artigo 1.0 
tornar-se-á efetivo a partir de 1 de 
janeiro de 1954, revc.gadas as dispo­
sições 'em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de dezem .. 
bro de 1953. - Campos Vergal. 

Justificação 

Não trata êste projeto de aumento 
de vencimentos, propriamente dito. 
nem de reestruturação de cargos; mas, 
unicamente, de corrigir anomalia, irri­
tante e injustificável, que vem se 
eternizando com grave prejuízo para 
a economia de velhos servidores da 
N~ão, que, cumprindo o que a lei dê­
les exigiu, passaram à inatividade em 
épocas em que os vencimentos do fun-

. cionalismo correspondiam à situação 
econômica anterior do Pais, então bem 
menos precária que a atual, resul­
titnto dessa circunstância servidores 

• de igual padrão ou categoria e do 
mesmo Ministério ou Repartição per­
ceberem atualmente proventos dife­
rentes, com quebra da própria hierar­
quia funcional, pois inativos de gra­
duação superior, como acontecia com 
os reformados militares antes de ser 

p 'cmulgada a Lei n.O 1. 316, de 1951, 
estão percebendo menos que seus co­
legas da ativa do mesmo cargo ou 
categoria, de graduação inferior. 

Para que possa ser apreciado e con­
siderado na dureza de sua realidade 
tão chocante e injustificável contraste, 
tomem-se para exemplo os proventos 
dos inativos padrão "L": 

Os aposentados até 1936 
têm .................. . 

Os aposentados entre 1937 
e 1943 ................. . 

Os aposentados nos anos de 
1944 e 1945 ...... .. .. .. 

Os aposentados na vigên­
cia da Lei n.O 488, de 

Cr$ 

3 870,00 

4.300,00 

4 . .420,00 

1848, lünda em vigor . . 5.160,00 

O funcionário que completa o tem-
po de serviço exigido por lei 'para 
sua aposentadoI1a, passa à inativida:r 
de \!CI!1l o vencimento integral do car­
go que exercia. 1!:sse funcionário, 
tendo consagrado ao serviço do Es­
tado o melhor de sua existência, con­
quista, como compensação, um pa­
trimônio, que são as vantagens, ine­
rentes ao cargo a que atingiu. 1!:sse 
patrimônio, na mais pura expressão 
de justiça, deve lhe ser garantido en­
quanto viver, sem diminuição ou re­
dução do valor pecuniário do respec­
tivo padrão de vencimentos, sempre 
aue êsse fôr atualizado, em conse­
qüência do progressivo alto cuSt0 dI' 
.,r:ia. 
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Não é, mtrt:ta,n,W, o qu,e a,conwe 
atualmepte, pois inativos de divar­
sos padrões, aposentadOS antes da lei 
n.o 488, de 1948, estão percebendo, na 
realidade, não o valor intrinseco dG 
padrão a que atingiram na carreira, 
mas uma quantia desigual, inferior 
~ que deviam perceber, como demons­
trado em relação aos inativos pa­
drão "L". 

Não cogita êste projeto, baseado 
num simples principio de eqüidade 
de aumentar vencimentos, como foi 
dito - competência reconhecida do 
Exe~utivo; - mas de nivelar, colocan­
do no mesmo pé de igualdade, OS pl'l)­
ventos dos servidores, do mesmo pa­
drão ou categoria, que já se encontram 
na inatividade, tomando por base o 
provento do servidor que se aposenta 
na atualidade, direito reconhecido pel(\ 
Poder Legislativo, numa demonstra­
ção iniludivel de justiça, aos reforma .. 
dos militares (Lei n.O 1.316, de 1951, 
art. 291), aos diplomatas (Lei n.o 

1.220, de 1950, art. 6.°) e a diversas 
outras classes de servidores, beneficia­
dos muitos com vantagens excepclO­
nais, que não pleteia êste projeto, que 
tem ainda a justificá-lo o disposto no 
art. 141, parágrafo 1.0, da Constitui­
ção Federal, e, quiçá, o art. 193 , 

E a causa que esposa é tanto mais 
simpática, além da justiça e da eqüi­
dade em que se baseia, que não pro­
pugna pelos interêsses de uma de­
terminada classe de inativos, como tem 
ocorrido, mas pelos das outras classes 
que ainda não foram contempladas 
dignas da mesma atenção e conside- , 
ração, para que tã.a palpitante ques­
tão fique de uma vez para sempra 

solu.ci.onada, inc1e.pe,n.~e.n~ 11.. r~)lr~ 
so a,o Judic1âr1o, Co.m~' eetAb ael)..c;lo 
resolvidos Casos idênticos, 

Igu.al med1da f01 adotada pel,a Pre­
feitura do Distr1to Federal, depen­
<lente do Executivo Nac,lonal, e por 
vários Estados da União, para só ci­
tar ê6tes precedentes, amplamente cU­
vulgados pela imprensa. 

Releva observar ainda. que a questão 
de que trata êste projeto nenhuma 
relação tem com a gratifiçação adi­
cional por tempo de serviço, nem com 
o abono, ultimamente concedido ao 
funcionalismo federal, questões estas 
independentes e já resolvidas. 
Campos Vergal. 

LEGISLAÇAO CITADA 
CONSTrruLÇÃO FEDERAL DE 1946 

Art. 141 .... 
§ 1.0 Todos são iguaiS perantt! a 

lei. 
Lei n.O 1.220, de 28 de outubro de 

1950. 
Art. 6.0 Os proventos dos diplo­

matas, aposentados anteriormente à 
vigência desta Lei, serão reajustados 
de conformidade com os novos pa­
drões de vencimentos e representação 
fixados para a carreira. 

Lei n.o 1.316, de 20 de janeiro de 
1951. 

Art. 291. O cálculo dos proventos 
dos militares que já se encontram na 
inatividade e dos que para ela VIt:­
rem à ser transferidos, será feito à 
base da tabela de vencimentos que 
estiver em vigor para os militares da 
ativa, a fim de que seus proventos se­
jam sempre atualizados. 

" 

Depa rta melito de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro .- 1954 

• 
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CÂMAR~\ OOS D E PlJTADOS 

Emenda oferecíâa. ao Projeto n.O 1.683-A, de 1952, em 
1.a discussão, para ser encaminhada às Comissões 
de Constituição e Justiça, de 'Serviço Público Civil 
e de Financas • 

Art. ... O cálculo dos proventos 
dos s3rv:dcres civis da União, que já 
se encontram na inatividade e dos 
que pa:-a ela forem transferidos, será 
feito à bn:;e do que perceb-erem os 
I>ervido:'es em atividade, a fim de 
que seus proventos sejam sempre atua­
lizados. 

Sala das Sessões da Câlnara dos 
:Ceputados, em 11 de junho de 1954. 

Campos Vergal. 

Justificação 

A finalidade dn presente emenda 
é corrigir in'itante injustiça, que vem 
se eternizando, com gTave prejuizo 
para a econDmia de velhos servidores 
da Nação, que, cumprindo o que a 
lei dêles exigiu, pasaram à inat.lvida­
de em épocas em Que os vencimentos 
do funclOnal~smo cDrespondiam a SI­
tu :tçãa econômica anterw!" do PaIS. en­
tão bem menos precána que a a tuaJ, 
resultando dessa circunstância servI­
dores, de igual padrão ou cate90"w 
e do meSl1W mzni siério ou Re'PG7'; :çao. 
pe~cebe:-em atualmente oroventos di­
fel'€ntes, com quetlra da própria hie­
rurquia funcional, pois inativos de 
g:'aduaçãD supe:'lOr, como acon:("CI<l 

_ com os ;'<formndos militares rlntp:') Wl 

proJllulgada a leI n." 1.316, de 18-51, 
~stao p€::'cebendo menos que seus co­
legas da ativa de graduação infe­
rior. 

Para que possa õE':' aprE'Ci:ldo e con­
s!derado na dureza de sua realidade 
Ulo chocante e injusto contraste, sir­
vam de exemplo os proventos dos ina­
tivos padrão "L": 

0.5 apo~{!nté\das a t.é 1936 .' velll .. . ................ . 
Os aposentados entre 1937 

e 1952 ..... ......... . . 
Os aposent:1dos nos anos 

de 1944 e 1945 ... .. .. . 
Os aposent.ados na vigên­

cia da Lei n. o 48,8, de 
1948, ainda em Vigor . ' 

Cr$ 

:.> 870.00 

4.300,00 

4.420,00 

5. :60,00 

Numa demonstração iniludível de 
justiça, já corrigIU o Poder .Legisla­
tivo tais anomalias, no que concerne 
aes reformados militares e a nume­
rosas outras classes de inativos ci­
vis. reajust ando seus proventos, ran­
forme disrnmlnação a seguir: 

Lei 11. J 49,9, de 1948, ouanto aos ma-
g~st :' ados da União; . 

Lei n.O 1.505, de 1930, quanto aos 
se~vidores a tacados de moléstias gra­
\'es e contagiosas. 

Lei n. o 1.103, de 1950, Quanto a 
fLi!',~:Gnários dD Ministério' da Fa­
z2i1da . 

Lei n." ~. 320, de 193-0 , c:uan to aos 
cE!)l~)nla t3.,s : 

Lei n. " l. 316. de 1951, quanto aos 
;'cl':Jr:))ado" m!!:tares (arti~'o 291) 

àeln. u 2.188, de 1954. qüanto a ser­
vid:':'es de função gratificada. 

A presente emenda visa atender à. 
sitU.ICào dos sl":'vido!'es :nativos ainda 

- • • 4- • '" nao reaJusuRoOS, em cons:Jllancia com 
o d:s.;;asto 110 artIgo 141 da Constl­
tn:ção Federal, que considera todos 
iguais ge!'ante a Lei - Campos Ver­
gal. 

.--_ ....•.. -----------------
Departam<r.tr de Imprensa National - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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SENADO FEDERAb 

PARECERES 

Ns. 447, 448 e 449, de 1955 

N.O 447 - DE 1955 

Da Comissão de Serviço .?~bli­
co Civil sôbre o Projeto de L~, da 
Câmara número 233, de 1954, qt.e 
provê sôbre a revisúo ob1!!íalóna 
dus r;roventos dos servidores ina­
tivos, civis da União e dus das 
autarquias ou paraestatal~ 

Relator - Sr. Nesíor Malisenu. 

O projeto n. o 233, de 1954 n 583-C, 
de 1952, na Câmara dos Dcp ut;>rlos; 
provê sôbre a revisão obrigatú!'ia d0S 
proventos do.s ser'vidores inativo~ ci­
vis da Uniã.o e dos das autar qUia::; ou 
paraestatais. ltste projeto ca outr" 
Casa do Congresso Nacional foi re­
cebido no Senado com o oLco nl .. -
m ero 1.598, do Primeiro SecreLa:':c da 
Câmara, e despachado aqui, a::; Co­
missões de Serviço Público Clvil. de 
Segurança Nacional e de Finar.ça., 

O projeto é de autoria do D..:pu­
tado Tarso Dutra e foi des..,l1l'h1dv. 
na Câmara, às suas Comiss0~s cc 
Co::tstituiçno e Justiça, de 3al"VlçO 
Púciico Civil. d!':.- Segurança Na:.:nnc.l 
e c!.:: Finar .. ças, -tendo a primei:-a c"s­
sas Comi::Rões opinado pela SlU ju­
r:à!eldadc e constltucionalida je 
. Adotado com emendas o pl oj ·,to foi 
enviado. depois de aprovado à ,'.;cia ­
.:;:ão final, a esta Casa do Cú;. l~res~c 
Nac,;onal .. 
~ O pl"ojeto 111ereCe Sç~ a r;!'iJV3C~O ['(\,0 
Sel":aC:o. Como. l-"l()rém. e êie ~,:.1l3';O 
com relação aos titulares dos oficiais 
t!~ justiça. esta Comissão a;:)!",~l'~lhn, 
para sanar esta falha. a emenJ3 s,­
guinte: 

El\trEND,~ N. Ll l-c 

Acrescente-se ao artigo 1 o. 

'.; 1. o Tratando-se de titulJ!'e~ Uv.5 
41ticiais de justiça que, na atividade, 

nã.o percebem vencimentos dos c0fr"s 
públicos, o cálculo de seus provL!nt<.JS 
na inatividade será feito: 
.. aJ para os Tabeliães de Nota.::.. Of;­
ciais de Registros , Escrivães ::tf.S V",­
ras de 6rfflos e Sucessões e aa F:;,­
zenc.a Pública, Avaliadores, Oe~'osi­
tários JuC:iciais. Inventariank.s Judi­
ciais, Tutor e Testamenteiro J lldiclal, 
a base do que percebe o D jIetcr Ge­
ral da Secretaria do Suprem.o Tri­
bunal; 

b) para os Escrivães dds Ilaras 
Cíveis. Varas de Família e de Regis­
tros Públicos, Contadores, Pa;"tidcres 
e Liquidante Judicial, à base do que 
percebe o Secretário de Seção _ .... 0 Su­
premo Tribunal. 

~ 2. o Os mesmos critén05 e ;',"fe­
rência:3 mencionados no panigl "f{) :.0 
dêste a!'tir:o serão acatados ~ll a d<'l­
to ta contribuição a que estão I)hr: 
gados os aiudidos server.tuánoi>. ;Jara 
i:ienefieio de família, perante o Just!­
tuto de P1'evidência e AssisténClf! dcs 
e<!!'vidore.s do Estado <IPASEJ 

Sala das ComIssões. em 14 dt> de·· 
zembro de 19S4. - Prisco do" S{;ntce, 
Presidente. - Nesta?· Massena ftel:l.­
tor. - Vivaldo L im.a . - Julzo Leite. 
- Mozarl Lago. 

N.O 448 - DE 1955 

Da Comissão de Segumllçl Na­
cional, sôb1'e o' ProJeto de r,,;i da 
Cãmara numero 233, de 19f.4 

Relator - Sr. Onofre l1ümrs. 
A :natéria da presente ;)I'o;;osição 

escapa ~l5 ntribt: ições da Conll;,~no de 
Segurança Nacional. 

Em 22 de dezembro de 
Pinto Aleixo. Presidente. 
Gomes, R elator. - Siivio 
I smar de Gois. 

1i134 
- Onofre 
Cur ,-,o 

, 
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N.O 449 - DE 1955 

Da Comissão de FtI1;::'1,ça~ 
sobre o Projeto de Lei ua Câ­
mara número 233, de 1954. 

Relator - S7', Filinto ,,.I1iller, 

O presente projeto, de auto"!" do 
ilustre Deputac.o Tarso Dutra, j"tel­
mina que "o c:ilculo dos f'lov"nt0s 
c.os servidores civis da União. i; br:lI 
assim dos serVIdores das ,,1l::d.,1d~.:: 
autárquicas ou paraestatUls ,flC i;e 
encontram na inatividade, e L1uJ que 
para ela forem transferido,;, s:rá 
feito à base dos que percebe:l, o, Sp.,'­
vi dores em atividade, a fim u~ qU!; 
seus provenws sejam sempre otu~ji­
zac:os. ' 

A proposição, apresentlda i,. C ..1.' 

mara. em 16 de janen'o de 195::', ~'om 
o objetivo evic:ente dc tra,',l! uma 
norma razoável para o cUm,)nni(;n~U 
do dispo<:to no artigo 193 da' ":;un,,,t:­
tuição, fixando-lhe um eritéllc; OáL!­
co, prático e justo na revisdA) dos 
proventos da lI1atividaúe i'SL •• ;),'lcc.,-'C. 
que p.sta seria feita à base de :0 Co 

do aumento concedIdo para 'l,' fl1:1' 
clOnários em atividace, A Cii.m:1 m 
dos Deputados entretanto. al~U'Jll d. 

redação primitiva aprovando c Pro· 
jew ora submetido à apreciação do 
Senado, cujos têrmos são ',agos 
gerais, 

Inegàvelmente, é dever do EiLacw 
assistir os seus ex -servidores, co I ,:w r, -
dos na sltuaçiw de inativos, E ~e, 
por !l"J,i"O de encalTCimf'nto da viGa 
é obrigado a majorar os ven""Jl .. "to~ 
dos fL:ucionál'ios em aLivioá,,8, r1.io 
rorte esquecer aqueles que ded".:u ·nn. 
as sua e energias ao srrviço ;,/li:):i~O 

D1Í o acêrt,f) d3 deis' ') do IEg·'.';! -
dor consdtuinte ao lm;)r,Ill:" 1:'1 
Carta Magra a obl'lg:1to/',eJ,,'!f' G« 
l"eViS80 dos 1l'ovento~ st:nlp:ol 11~L! 
por motIvr da desvalOllZü ;[~.) d~, 
n1Gec':1, ~F I! OI ;~fiC'l!'f'nl os \'.: llL!!r lJ" 
tos (lO fU!1ci0nalismo, 

N:'o (' .'nsto. pore';l, 'lue a reúsflo 
dos proventos 0bedec:a tis m('smas ba­
ses ("11 ('11'(' se processe o r·'ajustamen­
te d.·1' \ enc iment0s, ,Irquc S8 presume 
qUé di\'(';,so," encnr21S [!ue oneram o 
cre'a I" pn to do :'lésticc uo funcionário 
('m ,,' lncü', tais CO'110 os relativos à 
rl!ul':l"'O d" filhos m('no;'cs, transpor­
te e v tnário l':o-dQiclo p:1!'a o trabalho, 
Já não pese"l nas de SJl"~lS dos ina­
tivos 

F'c'!'L: ,n!o dêsse prcssu;Josto, o legis­
LldN ordinário, ao .::oncecler, em ca-

ráter de 'al, aumer' rle venc::11en'8s 
" abono de emcrg0rlC1a aos servidore~ 
ativos, na vigênda da Constituição ue 
1B46, tem ordtr':do ,1 ,('v!sfliJ d"3 pro­
·\:entos Serilpré. J2!11 !;,ases ,ust.as. pro­
curando atender rnoàvelmente às ne­
cessllÍadts dos mativos, Pelo art. 24 
da Lei 11. o 488, de 15 de novembro de 
1948, tal l'evisãc se processou segundo 
a data em que o servidor se encon­
trava na inatividade, e de acôrdo com 
os p:'oventos ~nt;.!o'·ecebidos, em oa­
ses que variavam ue 100 o/, e 20 'r, 
?ostcrio:',nente, a Lei n.o 1. 765, de 18 
ce dezembro de 1932, que concl'~leu 
abono de emergência ao funciom iis­
mo, determinou 

"Art 9," Aos é'1'vidores (I,i" da 
União , dos Ter:';'ório_, anosc:ntaJos 
Ol... cm disponlb:lidade remunerada, 
bem como ao:> pensio,: :'sta elo ~el5Guro 
Nacional é, também, concedido um 
atxll10 de emergênch mensal, que cor­
responderá a 70 c; do previsto p~n! os 
se''''idores em atividade", 

E, recentemente, a Lei n. o 2,412, de 
de f"vereiro dr 1955, estabelece: 
" Art, 4." Aos ina ti\'os, servidores 

rcilitar 'S l ci\is refnrmad, , da reser­
v::. remuner"d:1, aposen~ados em dis­
ponibiliuade, bem como em pensionis­
tas, é também concedido um acono 
espeCial temporário mensal, que cor­
respo:lde)'á fi 2/3 (dois terços) do pre­
V1Sto para os ervidores em atividade, 

Convém observrü' que a Lei nÚ!1ic'ro 
i. il1, de 28 de outubro dI' '9,,)2 que 
dISpõe sôúre Estatuto dcs "uncio­
nários Públicos Civis da União, :.'1'es­
cn:ve. no seu art. 132: 

"O prOl'fnto ch inatividade será re­
vi.:i"o: 

a) sempre que houn: modificação 
gb'al de venc:mcntor. ou "emunernc2.o 
ilão pocpndn SUrl f'lf',: .. ~('ã() ··:er inf"l'in:: 
" doi,o terros do a '.l'IWn h, concedido 
8\J funcionár:1 em ltividade", 

0":1 sc R,<; lC:S rH'IdRS, aup conc('­
ip! :lnl aonros de en1cl'[lêllC:'~ ao fun­
riOn>l;iSmO p.1!' motivo de desval ri­
z:1,ão do poC:er aquisitil'o da moedT 
l1:l0 rJen'O'!.lJ"am ,lque!e preceito esta~ 
tutirio, pede-se "firmar que o pnn­
,'p;o nr]r imundo ~st'Í. consag"'adó 

, '. pelU CongrcsliO, 

Ve:'i!"icR-sr em f:1ce do expcsto, oue 
, finalid~d" do projeto ('m exame 'fOi 
• d'~ c " en 'C'~. e:il orande p,nte pelo mc-

~ 1" pela ](""islacão posterior à datô 
~~ ~u: d~:·f·s~n~ação. 

C C(I"!'P, 1'11'" 'tanto. qu~ as restrutu­
,;, " E .ll1tl iO.mf'ntr feitas cr:ai'am 
s ua :',0 c;,,:c:al mais favorável pal'~ 

• 

• 
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grande parte dos inativos deixando a 
outros em inferioridade da situação 
relativamente a aqueles. 

Especificando: pelas Leis, de núme­
ros 488, de 1948; e 499 de 1948; 1.050 
de 1950; 1.193, de 1950; 1. 220, de 1950; 
2 . 188, de 1954; concedeu ainda, o Con­
gresso aos aposentados sanitaristas do 
Ministério da Educação, aos Magistra­
dos e JUízes, aos que sofrem de molés­
tias incuráveis, aos Inativos de Minis­
tério do Exterior aos de funções gra­
tificadas de todos os Ministérios, res­
pectivamente, vantagens iguais às ou­
torgadas, desde 1951, aes militares re­
formados, com exceção da Lei 1.780, 
de 1952, que concedeu ~ ~s inativos d:Js 
Correios e TelégrafOS 90 % à base do 
que percebem os servidores em ativi-
dade . ' 

Resta, agora, um remanescente e 
inl.tivos civis, ainda desajustados, per­
cebendo proventos diferentes em ca.·­
gos iguais, a serem atendidos com me­
dida idêntica, o que, aliás , se justifica, 

• 

• 

eú. face do preceito constitucional -
de que todos são iguais perante a lei. 

Nestas condições, a Comissão de Fi­
nanças não vê inconveniente na apro­
\'ação do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 233, de 1954, que visa a corrigir 
uma situação de injusta exceção exis­
tente quanto a uma parte de inativos 
do serviço público. 

Quanto à emenda da Comissão de 
Serviço Público, nada temos a opor à 
sua aceitação, porquanto estabelece 
ela teto para a aposentadoria de ser­
ventuários da Justiça, cuja situação é 
realmente de desamparo. 

Sala . das Comissões, 4 de maio de 
1955. - Alvaro Adolpho, Presidente. -
Filinto Müller, Relator. - Domingos 
Velasco. _ Mathias Qlympio. _ Cezar 
Vergueiro. - Paulo Fernandes. - Al­
berto Pasqualini. - Juracy Magalhães. 

Parece:res publicados no 
Congresso Nacional" de 
de 1955. 

• 

"Diário do 
7 de maio 

--- ._-------------------
.Jepaltalllcnto de 11l1}1rcn"a X~H;iotlal - Uio de Jalll'il"(' - Brasil - 1955 
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SENADO FEDERAb 

PARECERES • 

Ns. 447, 448 e 449, de 1955 

N ,o 447 - DE 1955 . 
Da Comissão de Serviço l'i.bli­

co Civil sàbre o Projeto de Le~ da 
Câmara número 233, de 1954, qü-e 
provê sàbre a revisão ob1llíatÓTla 
dos proventos dos servidore:> ina­
tivos, civis da União e dos das 
autarquias ou paraestatal~ 

Relator - SI' , Nesior M a:s,ell'.1. 

O projeto n, o 233, de 1954 (1 583-C, ' 
de 1952, na Câma.ra dos D elH .. t <> 1o:; j 
provê sôbre a revisão obrigatúri<l d0S 
proventos dos servidores inativos ci ­
vis da' União e dos das autal l.;uiao uu 
paraestatais, l!:ste projeto c:a outr3 
Casa do Congresso Nacional fvi r e­
cebldo no Sena.do com o onco n;.; ­
m ero 1 ,598, do Primeiro Secrelá:':L da 
Câmara, e despachado aqUl , aS Co­
missões de Serviço Público Clvil. de 
Se~,urança Nacional e de Finar.ça" 

O projet<l e de autona do Dl:[lu­
tad<l T arso Dutra e foi de.5"aC~ " d j. 
na Câmara , às suas ComiS5J '3S cie 
Constituição e Justiça, de 3i!n' l ço 
P úbh :o C:vil , d~ Seguréiuça ;"II d ~ l'n:: l 
e (~,' Finar.ças,-tendo a prime .. ra c."s­
sas Comi!'sões opm ado pela SU ,ljl..- · 

r id!'dda de e cOl1stitucionahdu:ie 
, Adotado com emen das o Pl'oj 'l;) foi 

enviado, nepois de aprovado a ~ .; t.ia ­
ção final, a esta Casa do ClJi. ;;,'es"o 
N fI.c' )n~.l. .. 
- O proj eto merece SC! aprovado P '~lU 
SenaC:o. Como, porém, é éle !j~ lll&;O 
com relação aos titulares dos oficiais 
c;e justi(,a, esta Comissão ap!"~s ,"nL <; , 
para sanar esta falha , a emen.b S\. ­
gumte : 

EME1'l1D \ r,," l -c 

Acrescente-se ao :1rtigo 1 o' 

~ 1. ° Tratando-se de titulal'!?'; ctJ.5 
oficiais de justiça que, na atividade, 

não percebem vencimentos dos c·)fr(;S 
públicos, o cálculo de seus pl'Ov<!ntvs 
na inatividade será feito: 
, . a) para os T abeliães de Nota.'l, Ot;­
ciais de R egistros, Escrivães ;la.!) Va ­
ras de Orfãos e Sucessões e aa F .. -
zen<:a Pública, Avaliadores, DepOSi ­
tários Jut:i::lais, Inven tariantí,.3 Judi­
ciais, Tutor e Testamen teiro Judicial, 
à base do que per cebe o Dirctur Ge­
ral da Secretaria do Supre'l1o TTl­
ounal; 

b) para os Escrivães d..., varas 
Cíveis, Varas de F amília e de Regis­
tros P úblicos, Contadores, Pa.;':idcres 
e Liquidante Judicial, à base de que 
percebe o &ecró,; tário de Seção _",o Su­
premo Tribunal. 

* 2. o Os mesmos critcl'lo~ e :'Lfe­
réncias mencionados no pal'á6l'<l,f() : ,0 
dêste artigo serã<J acota dos :--.ua ef<.l­
to c.a contribUição a que estào ohr: 
gados os a ludidos server.tuári08 , :Jara 
beneficio de família, perante () Il1stl­
tuto de Previdência e Assisténclil d (,s 
Servidores do Estado (IPASE, 

Sala das Comissões, em 14 cit> de­
zembro de 1954 . - Prisco doo Santoi:, 
Presidente. - Nestor klassena n.ela­
toro - Vivaldo Lima, - JúliO Leite, 
.- Mozart L ago , 

N .o 448 - DE 1955 

Da Comissão de Segurai!Ç1 Na. ­
cional, sôbre o ProJeto de : ,.; i da 
Câmara número 233, de 1954 

R eluta r - Sr. Onofre lÍ0mes, 
A matéria da presen te pro,iosição 

escapa dó a tri buições da Conll,,~8 0 :le 
Segurança Nacional, • 

Em 22 de à ::!zembl'O de 
Pmto Aleixo, Prcsidente , 
Gom es, Relator , - Silvio 
1 SI1~aT de Gois, 

l:1~4 
- Onofre 
CWI'O 

• 
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N ." 449 - DE 1955 

Da Comissão de FlIla1.ç(l~ 
sobre o Projeto de Lei ela Câ­
mara número 233, de 1954. 

Relator - Sr. Filinto Müller. 

O presente projeto, de au;,o":f! do 
ilustre Deputaco Tarso Dutra, deter­
mina qae .. o cálculo cios [l,O'J<!TJt0s 
Coos servidores civis da União c bral 
assim dos servidores àns ~ll~:dad.:" 
autárquic8S ou paraestatais 4'1(' se 
encontram na inatividade, e Uv3 que 
para ela forem transferidos s:rá 
feito à base dos que percebei;) o,: ~e!'­
vidores em atividade, a fim <1;) qUE:: 
seus proventos sejam sempre atu~j;­
zados." 

A proposição, apresentada i. C::t­
mara. em 16 de janeiro de Ui>::' com 
o objetivo evic:entc de traval uma 
nornJa razoável para o cumprm.fn~o 
do disp(),~to no artigo 193 da ,"~(Jni;t:­
tuição, fixando-lhe um critério oá~:­
co. prático e justo na l'evisa.<J dos 
proventos da inatividade est.,~),'ir.,;,,; 
que esta seria feita à base de -:0 ~, 
do ~umento concedido para 'J.' fll:1 
cionários em atividace. A Oà!Il·lt"a 
dos Deputados entretanto, alki\)'J a 
redação primitiva aprovando () Pro­
jeto ora submetido à apr~iação do 
Senado, cujos têrmos são ' .. a~os. 
gerais. 

Inegávelmente, é dever do E'Lndv 
assistir os seus ex-servidores, coIJ%­
dos na situação de inativos. E se, 
por motivo de encarccimento Lia \';C<l 
é obrigado a majorar os ven",'II,yto~ 
dos íuncionários em ativiadu~. njo 
pOde esquecer aqueles que ded."a);;:11 
as suas energias ao serviço ;/!l<EcC"'. 

Dai o acêrto da do. 'S':I:l do leoislrt­
dor consL:t.uinte, ao lmor>!I,;,:" D'l 

Carta Magnrt a obrigato'r,rci, di' dn 
revisão àos 'roventos scn1i"J:'l l11t~. 
por motIvo ela desvaloriz",';J d:-: 
mOL'da SI' )' odlf:carem os \éU( m, \1-

tos do funcionalismo. 
Nào e justo. PO··PDl. que a revisão 

dos proventos obedeça üs mesmas ba­
ses (':11 que se processe::> reajustamen­
to drs \ cncimentos.. rque se presume 
qu: diversos encrtrg)s (,ue oneram o 
crramento do~nestico lia funcionário 
em ,,"\"i'l::de. tais como os relativos à 
edll('~(''io de filhos meno:'es, transpor­
te c \( stllário exigido para o trabalho, 
Já não pesem I1::lS dfspesas dos ina-
tivos • 

Part.,:do désse pressu;Josto, o legis­
lado,' ordinário ao cO!1ccdcr, cm ca-

.. áter geral, aumento fie venCimento.> 
. abono de "Illergencla 1100 servidore.: 
ativos, na vl~ência da Constituição <!e 
1&46, tem ordenado '1 • cisão dos pro­
\'eiltos sempl'c em ba~es Justas, PI"O­
curando 8.tender razoàvelml'nte às ne­
cesslQades cios inativos. Pelo art. 24 
da Lei n. o 488, de 15 de novembro de 
19,18, tal revisã{' se processou segundo 
a data em que o senidor se encon­
trava na inatividade, e de acõrdo com 
os proventos õ>ntão ;-ecebidos, em ba­
ses que \'ariavam de 100 % e 20 ,; . 
?oswriormente, a Lei n. o 1.765, de 18 
de dezembro de 1952, que ccnceceu 
abono de emergência ao funcionalis­
mo. deterr.1inou 

" Art. 9. o Aosscl"ndons civls da 
União e dos T~lrit6rio~, aposentado., 
Ol. em disponibilidade remunerada, 
bem como aos pensio! ·sta do ~es:JU1"O 
:-<acienal é, também, concedido um 
abono de emergência mensal, que co1'­
responderá a 70 r;, do previs' o para cs 
~er\'idores em atividade". 

E, recentemente, a Lei n.o 2.412, de 
" de fevereiro de 1955, estabelece: 

" Art. 4. o Aos inativos, servidores 
n.ilitares [ ci\"is reformad, da reser­
Vá renmnerr,da, aposen'.ados em dis­
ponibiliuade, bem como em pensionis­
tas. é também concedido um abono 
cspecial temporário mensal. que cor­
respo;lderá a 2 '3 (dOis tercos) do pre­
VISto para oservidores em atividade. 

Convém observar que a Lei número 
• 711, de 28 de outubro de 1952. que 
dispõe sõbre ( Estatuto dos _"uncio­
nários Público, Ci ';is da União, !J"es-
c!'{ve, nc seu art. 182: ' 

"O provento (~a inqtividflde será 1'e­
VjF~O: 

a I sempre qUE' hom'c modificação 
geral de vencimentos ou remunerarão, 
l"'.ão podendo SU3 rlp':r,( ão "or il1fe~'io:' 
') d:ls ter00S do 3uméntn concedido 
al.. funcionário em ltividade". 

01' . se as . ~;s cit:1.ct~s, CJue conce­
de! ali1 abonos de el'ler~êrlcia ao fun­
ciona:ismo. por motivo- de desv, 01'1-

zatão do poder aquisitivo da moeda 
não dI'IToga:'2 m aquele prpccito esta~ 
tutáno, pode-se afirmar que o P"in­
t:lpio nêle firmado 'stá consagm v 

pde. Con"rcsso. • 

Verifica-sE' em hce do exposto, que 
fj'lalid:ldr do P:'ojeto em exame foi, 

~itE''1did:l, ('In ~rande p:lrtr pelo mE'"-
no', p::la legislação posterior à dat? 
C" SUl ap'·ps~n~:1ção. 

Ocorre. entretanto. quP as :·estrutu-. 
"acôPs ·1nte"j" .. mcntc' feitas criaran1 
s t la ' :w esp ,-cial mncs favorái'el para 

• 

• 
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grande parte dos inati'/os deixando a 
outros em inferioridade da situação 
relativamente a aqueles . 

Especificando : pelas Leis, de núme­
ros 488, de 1948; e 499 de 1948; 1.050 
de 1950; 1.193, de 1950; 1.220, de 1950; 
2 ,188, de 1954; concedeu ainda, o Con­
gresso aos aposentados sanitaristas do 
Ministério da Educação, aOO Magistra­
dos e JUízes, aos que sofrem de molés­
tias incuráveis, aos Inativos de Minis­
tério do Exterior aos de funções gra­
tificadas de todos os Ministérios, res­
pectivamente, vantagens iguais às ou­
torgadas, desde 1951, acs militares re­
formados, com exceção da Lei 1.780, 
de 1952, que concedeu : J S inativos d::Js 
Correios e Telégrafos 90 % à base do 
que percebem os servidores em ativi­
dade . 

Resta, agora, um remanescente e 
inativos civis, ainda desajustados, per­
cebendo proventos dife!'entes em ca_' ­
gos iguais, a serem atendidos com me­
dida idêntica, o que, aliás, se justifica, 

• 

• 

er" face do preceito constitucional -
de que todos são iguais perante a lei. 

Nestas condições, a Comissão de Fi­
nanças não vê inconveniente na apro­
vação do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 233, de 1954, que visa a corrigir 
uma situação c.e injusta exceção exis­
tente quanto a uma parte de inativos 
do serviço público, 

Quanto à emenda da Comissão de 
Serviço Público, nada t emos a opor à 
sua aceitação, porquanto estabelece 
ela teto para a aposentadoria de ser­
ventuários da Justiça , cuja si tuação é 
realmen te de desamparo , 

Sala das Comissões, 4 de maio de 
1955. - Alvaro Adolpho, Presidente. -
Filinto Müller, Relator. - Domingos 
Velasco. _ Mathias Qlympio. _ Cezar 
Vergueiro. - Paulo Fernandes. - AL­
berto Pasqualini. - Juracy Magalhães. 

Pareoeres publicados mo 
Congresso Nacional" de 
de 1955. 

• 

"Diário do 
7 de maio 
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PARECER 

N: 568, de 1955 

Comissão de Redação 

Redação final da ' eml'ndas du 
Senado, ao Prvjeto de Lei da Câ-
1hara nO 233, de 1954 

Re~8 Lor : Sr, "leitor Medeiros 

A Comissão apresenta a redação 
final (fls, anexas) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n,O 233, de 
1954, originário da Câmara dos Depu­
tados sendo a de número 2, emenda 
de redação à eme.,da ao projeto, 

Sala das Comissões, em 24 de maio 
de I!f55 , - Júlio Leite, Presidente , 
Heitor Medeiros) Relator, - Alô Gui 
mareies 

ANEXO AO PARECER N° 568, DE 55 

Redação Final das Emendas do 
Senado ao Projete, de Lei da Câ­
mara n.o 233, de 1954, que pro­
cede à l'evisão obrigatól'ia dos 
proventos dos servzdores inativos 
civis da União, bem como aos dos 
ervidores das autarquias e enti­

dades paraestatais, 

EMENDA : : ,0 I 
• -Ac art. 1.0 (Emenda n o l-C) 

Ac,' ~ente-se a êste artigo: 

- "§ 1,0 Tratando-se de titulares dos 
oficios de justiça que, na Inatividade, 

• não percebem vencimentos dos co-

fres públicos, o cálculo de seus pro­
ventos na inatividade, será feito: 

a para os Tabeliães de Notas, 
Oficiais de Registros, Escrivães d'is 
Varas de Orfãos e Sucessões e da 
Fazend2. Pública, J.valiadores, Depo­
sitários Judiciais, Inventariantes Ju .. 
diciais, Tutor e Testament·,iro Judi­
cial, à baSe do que percebe o Diretor 
Geral da Secretaria do Supremo Tr;­
,'unal; 

b' para os F..scrivães das Varas Cí­
veis, Varas de Família e de Registros 
Públicos, Contadores, Partidores e Li­
quidante Judicial, à base do que per­
cebe o Secretário de Seção do Su­
premo Tribunal. 

§ 2,0, Os mesmos critérios e refe­
rências mencionados no § 1.0 dês te 
artigo serão adotados par ~ efeito da 
contribuição a que estão obrigadas os 
aludidos serventuários para benefício 
Ge família, prante o Irutituto de 
Previdência e Assistência dos Servi­
dore~ do Estado <lP AS E) ," 

EMENDA NO 2 

À ementa do projeto 
"Procede à revisão obvigatória dos 

proventos dos servidores inativos Ci­
vis da União, bem como a<l dos ser­
vidores das autarquias e entidades 
paraesta tais, " 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 28 de maio 
'de 1!f55 , 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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PROJETO 

N.o 1. 583-A - ,1952 

Provô sôbre a reVlsao obrig2tória dos proventos dos servidores públicos 
mativos, civis ou militares; tendo pareceres, com substitutivos, das 
~omissõe5 de Constituição e Justiça e de Serviço Público Givil e, 
ctm emenda, da Comissão de Segurança Nacional (anexo o de nu ­
mero 3. e56-53) . Pendente de parecer da Comissão de Finanças 

PROJETO N." 1. ~33 -52 A QUE E.E 
REFEREM cs PARECERES 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . LU E' asse:;llrada aos "ervido­
ré3 públiccs :nadvcs a'a unLo, ciVis 
ou militares, a revisão de seus {:ro­
yentos, sempre q'..le, \;or motivo de al­
teração do poder aqUIsitivo da moe­
da, forem aumentados Os estip§ndios 
dos servidores em atividade . 

Art. 2.° O perar-se-li. essa revisão, 
automàticaméLJte, medlante o acrés­
cimo nas vantagens de aposentadoria, 
reforma ou transferência para a re­
serva, proporcional ao tempo de ser­
viço público, de setenta por cento 
(7 o) do aumento conceà'ido nas 
classes, postos ou entrârJcias corres­
Pondentes da atividade funcional. 

Art. 3.° Nenhum provento de ina-
tivi ade poderá ser infenor ao salário 
mínimo regional, tomado êste pela 
média aritmética dos atribuídos aoS 
trabalhadores do comércio e da in­
dústria, no Distrito Federal, e nas 
capitais dos Estados e Territórios, res­
pectivamente. 

Art. 4.° As gratificações adicionals 
}Xlr tempo de serviço incluídas nos 
proventos das servidores inativos, n ão 
serão majoradas em virtude de au­
mento decorrente de alteração do po­
«Cl' aquisitivo da moeda. 

Art. 5.° O disposto nesta lei será 
i'X, :IJioivo, na qU~ cOl,;ber, aos servi­
dores inativos das entidades autár­
c .•. :c:;s o" paraestatais. 

Art. 6 ° Revoga~las as disI=osi:óes 
tliJ contrário, a Dl'ESente lei entrará. 
i:fil Vli;or na da ta" de EUa puhlicaç o. 

::<11'1 das Sessões, 16 de janeiro d 
:952, - Tarso Dutra . 

Justificação 

O projeto de lei acima visa a dar 
complementação ordinária aos artigos 
182, § 6.", e 193, da Constituição pe­
deral, que fixam t. principio da re­
\'isolo obrigatória dos proventO!' /fa 
inatividaú'e civil ou militar, gu,andO 
a elevação do tratamento peculliáÍio 
das classes funcionais em at1vidà~ 
tiver por motivo o avlltamen'tD iía 
moeda. 

Comentando êsses preceit~ w>ooU­
tuc:onais, diz pONTES DE MnlA)j])A, que 
"a regra dirige-se aos legisladores Ol'­
dinários e pode a Justiça ao ter .em 
mãos lei que aumenta venC'inientbl!, 
sem o reajustamento que o a.tt.. 1&3 
im põe, reputá-la inconstttucto1iar. 

E acrescenta: "A aplicaçãO aos f1ÍJ}­
cionár~os públicos em atividade será 
acompanhada, sempre, de apliCllÇâo 
aJS inativos, sõbre a mesma base, .se 
ol,tro critério não se tomou". (voJ. 
IV, pág, 167, nota 2). 

J 
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Daí" a necessidade de uma provi­
são ordinária a respeito da matéria, 
não Só para conferir vida e atuali­
dade ao texto constitucional, mM 
ainda para fixar Um critério bã,sICO, 
prático e justo, da revisão dos pro­
ventos da inatividade funcional. 

Dir-se-á que essa operação legis­
lativa é ineficaz, ante a possibilidade 
de o legislador adotar, em cada caso, 
um percentual diferente, na extensão, 
aos inativos, da retribuição pecuniária 
concedida aos servidores em ativida­
de. 

E' preciso, entretanto, verificar que 
a objetivação, no plano ordinário, dM 
no!"mas constitucionais em exame, 
não se esgota na fixação de um per­
centual de revisão obrigatória de 
proventos, comportando, antes, a con­
sideração de diversos outros aspectos 
práticos que, no tratamento da espé­
cie, merecem ficar iusta e convenien­
temente esclarecidos. 

A proporcionalidaae da majoração 
salerial à efetividade fnncional com 
que se inntivou o servidor, a ador;ão 
de um provento mínimo Implicita­
mente decorrente do caráter alimen­
tar do vencimento, a posição das cha­
madas gratificações adicionais por 
tempo de serviço, são por exemplo, 
questões endereçadas, no caso, à so­
lução subsidiária do instrumento re­
gulador do preceito básico, 

A despeito disso, o arbitramento em 
70% dos quantitativos de revisão, 
além de constituir um critério razoá­
vel, em face dos encargos familiares 
presumidamente menores e da redu­
ção das despesas com transporte, in­
dumentária, etc., dos servidores ina­
tivos, significa uma real colaboração, 
sob forma de verdadeiro compromisso 
a priori do legislador, aos estudos 
para a estimativa da despesa que os 
órgãos executivos têm de empreender 
na oportunidade de cada reajusta­
mento geral de vencimentos e salá­
rios dos servidores públicos. 

Das diposições do proJeto, assim de­
monstrado útil e necessário, cabe não 
excluir os servidores que, anterior­
mente à instituirão do sistema de pre­
vidência social no pais, foram inati­
vados por ato de administraçiW in­
terna das organizações autárquicas 
(Caixas Econômicas Federais, etc.), e 
se encontram, !Xlr isso, ao alcance no 
caso vertente, do benefício da revi"ão 
compulsória de proventos. 

Sala dM sessões, 16 de janeiro de 
1952, - Tasso Dutra. 

PARECER DA COMISS.lO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTH;A 

PARECER 

No propÓSito de contribuir para a 
complementaçao ordinána dos anl­
gos 182 § 6.° e 13 da ConsmUlção, o 
nobre Deputado Tal'so Dutra ofereceu 
ao estudo da Casa o proJeto uúme­
ro 1.583-52, que me coube para I e . 
latar. 

Prende-se a maténa aos p:-oventos 
da inatividade dos ciVIS e mU1;;al'es. 

Em face do art. 193, se deverá pro­
cessar a revisão: "sempre que, por 
motivo de alteração do poder aqUi­
sitivo da moeda, se modliÍl::arem cs 
vencimentos dos funcionános da ati­
vidade . .. 

Está visto que o preceito consti­
tUCIOnal atribui aos funclOnanos apo­
sentados o direito à revIsão dos pro­
ventos, sem que ISSO importe no di­
reito à eqUiparação de vamagenc; 

Do ·mesmo modo, os militares da 
reserva remunerada ou relormados, 
por fôrça do que dispõe () a.rt. 182 
§ 6.°, terão também direl~u ao au­
mento do sôldo inerente ao posto ou 
graduação, sempre que "al tleneflCIO 
fôr concedido aos servidorçs da Nação, 
tendo como motivo a ~levt\çao co 
custo da vida. 

Dessa forma, ao cogitar-se da ma­
joração de vencimentos- para os 
quadros da atividade - se terá de 
cogitar, em paralelo, do aumen:.o para 
os respectivos quadros da inatIvidade, 
desde que esteja em jôgo o poder 
aquisitivo da /l1oeda. 

Na sua brilhante justificaçã,"), in­
voca o nobre autor do projeto a douta 
O!Jiluao ae PONTES DE MIR.\llD~. Para 
êsse jurisconsulto, o Poder JudiciárIO 
poderá decretar a 1nconstltuclOnall­
dade da lei, que aumente \'f:ncillen-
tos dos servidores da atIvidade, sem 
que ao mesmo tempo o faça em rela­
ção aos aposentados e r~formadus .• 
Admite até o aumento sôbre a mesma -
base, se outro não fôr o aitertt> já 
adotado em lei. 

Vê-se, portanto, que a complemen­
tação no caso está a exigir um pro-­
nunciamento do Poder LegiSlativo, 
sobretudo no que diga a respeito no 
funcionalismo civil. Pois, os prown­
tos dos militares inativos já estão, 
mais ou menos, bem definidos no Códi­
go de Vencimentos e Vantagens (ru­
tigos 289 a 297) ,isto é, a :n'l!él'l:l está 
ali condensada, de modo que a norma 
complementar poderá fàcllmente Fel' 
considerada. Ao passo que, para mim, 

• 

• 

• 

• 
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os quadros do funcionalismo (:ivil ~c 
aprese.tam como verdadeira "Tel "~ 
de Babel", Não há fugir: que P(~' 
suem algo da imaginação dil;r: ian n , 
Chego a acreditar que a confus[:o ta,a 
parte eientlfica do assunto, TIespun­
dam o:!! fil1;lOs de NcÉ', 

Est~b~lcce a rro.J.DsIÇ; ~ 'Fl" .") al~­
m ento para os inativos terá r.0l' J)'\se 
70 % sôbre a aposentadori,a, ref"n'l:l 
ou transferência para a r~s,';'va, ):':-0-
porcional ao telT!po de <,er'li <.::J , E a 
revisão se operará autom:'lt:camemc, 
mediante o Qcréscimo nas vantagens 
ou nos proventos r ece!.lidos Já na ina­
tividade. 

Não há dúvida alguma ~ôbr~ a fI­
xação de determinada percentagem, 
como sendo um critério aceitável Não 
redunda em injustiça, porquanto px­
prime uniformidade no t:'atamt;nto, 
fato que se entrosa ao sen,J~l,') aa ju­
risdicidade do diploma, que ora '-8 
procura criar, como norma gc-:'al ou 
indistinta, 

Por outro lado, o projeto determma 
qu(' nenhum provento da inatividade 
pOderá ser inferior ao sa 1:ir:'J 'W:llmo 
regional, com fundamento na méci13 
aritmética dos salários atrlill:id'lS 1IIS 
empregados da comércio e da ;ndús­
tria, no Distrito Federal, c l1RS ca­
pitais dos Estados e dos 1 el';'; t Grins, 
respcctivamen te. 

Faço restrições neSote )'.1n\(' Não 
vejo motivo plaUSível para ;1 ['rl'>c:§O 
semelhan:e paralelismo, () sala no 
mínimo é fixado para em,:res:',S !ar­
ticulares . Tomá-lo como r,'lS,' . pr1ro 
a majoração de proventos r. de sôl!lns, 
não Me parece de boa Illlrma, Em 
todo easo, as Comissões de Serviço 
Púplieo Civil. de Segurança Nacion,ll 
e de Finanças terão regiment-a julCTlte 

~ de falar a respeito. 
Pr ê. ainda mais, o fl1'ojet::: que 

as gratificações adicionais, por terr.po 
de> serviço, incluídas nos lJI'oventos, 

- o entram nos cálculos para o au-
• menta dos servidores inativ'Js I <U -

tigg ,O) . E' a interpretac<ão qV2 me 
inspira o disposto nesse artigo, salvo 
melhor juizo. Pois, ai se dl't~ que as 
_ 'atificações adicionais não serão 'na­
joradas em virtude de aumento nccor­
rente de alteraçãpL do poder aqlllslt;vo 
da moeda. Considero bom o disp031-
tivo, porque previne dúvidas n,t 8!J1i­
cação da lei. 

Finalmente, no art. 5.0 , li ::1ropo­
sição dispõe que as suas nQrmas, no 
que couber, serão aplicáveis aos ser­
vidores inativos das autarquias 011 en­
t:oldadee paraestatais. 

o fl ssunto merece medttação, 
rn~L ,'"a se apresente apenas 
cc' .',;;,0 facultativa. 

" .. : estado atual, os funcionários a\l­
~':':qnicos constituem um corpo, a 
narte, àe servidores da Naç~o, Oh1.ém 
~~O·11t::-.õ"'~. J (l r:T·~~l ... ~· ... ~\:~~ ::~ ... ~~1""~18 di­
!erêlli..C, enl rc!~~E.o ~ .. J''; ~:"'JL' ;~~c.~~úS 

dos l\linisté:'ios e dc:nui::; LÍ",,';,rtamen­
tos da República, vivendo à margc'm 
da apreciação do Poder i.,egls18 th',) 

Rigcrosamel:te, cargos t\:.i,,:~j .C03 são 
os criados por lei, C:i.11 núrncrn CCl to, 
COr.1 dcnominaçtw p~';)jjriu, (, :1\ ',a~e ­
las de vencimentos pagos pelOS eotres 
da União, dos Estados ou ,los l'dum­
cípios. 

Ora, o que se observa é que o J:m­
cionalismo autárquico está, em !'ee:l'a, 
suje:to li normas diversas 1'1 ;ctiVl­
cudc, e pcrt:?.nto, se dara c 1. -~.s: r;.J 
fato n:1 inatividade . 

l'.J~tO h:l~ UH1a n:f31'ência C'.ll·) '1'1 

funcionalismo autárquico llJS diver­
sos textos constitucionais, que se 
ocu:::am da matéria (arts. lS'l ~llt:,!). 
Assim, qü"mdo a Constttu:r;âo fob. E'm 
provent03 da inatividade, d2sr'j:t ;'e­
ferir-se ao quadro ordinário (!cs f11n ­
cionários publicos, CIVIS e mll!tares, 
m:mtidos rn10 Tesouro Nry~!nm,J 

E:.1 suma, considero OI ," t J"to 
é cOl:5!!t~c:onal e manif "3f.'.)··t'l' JeJa 
rcjeiç5.o tj'JS arts. 3.° e 5 v, C':.1r~0 das 
razões aeim:~ apontadas. 

E' o t!1 eu parecer. 
Soja !,f,'ft,lio de Melo f'l h'J(''), j de 

setembro de 1932. - D%I' ele 11-
drade, Relator . 

A C0:1115-;:10 de COi1stitta';.) , ,j 1~_ 
tiça aprovou o parecei' r,c,:-u, em 
torlas os seus têi'mos, 

Sala Afrânio de Melo f rall"'} , 
Em 5 de setE'mbro do ano ':J 
M aney Junier, - Dolor <t,~ 1\ 1/(;" (Cu .. 
- Dantas Junior. - Osw:tlGO 'l'ri­
gueiro. - Godoy Ilha , - AlIlon"o 
Peixoto. - Placido Olymrno -' 0!a­
via Corrêa. - Moura Rezenc!e - , hl ­
berto Bottino. - Antonio ;T' "W;i',1 
_ Manoel Ribas. - AuglLSW Me!1 a. 

SUBE,TITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 
Art. 1.0 f: assegurada ~o serv1-

dores pÚblicos inativos da União 
civis ou militares, a revis:1O de seus 
rroventos, sempre que, j:or motivo de 
alteraçr.o do poder aquisitivo 13 moe­
da, forem aumentados os esti:~~ndios 
dos servidores em atividad~. 
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Art. 2.° Operar-se-á essa revisão, 
automàticamente, mediante o acr€s­
cimo nas vantagens de aposentadoria. 
reforma ou transferência para a re­
serva, proporcional ao tempo de ser­
viço público, de setent!J. ror eentD 
(70 % ) do aumento c.oneedido nas 
correspondentes da atividade funcio­
nal 

Ai·t. 3.° As gratificações adicionals 
por tempo de sei'viço incluidas n0S 
proventos dos servid'ores inativos não 
serão majoradas e'TI virtude de ali­
mento de?,o.rrente de a!teraçf.o do po _ 
der aqUlSIGIVO da moeda. 

Art, 4.° .Revogadas as disposições 
em contrál'lO, a presente lei '!nt.rara 
em vigor na data de sua pu\:li~flção, 

Sala das Sessões, 15 de setembro je 
19>52. - Marrey Júnior, Presidente. 

Dolor de Andrade. Relator. _. 
Moura Rezende. - Dantas Junior 
- Otávio Corrp.f!. - Antonio Hora~ 
elo. - GOdOy Ilha, - Daniel de Car­
~a10' - Osvaldo Trigueiro. - An­
l.omo Pei.To+",. - Tarso Dutra, ven­
cido em parte. 

PARECERES DA COMISSÃO DE 
SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

PARECER 

O proleto nO 1.583-52, de autoria 
do nobre Deputado Tarso Dutra -
versando sõbre a fixaç80 d<) critério 
Qutomàtico para a revisão dos ,1ro­
ventos dos servidores públiCOS inati­
vos da União, civis e militares, n:t 
base de 70 % do aumento conct'dido 
nas classes, postos ou entrància~ cor­
respondentes da atividade funcional 
_ pretende, pl'àticamente, re~ula­

mentar os artigos 182, ~ 6.°, e 193 da 
Constitui~ão Federal, que rreceituam 
o princíDio da rev!s:!o Obrigatória dos 
nroventos da in:ttividade civil e mi­
lit.ar quando, seml)re oue, por mo­
t,i.vo de fllteracão no l"orlpr n.q\1i~itivo 
da moeda, se . modificarem os venci­
mentos dos funcion[i,rios em atiVI­
dade. 

2. - A douta Cemiss50 de COTIf.ti, 
tuiç50 ~ Justiça a'1],8ciando o projeto 
em rc~€~ência. o ,íul(~Oll constit.ucio­
nal. porÉ'm, re.jeitou seus 8rti;:os :lo 
e 5.°; êste por consubstanciar rnat~· 
"-ia re o"dc:n e::nni\mica Sl'bordinada 
B. r('p":""I""p'-Ôp"ia r~;'H:1t,iva df-l..R adminis­
trações das entidades autarquicas e 
Daraestatais, e aQuele ror cxt.erorizal' 
evidrntl' iniurirlicidade G\llmdo invo­
ca paralelo discrepante face à con­
fi'n,lra"no fundamental e especifica 
da proposição. 

3. - Dada não só a i:nportãncla 
l:::~(;Vante como, também, a oportmal­
~.de ce C)l.'e se reveste o projeto e. 
CQ~:.sa, 0);:10 f~cla aprovaçã.o do subs-
Li_tlit:·vO a í ·-i1.üdo pela Comissã.o 
fe C,GiLt,i.U d~) e Jnstiç1. porém

t 

C"?lTI ~ S2t U~llle !:}oditica ç§.ü i.1a ret!la.. 
ç..:!o do seu :-l1'tí.O ) 0: 

"Art. 1." E asseguract'l uos ser­
vidores públicos inativos da 
União, civís e militares, e das en­
tIdades aUtl~rquicas e paraesta­
tais. a revisiio de seus )::roventos, 
sempre que, r:or motivo ~!2 l'lte­
ração do poder aquisitivo da moe­
da. forem aumrntados os estipên­
dios dos seus servidores em ati­
vidade .' 

]';: este o meu parecer. 
Sala Sabino Barroso, em !J de ou­

tubro de 1952. BenJamin F(!raft, 
Presidente. - Manoel Ribas, Rela­
tor. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSA O DE SERVIÇO 

PúBLICO 

provê sôbre a revisão obriga ­
tória dos proventos dos servidor/!$ 
públiCOS inatiVos da Uniáo, civi:; 
e mi/ltares, e das enhdildes 4U­
tárquicas e paraestatais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art l.0 É asspgurada aos servido-o 

res pÚblicos inativos da União. civis 
e militares, e d~s entidades autár­
quicas e par2estp.tais. a revisá!) de 
seus proventos. S2mpre que, por tnO- · 
tivo de alte!'ac}o do Dodpr aquisitiva 
da moeda, forem aumentados os e,s­
til"êndios dos seus ~ervidores em ati­
'!idade. 

A"t. 2.° O"'€'!'::u-~e-ft e.<;s'l re'l!são, 
r.utl"m;,ti~2.mertf'. mediante o acrés­
cimo nas Y8.nt,r("on~ de [l~~~~t~do­
ri?. reform'l O~l t."1pferênch fOlra a 
l'l">~fWva, l-'r~""'('~'r';"~B J (\0 tel-n!~;) jc 

~?r";CO rÜ!'!i"o; de sf't.ent'l ror <!'enl<J 
("'1 c:' ) do ~urr.pnro con~ :lid.) nas 
clR.<::"C'es. 1-:"<:'!C't0:, 01! p..,trância corres- .. 
r:o~dcnt"''J d1. ~l..ju;rl~ fl~ fUn~1 n:1a l. 

Art. 3.° As gr:lt.ificQç5es :l.~~j(':~nais 
'Y', ...... tom"o d'.l I;"", .• ·ir'r) i..,n1llir"'C''' nn, _ ..... ~/l _1-;., lC.' , ~"'-" ,'1" . lr..::;, 

n~~0.;~c:Jt(v) dc:~ -::-rl'~,T~,-7orf's inativos não 
~-"~"--:~') roa~;)':";-d<:"F: C""-/l virtn!11? n.n au·· .. 
}'i',.--;-;t") (~~,..o;~·~·."~tr~ n'" ~Hcraeão do J!M)­

e' ."" ~u;,,;to dn moeda, 
l\rt.. 4 o F'en)~ :'~'"C as clj" "{).~içÕE'.'i 

en eontr:'i.rio, a ()r".o~nte lei pntrnrá 
em vigôr na data de sua publicaçáe . 

Sala das Ses~êies. em !l dp 011'11\)1'9 
dA 19~2. - Ren1(117J1n F(I;ra.h. Presi­
dente. ~ Manoel Riba~, Relator, -

• 
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Ponciano Santos. -Ari Pitombo. -
Armando Corrêa. - Athayde Bastos. 
_ Bias Fortes. - Lapa Coelho, com 
restrições, quanto ~ percentagem. -
Alberto Botina. 

r'7COJETO N.o 3. 8~6-33 ANEXADO 
AO DE N,o 1.583-52 

O Congresso Nucional decreta: 
lut. 1.0 Com referência ao cál­

culo dos proventos dos inativos civis 
da Unilo, que ja se encontram nessa 
sltu::.ção e na proporção do respecti­
vo tempo de serv iço, será ob-servado 
procedimento idêntico ao disposto no 
artigo 91 da Lei n." 1. 316, de 20 de 
janeiro de 1951, para que tais proven­
tos sejam Igaull~lente atualizados. 

Art, 2.0 O disposto no artigo 1.0 
tornar-se-á efetivo a partir de 1 de 
janeiro de 1954, revogadas as dispo­
siçôes em con trário . 

S:>Ja das Sessões, em 10 de dezem­
br0 de 1953. - Campos Vel'gal. 

Justificação 

Não trata êste projcto de aumento 
de vencimentos, pràpriamente dito, 
nem de reest!'u turação de cargos; 
mas, unicamente, de corrigir anoma­
lia, irritante e injustificável, que vem 
se eternizando com grave prejuízo 
para a economia de velhos servidores 
da Nação, que, cumpriria o que a lei 
dêles exigiu, passaram à inatividade 
em épocas em que os vencimentos do 
funcionalismo correspondiam à situa­
ção econômica anterior do Pais, então 
bem menos precárias que a atual, re­
tlultando dessa circunstância servido­
res de atual padrão ou categoria e do 
mesmo Ministério ou Repatrição per-

oi ce'cendo atualmente proventos dife­
'cntes, com quebra da. própria hierar­

C!,uia funcional, pois inativos de gra­
dt:cr,ão su~er:or, como acontecia com 

.. os reformados militares antes de ser 
p:·c.?lUIgada a Lei n,o 1.316, de 1951, 

• st::o percebendo menos que seus co­
l~g:ls da ativa. do mesmo cargo ou ca­
tC70ria, de graduação inferior. 

Para que possa ser apreciadO e ccn­
~iderado na dureza de sua realidade 
'03.0 chocante e injustificável contraste 
+ - - ' .'Jm~m-s.e paar exemplo os proventos 
dos matlvos padrão "L": 

Cr$ 
Os aposetnados até 1936 

têm . . .. . ............ ,.. 3.870,00 
Os aposentadOS entre 1937 

e 1943 . ................. 1. 300,00 

Os ap0sentados nos anos de 
19~4 e 1945 . ........... 4.420,00 

Os aposentados na vigência 
da Lei n.O 488, de 1948 
ainda em vigor . ....... 5.160,00 

O funcionaria c;,ne completa o tem· 
po dE' ~en·.ço r:üé.1::!:) por 181 para 
LUU apc::Eut:idona, passa a matlvida­
d~ com o vencimento integral do car­
go que exercia. :ffi;se funcionário, 
t2:ldo CO!1z3.grado ao servIçO do Es­
tado c melhor de sua existtnc,a, con­
quist:::., C;)::10 com;::ensação, um pa­
tl'l1nÔ7!ZO, (lUC 35.0 as vanta~en.s, ine­
rentes ao cargo a Que atngiu. i!:SSe 
p:1tl'imônio, na maIS pura eXj;relOsão 
de justiça, deve lhe ser garantido en­
(!uanto \'iver, sem diminuição ou re­
dução do v:llor pecuniário du respec­
Livo padrão de vencimetnos, sempre 
que ésse fôr atualizado, em conse­
qüência do progressivo custo de vida, 

l',ão é entretanto, o ('ue aCDntece 
atualmente, pois inativos' de diver­
sos padrões, aposentados antes da Lei 
n.O 488, de 1948, estão percebendo, na. 
realidade, não o valor intnnseco do 
padrão a que atingiram na carreira, 
mas uma quantia desigual, infeiror 
à que deveam perceber, como demons­
trado em relação aos inativos pa­
drão "L". 

Não co~it? êste projeto, baseado 
um simples princípio de equidade, 
de aumentar vencimentos, como foi 
dito, _ com~etência desconhecida do 
Executivo; - mas de nivelar colocan­
do mesmo pé de igualdade os proven­
tos dos ::;crvidores, do mesmo padrão 
Olt categoria. que já se encontram na 
inatividade. tomando por base o pro­
vento do servidor, que se aposenta 
na atualidade, d:l'eito reconhecido pelo 
Peder Legislativo, numa demonstra­
C20 iniludível de Justiça, aos reforma­
dos mlilitares (Lei nO 1. 316, de 1951, 
art. 291), aos diplomatas (L€l n.o 
1. 220, de 1950, art, fLQ) e a diYf'l'sas 
outras ch<;.ses de servidores, beneficia­
dos muitos com vantagens cxcepcio-
118.is, que n5.o pl"!it"a êstc projeto, que 
tem air.da a Justificá-lo o dio;)C,<;~C) no 
art, 1 ~ 1. partgrnfo L°, d'l Constitui­
Ç'J.o Feder~J, c, quiçá, o art. 193. 

E a causa que esposa é tanto mai~ 
sim Dá tica, além da justiça e da equi­
dade em que se basea, que nto pro­
pugna pelDs interêsscs de uma de­
terminada classe de inativos, como tem 
ocorrido, mas oelos das outras classes 
que ainda nãô foram contemplada~, 
d:sl1:1.S da mesma atenção e conside-
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ração, para que tão palpitantes ques­
tão fique de uma vez para sempre 
solucionada, independente de recur­
so ao Judiciá rIo, como estão sendo 
resolvIdos casos IdêntICOS. 

Igual medIda foi , adotada pela Pre­
feit,;,:ra do Distrito Federal, depen­
dl..,) c do 11 .~cutjvo N'aclOnal, e por 
vanJ.; Es,ac\:)s da Ul11àD, para só ci­
tCll' ('~tes precedentes, amplamente di­
vulgados pela imprensa . 

llel"va observar ainda que a questão 
de que trata êste projeto nenhuma 
rclaçao tem com a gratificação adi­
CIOD:ll po rtempo de sernço, nem com 
o atuno, ultimamente concedido ao 
fUI,C :malismo t'ederal, questões estas 
illd~iJend8ntes e já resolvidas. 
Cano ;;08 Vcr{;'C' I , 

LEGISLAÇAO CITADA 

Constitl~íç(;o Fe(2cral de 1946 

Art. 141 , ... 
, 1. o TOdos são iguais perante a 

lei, 

Lci n , o L 220, de 23 de ontubl'Q 
de 1950, 

Art. G, o Cs P!'O, en t03 dos Oi,)lo­
; !,.I,.t~l·\ at; .... s~ntr.{c.\.'s all~j'l"ioi·n1ente a 
•• ,<-LC.,{ de,;ta Lu, s~r, o reajustados 
l.C t:"r., ",rl<11 a d cor 1 C.; noVOS pa­
( .•. .-: de v nc:mrl'.os e re;Jresentação 
lU .. 3 s P,1'D a Cal'l': ... 3. 

Lei n, l. :lIS, de 20 de janeiro de 
19~4 , 

Alo, :3'Il. O cálculo dos proventos 
do.::; r.uU'tr"'s ~Ue j't se r ,1cont"um na 
11l dvidade e dos que para ela vie-
1'''01 a ser tl'2.n.st€l';dos, sêr:) feIto a 
oase da 11 bela rJ' n' 'ril11etnos que 
estiver e'l1 VIgO)' para os militares da 
a,:va, a fim de ~ue .,eus proventos 
sejam sen'pre atualizad,ls, 

P ARECER DA 8 0MI8SAO DE SE­
GURANgL'I. NA C'JO NAC 

Projeto n. o l. 583-52 

RELATÓRIO 

Devo, antes de ent ra r no exa me do 
assunto do presente projeto, l'es~a l­
var como rela tor , as responsabilida _ 
des desta Comissão, quan to aos p ra­
zos regim entais deconentes do .-.egl­
m e de urgência a qUe f oi submet ido 
A urgência fo i concedida a 14 de m aio 
conforme o bole tim de 20munir'açá o 
da Mesa, e só a 28 foJ presente à 
Comissão: vindo-me no mesmo dIa às 
mãos para relatar, como ora faço. 

6-

Isso posto, entro na materla . 

A proposição em aprêço e de '\uto­
r ia do ilustre deputado Tarso ~lltr a, 
[lpre~entada em plenáriO em 16 de 
janeiro de 1952 e a que loi manda do 
:wt'xar o proj eto 3 ,956, de lf) de de­
zembro de 1953, da hvra d ') deputado 
Campo:; Vtrgal, p01' velS"llilJ lim bos 
a me.sma matrria , 

A rigor dever iam ambos 5"1' assun­
to "feto à Comissão de COmrhé'lllenta ­
C",(' CI dinari" de disI ,OstIVO~, Consti­
tVClOll,'is c,ue, ao que pareCê:. ja ríei­
xou de existir ou se dHluu nas m11-
llH'r2S G\rl,,~~oe.s espeCIaIS (1-: ,lue t.-.n­
to Se tem abusado, sem maior pro­
\ e!lo /la legislatura Vigente 

Visam éJes regulamentar o dlSpO_ 
:'ltiVO do artIgo 182. paragl'~\t<) ~fxtO 
e 196 da l:( nst;tuição Pederal, ofe­
l'u'eI1do Uln'l norma de d\,áo que tOI'­
E," ~;.Jtomc:.(J('a e ulllforme c' [lcr;:SC')JlO 
d~ vantt .... , ,tn~ dos inativus, Ilante f.1 -

'13 tomo l)jilItares, por a.Jo$etüauc­
r Í'1 reforma ou transfer~1".(;j,t p::ra a 
l'~Sf'r"a ';1'01'( rcional ao tunJO ile 
serviço. 

O art. 1, n do projeto o defllle e 
resume nos seguintes têrm, s: .. Artigo 
1 ,o - E assegurada 1:'.05 ""l'VICIOres 
pÚblicos mRt!"oS da União, ciVIS ou 
lllllitares. a revisão de seus provpn­
to~, sempre que. por motn'o ae 1,t,e­
raçito do rOdeI ac,uisitivo da TI'",eua, 
Joram aumentados 03 ('s tipênrlios <:ios 
SfTvidorf -; em atIvidade". 

Ni':o se pode m>,ar a o.port. :l'.idade 
c Justiça da medida numa "POC:l, em 
que :1 inf)tabilidadc é a ca""cte~'~~':ca 
predommante da VIda r a dOloro.sa 
emergênCia que o ;:laIs a t.r>wessa , Nao 
reconhecê-la e não obviá -la de Qual­
quer forma, seria , por ~laIs que isso 
onere as condições do erano, agIr com 
crueldade, cem dEsuman',dade, que 
são s,~ntim~ntos incompatlVelS , SUl 
a berugnida de da 1"!gI5laçiio brasllel:­
ra . Para os grandes males, rl~ que ~ 
não têm culpa, só os gran des ,re:ué­
didos de qUE' n ão podem ilreSC'l1 'l', 

Os demais artigos estabelecem o 
modus tacu;nd! das medId oiS propos­
t as. abonan do aos inativos ~s \'unta- _ 
gens que forem sen do concedldpds aos 
c,ue se aehem em atividade, com ltma 
redução de 30% . 

Acontece, porém, que redigido co­
mo está o artigo &egund'J, ,afet:;t e 
compromete os direito~ adqulI'i.dos e 
conferidos pelo Código de VencJmen~ 
tos e Vantagens d05 Mti,tarcs I Lei 
1.416, de 20 de jantiro de 1951). 

• 

• 

• 
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Sugiro, assim para éS&' artigo se­
gundo a seguinte redação substitu­
tiva: 

Art. 2. ° - operar-se-á essa revi­
são, automàticamente, à base da ta­
bela de vencimentos que for a ~ldo­
tada para os servidores em atividade. 

Condicionada contu·io taIs awnen­
tos à recente lei do ~alário min:mo, 
não admitindo que '1m ~ualquer hipó­
tese possam éles ser inferiores aos que 
foram concedidos aos iraoalnadores no 
comércio e indústria de cada região. 

Ressalva outrossim, (art. 4.°) que 
as gratificações adicilmais por tempo 
de serviço já incluidas nos preventos 
dos inativos, não se beneficiarão com 
a depressão da moeda. 

Quanto ao projeto 3.956, ora ane­
xado ao presente, embor J. acreditan­
do ter alcançado plenamente os seus 
objetivos com a adoção do L" deixa­
mos de examinar por escapar à al­
çada ~e~ta Comissão. 

" 
• 

Parecer da Cr.mi.ssáo 

A Comissão de Segurançn Nacional 
é assim de parecer que seja converti­
do em lei o projeto n. ° 1. 53.3-52. nos 
té~'mos em t. ue foi propcl'ito com 1.ubl!'­
titutivo ao art. 2. 0. Bew c:Jmo deixa 
de ap:'eciar o projeto n. · 3.936-5:1, 
pelas razõe~ expostas. 

Sala "Sabino Barroso" em 1 de 
junho de 1954. - Lima Figueire.do, 
Presid~nte. - Galdino do Valle. Re­
lator. - Alcides Barcelos. - Ma-n",Z 
Peixoto. - Paulo Couto .. - Odoia 
Roguski. - Lucilio Y"edeiros. - Vi­
toriano Corrêa - Paranhos de Oli­
veira - Daniel de Carvalho . .. - André 
Fernandes - Osvaldo Moura Brasil 
- Abelardo Mata - 41var" Ca3telo, 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
MO DE SEGURANÇA NACIOXAL 

Artigo segundo 
Substituia-se pelo que segue: 
"Artigo segundo - Orpcl'ar-se-á 

essa revisão, automiticamente, à ha­
se da tabela de vencim~nbs que fór 
adotada para os ,enídores em !ltl­
vidade" , 

Uepar:arnemo C:e Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 



• 

, 

• 

j 

• 

CÂM,ARA DOS DEPU\.A.Dn~ 

PROJETO 

N.o 1.583 - 1952 

Provê sôbre a reVlsao obrigatória dos proventos de servidores públicos 
inati vos, civis ou militares 

(Do SI'. Tal'so Du ll'a ) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 E' assegurada aos servido­

res públicos inativos da União, civis 
ou militares, arevisão de seus pro­
ventos, sempre que, por motivo de al­
teração do poder aquisitivo da moe­
da, forem aumentados os estinpên­
dios dos servidores em atividade. 

Art. 2.° Operar-se-á essa revisão, 
automàticamente, mediante o acrés­
cimo nas vantagens de aposentado­
ria, reforma ou transferência para a 
reserva, proporcional ao tempo de ser-
viço público, de setenta por cento 
(70%) do aumento concedido nas 
classes, postos ou entrâncias cor-
re~pondentes da atividade funcional. 

Art. 3.° Nenhum provento de ina­
tividade poderá ser inferior ao salá­

.rio. minimo regional, tomado êste pela 
média aritmética dos atribuidos aos 
trabalhadores do comércio e da in­
dústria, no Distrito Federal, e nas 
capit, is dos Estados e Territórios, 
-resp~ti vamente. 

Art . 4.° As gratificações adicionais 
,--pr tempo de serviço incluidas nos 

proven s dos servidores inativos, não 
serão majoradas em virtude de au­
mentô decorrente de alteração do 
poder aquisitivo da moeda. 

• Art . 5.° O disposto nesta lei será 
extensivo, no que couber, aos servido­
res inativos das entidades autárqui­
cas ou paraestatais. 

Art. 6.° Revogadas as disposições 
em contrário a presente lei entrará 
em viO'or na' data de sua publicação. 

Sala" das sessões. 16 de janeiro 
de 1952 . - Tarso Dutra. 

Justificação 

O projeto de lei acima visa a dar 
complementação ordinária aos arti­
gos 182. § 6.°, e 193, da Constituição 
Federal aue fixam o principio da re­
visão obrigatória dos proventos de 
inatividade civil ou militar, quando a 
elevação do tratamento pecuniário 
das classes funcionais em atividadp. 
t.iver por motivo o aviltamentol da 
moeda. 

Comentando êsses preceitos cons­
titucionais. diz Pontes de Miranda, 
que "a regra dirige-se aos legisla­
dores ordinários e pode a Justiça se 
ter em mãos lei que aumenta ven­
cimentos. sem o reajustamento que 
o art . 193 impõe, reputá-la incons­
titucional" . 

E acrescenta: "A aplicação aos fun­
rionários públicos e matividade será 
acompanhãda. sempre, de anlicação 
aos inativos. sôbre a mesma base. se 
outro critério não se tomou". (Vol. 
IV. pg. 167. nota 2). 

Daí a necessidade de uma provi­
siio ordinária a resoeito da matéria, 
nã.o só para conferir vida e atuali­
dade ao texto constitucional, mas 
ainda para fixar um critério básico, 
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prático e justo" da revlsao dos pro­
ventos da inatividade funcional. 

Dir-se-á que essa operação legisla­
tiva é ineficaz, ante a possibilidade 
de o legislador adotar, em cada caso, 
um percentual diferente, na extensão, 
aos inativos, da retribuição pecuniá­
ria concedida aos servidores em ati­
vidade. 

E' preciso, entretanto, verificar que 
a objetivação, no plano ordinário, 
das normas constitucionais em exa­
me, não se esgota na fixação de um 
percentual de revisão obrigatória de 
proventos, comportando, antes, a con­
sideração de diversos outros aspec­
tos práticos que, no tratamento da 
espécie, merecem ficar justa e conve· 
nientemente esclarecidos. 

A proporcionalidade da majoração 
salarial é efetividade funcional com 
que se inativou o servidor, adoção de 
um provento minimo implicitamen­
te decorrente do caráter alimentar 
do vencimento, a posição das cha­
madas gratificações adicionais por 
tempo de serviço, são por exemplo, 
questões endereçadas, no caso, à solu-

ção subsidiária do instrumento regu­
lador do preceito básico. 

A despeito disso, o arbitramento em 
70% dos auantitativos de revisão, 
além de constituir um critério razoá­
vel, em face dos encargos familiares 
presumidamente menores e da rec;l.u­
~ §.o das despesas com transporte, in­
ri t' mentária, etc., dos servidores ina­
tIvos, significa uma real colaboração, 
sob forma . de verda<j.eiro compromis­
so a priori do legislador, aos estudos 
para a estimativa da desoesa aue os 
órgãos executivos têm de empreen­
der na oportunidade de cada reajus­
tamento geral de vencimentos e sa­
lários dos servidores públicos. 

Das disposições do projeto, assim 
demonstrado útil e necessário, cabe 
não excluir os servidores que. ante­
flormente à instituicão do sistema de 
previdência social nó pais, foram ina­
tivados por ato de administraç5.o in­
terna das organizações autárqUicas 
(Caixas Econômicas Federais, etc.) . e 
se encontram, por isso, ao alcan~e, 
no caso vertente, do beneficio da re­
visão compulsória de proventos . 

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 
1952 . - Tarso Dutra. 

• 

------------------
Departamento de IU\jltcusa Kaci('lJaJ - Hio de Janeiro -- Brasil -- 1952 
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Ex .... Sr. Presidente da Comwsão de ... ~«fL< .. ~.tZ. 
.................................................................... ...... ... ............................... ......................................................................... 

• 

Levo ao conhecimento de V. Ex. a que, em sessão de hoje, foi 

• 

aprovado requerimento de URGENCld, para o Projeto n.o ... I.:. ... tf...-? ...... . 
de 19 .. ~ç., que se acha em curso nessa Comissão. 

Sala das Sessões, em ..... !!...~~e .............. :?:0. ... ~ ..................... de 195 ... ~ 
) 

~ /~~/ 
....... ..... <. .. ':..;.' .;:.w/. .. ~ ... ............ ('. ...... "'-7J1 ?:.'~ .... ;;. ................. . 

I o S.,r«ári. 
'-

• 
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de agosto de 1955 

, 
Senhor Primeiro Secretari o, 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, para 

.-
conhecimento da Câm~a dos Deputados, haver saído com incorreção o 

texto que acompanhou meu oficio n 2 492, de 14 de junho de 1954, da 

emenda do Senado n 2 1 ao Projeto de Lei n Q 1.583, de 1952, dessa Ca -. -- ~ - , sa do Congresso, ~ue dispoe sobre a revisao obrigatoria dos proven-

-tos dos servidores inativos civis da Uniao, das autarquias e entlda -• 
des paraestatais. 

2. No referido texto, onde se diz: 

u titulares dos Orícios de Justiça que, na inati • • • 
vidade li -• • • , 

deve dizer-se: 
titulares dos Ofícios de Justiça que, na ativi I' -. .. , 

li ••• 
dade 

Rogo se digne Vossa Excelência dar conhecimento do 
, ... ,. .' 

ocorrido aos orgaos competentes da Camara dos Deputados, a fim de 

que, ao apreciarem o referido texto, o tenham como retificado de 
,. -acordo com a indicaçao acima. 

Aproveito a oportunidade para renov~ a Vossa Exce-
A 

lencia os protestos de minha alta estima e mais distinta considera-
.' ... 

çao. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Carvalho , ... 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
JON/ 
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REDAÇÃO FImr;--

, .. , 
o, que proce •• a revisao obrigatorl~ dos proventos dos servidores inativos 

.. 
civis da u.niao, bem como aos dos servi«ores das autarquias e entida •• s pa-

ra.statais. 
t . 

o CONGRESSO NACIONAL •• creta: 

• 
, 

Art. IG. O calculo dos proventos dos servidores civis .a 
... 

Uniao, 
, 

• bem assim dos servidores aas entiàades autarquicas ou paraestatais, que 

se encontram na inatividade, e dos que para ela forem transferidos, 
, 

sera 
, 

feito a base do que perceberem os servidores em atividaae a fim ae que seus 
, 

pr ventos sejam sempre atualizados. 

• § lQ. Tratanio-se de titulares dos of1cios d justiça que, na i4jP 
/r1 ~ativida ., .. " ao percebem vencimentos aos cofres pUblicos, o calculo •• , 

seus proventos, na inativida ., sera feito: 
;(;;" ... ;L.. u ~ ~ .. 

a) para os Tabeliaes e Notas, Oficiai .e Registros, Escrivae. 
, .... , ~ .,( , 

das Varas de Orfaos e Sucessoes e da Fazenia Publica, Avaliadores, Deposita 
1-- '" O- t" ; :-

rios Judiciais, Inventariantes judiciais, Tutor e Testamenteiro Judicial, a 
ti­

base ao que percebe o Diretor eral ia Secretaria do Supremo Tribunal; 

Varas d. Família • a • 
,( ... 

b) para os Escrivaes das Varas cíveis, • 
, ~ h / , 

gistros Publicos, Contadores, Partidores e Liquidante Judicial, a base 
~ , -d .. 

que p.rcebe o Secr tario ie Seçao o Supremo Tribunal. 
.. 

io 

§ 2g. Os mesmos critérios e referências mencionados no § IQ .ês~ 
... .. ... 

te artigo serao adotados para efeito da contribuiçao a que estao obrigaao. 

os aludidos serventuários, para benef1cio a. família, perante o Instituto 
A A 

Previ encia e Assistencia dos Servidores do Estado (IPASE). 

Art. 2G. As gratificações adicionais por tempo de serviço inclui -... ... 
àas nos proventos dos servidores inativos, nao serao majoradas em virtu ••• 

... 
aune nto decorrente de aI teraçao do poder aquisi tivo da moeda. 



, N 

Art. 3Q • Esta l_i entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revogaà.as 
- , s disposiçoes em contrario. 

N -Comissao de Redaçao, em 3 O .. _ julho de 1955 
1 
• 

• 

.. 

• 
.. 
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EMENDA 

y'" \~l 
\)' \\ 

. / 

À redação final do Projeto nQ 1.583-E de 1952 
\ .... rv .J ~~\ 

f.)\U ~:) 
. ~ ti \ t / 
JP~. I Ao § lQ do art. lQ, in fine: 

'(I v .. 
\~, ' onde se diz - "a base do que percebe o se-

cretário de Sessão do Supremo Tribunal" 

, 

.. 

diga-se 
" "a base do que percebe o Vice-Diretor da 

Secretaria do Supremo Tribunal Federal". 

JUSTIFICAÇÃO 

Da leitura atenta do luminoso parecer do nobre deputado Campos 

Vergal sôbre as emendas do Senado ao Projeto de Lei da ,eâmara 

nQ 1.583-E de 1952, provendo sôbre a revisão obrigatória dos 

proventos da aposentadoria dos servidores inativos civis da U­

nião e dos das autarquias e paraestatais, depreende-se, sem 

sombra de dúvida, que o autor da emenda nQ l-C, unanimemente § 

provada pelo parecer da Comissão Especial e pelo plenário da 

Câmara, quandO elaborou a emenda, visou equiparar os proventos 

da inatividade dos serventuários da Justiça relacion~os no 

primeiro grupo - Tabeliães, Oficiais do rtegistro, Escrivães -

das Varas de ürfãos e Sucessões e da Fazenda Pública, Avaliado -
res, Depositários Judiciais,, · Tutor e Test,q.menteiros Judiciais-

.... 
aos proventos que na data da emenda percebia o Diretor Geral-

'" 
da Secretaria do Supremo Tribunal (SímbOlO P.J.O.-Cr$23.000,OO) 

e os relacionados no segundo grupo - Escrivães de Varas Ci­

veis, Varas de Familia e de Registros Públicos, Contadores,P~ 

tidores e Liquidantes Judiciais - aos proventos que então, na 

mesma data, percebia o Secretário de Sessão do Supremo Tribu -

nal Federal (SímbolO P.J.l - Cr$20.000,OO), funcionário cujos 

vencimentos eram imediatamente inferiores aos vencimentos do 

Diretor Geral da Secretaria. 
, 

Aconteceu, porem, que o Supremo Tribunal Federal, conforme prQ 

va a certidão junto, e conforme também esclarece o parecer Cam 
-

• 
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• 
} 

, 

,. 

• 

-2-

pos Vergal, baseando-se na Lei nQ 2.488, de 16 de maio do cOL 

rente ano, deu nova designação ao funcionário que exercia a 

função de secretário de sessão e depois de sub-secretário, -

passando a designar o detentor da tunção, imediato em venci­

mentos, ao Diretor ~eral, como Vice-Diretor, mas com os mes­

mos vencimentos, isto é, com o mesmo símbolo P.J.l - Cr$ 

Cr$20.000,OO, extinguindo as designações de "secretário de 

sessão" e de "sub-secretário". Estg, emenda de radação visa, 

portanto, simplesmente, atualizar o texto da emenda nQ l-C 

do Senado, designando por sua atual denominação, a função de 

funcionário da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, imedia -
to, na hierarquia do respectivo quauro, pela autoridade e pe­

los vencimentos, ao Diretor Geral da mesma Secretaria, pois 

que presentemente no qu~ro de funcionários do Supremo Tribu­

nal, não existem mais, nem "sub-secretário", nem "secretário­

de sessão ll , designações extintas por lei e hoje substituidas­

pela de "Vice-Diretor". Com a aprovação desta emenda de red-ª 

ção ter-se-á evitado obscuridades futuras em tôrno de um pro­

jeto que logrou aprovações unânimes, na Câmara dos Deputados­

e no Senado Federal . 

SALA DAS SESSOES DA CÃ!\fARA DOS DEPUTADOS 

Rio de Janeiro, de agosto de }955 
/' -'- ..-
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EMENDA : .• 0 1 

Ao art. 1.0 ,BJJCJilJiI 11.9 1 9'" 
Acrescente-se a êste artigo: 
"§ 1.0 Tratando-se de ti.tula~e.s dos 

ofícios de justiça que, na matlvldade, 
não percebem vencimentos dos co-

fres públicos, o cálculo de seus pro­
ventos, na inatividade, será feito: 

a ) para os Tabeliães de Notas, 
Oficiais de R,egistros, Escrivães d'ls 
Varas de Orfãos e Sucessões e da 
Fazendl!. Pública, l .valiadores, Depo­
sitários Judiciais, Inventariantes Ju­
diciais, Tutor e Testament·.iro Judi­
cial, à base do que percebe o Diretor 
Geral da Secretaria do Supremo Tri­
.!Unal; 

b) para os Escrivães das Vara.'> Cí­
veis, Vara.'> de Família e de Registros 
Públicos, Contadores, Partidores e Li­
quidante Judicial, à ba.'>e do que per­
cebe o Secretário de Seção do Su­
premo Tribunal. 

§ 2.°. OS mesmos critérios e refe­
rências mencionadas no § 1.0 dêste 
artigo serão adotados par" efeito da 
contribuição a que estão obrigados os 
aludidos serventuários, para benefício 
de família, perante o Irwtituto de 
Previdência e Assistência dos Servi­
dores do Estado (IPASE)." 

ElI/IENDA N .o 2 

A ementa do projeto 
. "Procede à revisã{) Ob"igatória dos 
proventos dos servidores inativ08 cI­
vis da União, bem como ao dos ser­
vidores das autarquias e entidades 
paraestatais. " 

SENAm FEDERAL, em 14 de junho d. 1955 

NEREU RAMOS 
CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
CARLOS LINDERBERG 
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PARECER 

o ESPECIAL 
() 

- sôbre as emendas do Senado Federal ao Pro­
jeto de Lei da Câmara. nQ 233 de 1954. que 
Drocade à revisão obrigatória dos proventos­
dos servidores inativos civis da União, bem 
como aos dos servidores das autarquias e 
tidades paraestatais • 

~~OR~j- Deputado CAMPOS VERGAlt 

t devolvido à Caroara dos Deputados~ com emendàs do Senado Federal, o 

projeto de lei que o ilustre deputado Tarso Dutra apresentou a esta 

casa legislativa. em 16 de janeiro de 1952. com o objetivo evidente 

de traçar norma. razoável para o cumprimento do dispôsto no art. 193 

da Carta Magna vigente que dispõe: 

"Os proventos da inatividade serão revistos 
sempre que, por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modificarem os venci 
mentos dos funcionários em atividade". 

Remetido à câmara Alta do País. sob o nQ 233 de 1954. foi dito proj~ 
, " 

to all aprovado. integralmente, e sem debate no plenario, mas acres-

~ido. em seu artigo IQ. de emenda oferecida, no seio da ComisSão de 

Serviço Público Civil~ pelo então senador Nestor Massena~ ao relat~ 
~ 

lo perante seus pares naquele orgão técnico, 

Ponderou o eminente representante mineiro. professor renomado de Di­

reito Constitucional. que o projeto merecia acolhida da ComisSão,mas 

com emenda que lhe completasse a generalidade e lhe extendesse os 

justos benifícios. além dos servidores civis inativos da União e de 

suas autarquias e entidades paraestatais. também aos titulares dos 

Ofícios de Justiça que não percebem vencimentos dos cofres publicos. 

omitidos na proposição. mas cuja aposentadoria se processa nas mes-

I 

~ 
1 



• 

mas rigorosas condi ções de tempo de serviço, de idade e de insp ãO 
" 

médica~ dos demais servidores da N~~. 
Â emenda apresentada pelo ex-senador Nestor Massena, em seu parece~ 

e adotada unanimemente pela Comissão, está assim concebida: 

/ ) 
( 

/ 

"DiENDA NO 1 - .Ao art. V~ (Emenda nO 1-0). A -
Grescent~se a êste artigo:- t 10. TratandQ 

• 

se de titulares dos oficios de justiça que, 

na inatividade, não percebem vencimentos dos 
cofres públicos, o cálculo de seus proventos 

na. inatividade será feito:- a) - para os T,ã 

beliães de Notas, Oficiais de Registros, Es­

crivães das Varas de Orfãos e Sucessões e da 

Fazenda Pública, Avaliadores, Deposl tários -

Judiciais, Inventariantes Judiciais, Tutor e 

Testamenteiro Judicial~ à base do que perce­

be o Diretor Geral da Secretaria do Supremo­

Tribunal;- b) - para os Escrivães das Va­

ras Civeis, Varas de Familia e de Registros­

Públicos, Contadores, Partidores e Liquid~ 

te Judicial, à base do que percebe o Secreti 

rio de Seção do Supremo Tribunal.- t 20• Os 

mesmos critérios e referências mencionados -
A _ 

no § lQ deste artigo serao adotados para e-
. 

feito da contribuição a que estão obrigados-

os aludidos serventuários para benifício de 

família, perante o Instituto de Previdência­

e .Assistência dos Servidores do Estado (IPA-
•• 

SE). If 
~ 

.Ativíssimo advogado militante no fôro da Capital da República, -MO 

ignorava, por certo, o douto autor da emenda, que os serventuários­

da Justiça não remunerados pelos cofres públicos, clamam, há muito, 

contra os pingues proventos que a lei lhes prodigaliza, quer na a-

posentadoria, quer na percepção de pensões para a família., e que 

se expressam, ainda hOje, no texto do art. 365 do Decreto-Lei nO 

8.527, de 1945 (CÓDIGO D JUDICIARI.A), assim estabeleci dá6 ; 



I 

• 

--­.,. 

( das: 

A ~! 
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/ 

_._- ----- _.-

# 

"Art. 365 - A aposentadoria dos serventuarios-

I I 

e funcionários não remunerados pelos cofres p.!l 

blicos~ é regulada pelo Estatuto dos Funcio~ 

rios Públicos e mais a legislação especial sã­

bre o assunto. t único - Para efeito de apo­

sentadoria e de recolhimento de contribuições­

ao Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Estado dos serventuários que não 

percebem vencimentos dos cofres públicos~ ser­

virão de base os seguintes padrões de vencime~ 

tos: - a) - padrão P para os tabel iães de no­

tas~ oficiais de registros, escrivães das Va­

ras de Orfãos e Sucessões e da Fazenda PÚblica 

e avaliadores de números IQ- a 8Q (Ârts. 256 e 

• 

/ 

---,.,,-----..._­= 

. . 
414); - b) - padrão N para os escrivães das 

Varas Civeis~ de Família e Registros Públicos, 

contadores e partidores~ inventariantes~ test~ 

menteiro e tutor, depositários e liquidantes -

judiciais e avaliadores de números 9Q a l5Q 
. . 

(Arts. 256 e 414);- c) - padrão L para os aV;! 

liadores de números 160 e 17Q (Art. 414) e ~ 

ra os porteiros de Auditórios." 

Or~ presentemente~ os padrões de vencimentos referidos no art. 365~ 
-
para os serventuários da Justiça, São os mesmos do funcionalismo fed~ 

ral~ sem o abono e sem as gratificações, isto é, os seguintes:- P ­

Cr$9.900, 00; O - Cr$8.400,OO; N· Cr$7.230, 00; M· Cr$6.000,OO; -

L • Cr$5.160,OQ; e K • Cr$4.310,OO. 

Vale dizer:- precisamente quando se tornam velhos e cáem na compulsó- ~ 

ria ou na aposentadoria por invalidez~ quando ingressam na inati vida­

de~ só excepcionalmente requerida, é que os serventuários da Justiç~ 

habituados a um této de vida digno, à altura da nobre e delicada in­

vestidura que lhes comete a Nação, passam, dos "na.ba.bos" que a crend.! 

ce popular divisa em todos os titulares de "cartórios tf a pensionistas 
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do Estado com proventos que, no fim da existência, quando mais n ce_ 

sitados~ mal lhes financia~ aluguel da casa e a vfstiárial / 

Provendo à quasi iniquidade, a emenda Nestor Massena procurou, nas 

tabelas do pessoal administrativo do Poder Judiciário, no quadro do 

fumionalismo do Supremo Tribunal, padrões de proventos que, na. rea­

lidade estonteante desta hora de gerais aperturas, melhor aterxiessem 

à existência digna. que também merecem lograr na inatividade os serve!! 

tuários da Justiça, e os equiparou, com equidade, ao Diretor Geral­

e ao Secretário de Seção, atualmente, Vice-Diretor da Secretaria de 

nossa mais aI ta Côrte Judiciária~ inspirando-se, para tanto, na. Lei 

nQ 264, de 25 de fevereiro de 1948, que garantiu àqueles funcionári­

os os proventos, respectivamente, de Cr$23.000,OO e de Cr$20.000,OO, 

ou mais explicitamente, dos símbolos PJ e PJl, segundo a Lei nQ 

2.488, de 16 de maio de 1955, publicada no "Diário Oficial" do dia~ - . 20 desse mesmo mes. 

Pronunciando-se sôbre o projeto e a emenda, a Comissão de Finanças -

- do Senado, também aprovou, unanimemente, o parecer favorável que lhe 

apresentou o nobre senador Felinto Mftller. Em relação ao projeto, t~ 
• .. ce-lhe o ilustre representante matogrossense os maiores encomios e, 

referindo-se à emenda, salienta que sua aprovação se impõe porque a 

situação dos serventuários da Justiça é realmente de desemparo no -
que concerne às aposentadorias. 

Sim, de desamparo, disse bem o Sr. Felinto Mftller, de injusto desam­

paro porque, em verdade, a melhoria dos proventos da inatividade dos 

~erventuários da Justiça já há muito deveria estar em vigôr, por is-
• ___ # #IW , , 

so que sua aposentadorla nao pesara, nao onerara os cofres publicos, 

não afetará o Tesouro, eis que, ditos serventuários, além de contri­

buirem mensalrre nte para o I.P .Â. S.E. com as quotas em dinheiro a que 

a lei os obriga, ainda arrecadam, das partes, por determinação ex­

pressa «o Decreto-Lei 3.164, de 31 de março de 1941 (artQ 5Q), para­

o custeio de suas aposentadorias e pensões, o sêlo fixo de cinquenta 

canta s (Cr$O,50) em cada reconhecimento de firma, e de um cruzeiro 

(Cr$I,OO) por fôlha, como adicional, nas certidões, traslados, títu-
# 

los, alvaras e quaisquer instrumentos jUdiCiais em que os demais sê-

los sejam devidos em importância superior a três cruzeiros (Cr$3,OO~ 
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Pelos motivos expostos, somos pela aprovação da Emenda nQ )-do Se­

nado. ao Projeto nQ 233 de 1954. da Câmara dos Deputados, opinando 
_ , oi... _ , 

igualmente pela aprovaçao da emenda nQ 2. que e'lSimples redaçao a 

ementa do projeto • 
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A Comissão Espe cia 1, de acôrdo c om o pilreêer do 

Relator', Sr . Deputado Campos Vergel - pronuncia-se :favo­

ravelmente às emendas do Senado. 

Sala das Comissões, em 8 de_--,,- lho de 1955· 

" Presidente ~ ~ 

1. 
I 
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-Ir de junho de 1955 

Senhor Deputado, 

.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exc elenc ia , a 

fim de aue se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deput§!. 

dos que em sessão de 6 do corrente, o Senado Federal aprovou, 

com emendas, o Projeto de Lei de ns. 1 583-C/52, nessa Câmara 

e 233/54, no Senado que procede à revisão obrigatória dos pro-

ventos dos servidores inativos civis da União, bem coro aos dos 

servidores das autarquias e entidades paraestatais, cujo autó­

grafo remeto a Vossa Excelência , juntamente com a 2~ via do au 

tógrafo originário dessa Câmara Legislativa. 

2 • Para acompanhar o estudo s das referidas emendas 

nas Comissões competentes dessa Casa foi, na forma do art . 39, 

§ lQ, do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Heitor Me 

deiros, relator da matéria na Comissão de Redação do Senado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
.. 

Excelencia os protestos de minha distinta ~sideração. 

~~~;~; 
los Gómes de OlIveira 

, 
1 Q Secretario 

Excelentíssimo Senhor Deputado Barros de Carvalho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CL 
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Emendas do Senado Federal ao projeto 
de lei da Câmara dos Deputados que 
pro cede à revisão obrigatória dos pro 
ventos dos servidores inativos civis 
da União, bem como aos dos servido 
res das autarquias e entidades par~ 
estatais. 

NO 1 

Ao art. 10 (Emenda nO l-C) 

Acrescente-se a éste artigo: 

II§ 10 - Tratando-se de titulares dos ofícios de 

justiça que, na inatividade, não percebem vencimentos dos co 
\ 

fres públicos, o cálculo de seus proventos, na inatividade,s~ 

rã feito: 

a) para os Tabeliães de Notas, Oficiais de Re 

gistros, Escrivães das Varas de Crfãos e Su­

cessões e da Fazenda Pública, Avaliadores,De 

positários Judiciais, Inventariantes Judiei 
... ais, Tutor e Testamenteiro Judicial, a base 

do que percebe o Diretor Geral da Secretaria 

do Supremo Tribunal; 

b) para os Escrivães das Varas Cíveis, Varas de 

Família e de Registros Públicos, Contadores, 
... Partidores e Liquidante Judicial, a base do 

que percebe o Secretário de Seção do Supremo 

Tribunal. 
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- 2 -

' . 
§ 2Q - Os mesmos critérios e referências meneio 

nados no § lQ dêste artigo serão adotados para efeito da con­

tribuição a que estão obri§ados os aludidos serventuários, pa 

ra benefício de família, perante o Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado (IPASE). ti 

A ementa do projeto 

"Procede à revisão obrigatória dos proventos dos 

servidores inativos civis da União, bem como aos dos servido-

res das autarquias e entidades paraestatais." 

SENADO FEDERAL, em ,ff de jilllho de 1955 

• 

CL 
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Provê sôbre a revisao obrigatória 
dos proventos dos_servidores, inati 
vos, civis da Uniao e dos das autar 
quias ou paraestatais. 

O CC G SSO NACIO U.I, decreta: 

Art. lº O cálculo ios proventos dos servidores ci-
vis da Uniao, e bem assim dos servidores das entidades autárqui-
cas ou paraestatais, que se encontram na inatividade, e dos que 
para ela forem transferidos, será feito à base do que perceberem 
os servidores em atividade a fim de que seus proventos sejam sem 

pre atualizados: 3 À- (f- () 
-Art. 2Q As gratificaçoes adicionais por tempo de 

-serviço incluídas nos proventos dos servidores inativos, nao se-- ~ rao majoradas em virtude de aumento decorrente de alteraçao do 
poder aquisitivo da moedq . 

. 
Art. 3º Esta lei entrará em vifor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂ:!Ji.RA DOS DEPUTADO";, E. / / DE .~OV J.J. J3RO DFJ 

-

CA* 

,/ 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 1 583-C-1952 

Redação Final do projeto n. 1 583-B, de 19521 que prove sôbre a re­
lnat vos, 

vi.ão obrigatória 40s proveAtos dos servidor:s/civiS da UDii. e do. da. 

autarquia. ou paraestatai •• 

o CONGRESSO NACIONAL àecreta: 

, .., 
Art. lA. O calculo dos proventos dos servidores civi. 4. Uniao, e 

, 
bem assim dos servidores das entidades autarquicas ou paraestatai., que 

, 
se encontram na inatividade, e dos que p~ra ela forem transferidos, sera 

.. 
feito a base do que perceberem os servidores em atividade a fim d. que 

eus proventos sejam sempre atualizados • 
• 

Art. 2A. As gratificações adicionais por tempo de serviço incluí. 
... ... 

das nos proventos dos servidores inativos, nao serao majoraaa. em virtude 

-de aumento decorrente de alteraçao do poder aquisitivo da moeda. 

~ -Art. 3Q • Esta lei entrara em vigor na data de sua pub11caçao, revo-
.., , 

gadas as disposiçoes ~m contrario. 

Sala "Alcindo G11lanabara", em de novembro de 1954. 
I' 

______ ~ __ ~ __ ~ ______________ , Presidente 

GETULIO MOURA 

--
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DOS 

,.. A _ , Prove sobrF 3 r~visao obrigntoria dos provFntos de sprvidorfs pÚblicQs inativos, civis ou militarFs;ten­do pa eCE'r dr:l Comissélo dp Sfgur1nça ITacional sôbrr pme -- " , das de za. discussao, favoravel a dF nQ l_e contrario a d n2 a (ppndpnte de parrcFrrs d~s COWiSSOFS de Consti­uição e Justiça, dç Sprviço Público Civil p de Finan -ças). 

• 

• 

Nacional decreta: 
1.0 assegurada aos serv1oo-

res públicos inativos da União, ci 
e ilitare8, e das entidades autâT­
quicas e paraestatais, a revisão de 
seus proventos, sempre que, r m -
tlvo de alteraç.'io do poder nquisltlYCt 
da moeda, forem aumentados os es­
tipêndios dos seU$ servidores em ati-
vidade. " 

Art . 2.0 Operar-se-à essa revIsão, 
autom tit:.:l. ente, medil}-nte o Rcr. -
!:imo nas vanta~ens de aoosent do~ 
ria. rp.forma ou tranferência para a 

."...;t=.\"va roporclonal ao tempo de 
ér iço • ~1ico, de setenta 1201' Cen a 

('10 %) do aumento concedi () nru; 
clas~es, postos ou entrância c rr -
pondentes da atividade funcional . 

Art. 3.° As gratifi~ações Rdicion is 
por tempo de servico incl' idas n 
nroventos dos servidore~ inativos. não 
se -o a'or das em "irtude de 1 .• 
mento rlpt'orrente de alteração do poo­
de' aquisito da moeda . 

Art. 4.· Revogadas as dtsposi ões 
em contrá.rio, a pre8ente I" p.ntrl\fá. 
em vigõr na data de sua publ!c cltO. 

Sala das Sessões, em li dp ou llbro 
de 1952. - Bpniamin F aml1. Pr :Si­
dente . - M anoel R iba-, RelAtor. -
Ponciano Santos . -An Pitombo . -
Armando Corrêa. - Athayde Bastos . 
- Bias Fortes. - Lopo Coelho, com 
restrições, quanto to percentagem. 
Alberto Botina • 

DISCUSSÃO 
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(§ÃM~A DOS DEPUT A~ 
,r , 

~~~ 2a. .JB GLl 3S:l0 d . 

N.O 1 

Substituam-se os arts. 1.0 e 2,0 pe­
! I.leguinte: 

Axt. O cálculo dos pro-rentos dos 
Bxvidores civis da União, e bem as­
BÍm das servidor\..: das entidades au­
tárquicà$ ou paraestatais, que já se 
enoontrq.m na inativida<ie, e dos que 

. Pl1'a, ela forem transflJ1'idos, será fei ­
t3 .u. hase do que perceberem os ser­
vidores em atlvidade a fim de que 
seus proventos sejam sempre atuali­
zados. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, em 6 de agõsto de 19M. _ 
Campos vergal. - Benjamin Farah. 
- Frota Agu.iar. 

LEGISLAÇAo CITADA 

CONSTTrUIÇÃO FEDERAL DE 1946 

Art. 141. .. ' 
§ 1. Todos são iguais perante a lei, 

• Lei n. O 1.220, de 28 de outubro de 
-11150. 

Art. 6. 0 Os proventos dos diploma-
• tas, aposentados anteriormente à vi­

~ência desta Lei, serão reajustados de 
_ c nformidade com os novos padrões 

de vencimentoB e repl'eBentação fixa­
dos para a carreira. 

Lei n. o 1. 316, de 20 de janeiro de 
1951. 

Art. 291. O cálculo dos proventos 
~os militares que já se encontram na 
inatividade e dos que para ela vie­
r em à fier transferidos, será feito à. 
base da tabela de vencimentos que 
estiver em vigol para os militares da 
lltiva, a f im de que seus proventos se­
jam sempre atualizados. 

'. 

Justificação 
Já estando resolvida pela Lei nú­

I.lero 1. 316, de 20 de janeiro de :9&1 
(art. 391) a parte do ProJeto rete­
rente aos reformados militares, cuja 
SitU2Ção Seria afetada e provocaria 
protestos, se prevalecesse a base de 
70% para o reajustamento dos mati­
.os militares, como foi aprovado na. 
1. a disCUSSão, e tendo o Legislativo já. 
concedido o reajustamento dos diplo­
n.....taR aposentadOS (Lei n.O 1.226, de 
28 de outubro de ' 1950, art . 6. 0 e de 
várias outras classes de inativos civis 
na mesma base, faltando proceder-se 
é igual modo em relação, apenas, ao 
rem!tllescente ainda desajustado, em 
número, aliás, pouco considerável e 
que POUCO influirá no Orçamento da 
Despesa, a aprovação desta Emenda 
se impõe como um imperativo decor­
rente do art . 141, ~ 1.0, da Consti­
t .uição Federal - de que todos são 
iguais perante a Lei. - Campos Ver­
galo - Galdino do VaZe. - Agrtpa 
Faria. - André Fernandes. - Ner 
greiros Falcáo . - Clementino Fraga . . 
- Benjamin Farah. - Oscar Carnei­
ro. - Ulysses Guimarães . - L opa 
Coelho. - Heitor Beltrão. - Frota 
Aguiar. - Muniz Falcão. _ Humber­
to Moura. - Breno àa Silveira . -
Antõnio Corrêa. _ Hugo Carneiro . 
_. Raimundo Pad'ilha. - Arruda Câ-
mara. - Aluísio Alves. '- Ruy San­
tos. - Leão Sampaio . - Pessõa de 
Araújo. 

N.o 2 
Exclua-se do artigo 1.0 o vocáibulo: 

" Militares" • 
JustifiCação 

... 

A - o ObJeto de que trata o subs- · 
titUlti'vo do projeto 1.583-A de 1952, 

~~, 

• 

• 

. , 
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não atende ao fim col,mado em re­
lação ao militar que jã se enéontra 
na re.s.erva ou refonnado, JY.lis já 82 
acha plenamente resolvIdo, regu,:lc!o 
pela I.ei n,u 1,316 de 1951 (Código de 
Vencimencos e Vantagens (;L5 :'Á. 
wrps). ACS1P1, () E'r't/b l 'nr ("11" pxic;t 
pLl'a 0S ,c111'ili", l lS (' 'IL!e o 
6ubstltU.l\'J cIta ,i') pro~o' fJlc:< 1:::1' 

não existe para o 1I1ilitr r na rLse:vJ, 
ou reformado, e ist.o d de '\ p:ú­
mu!gação da LeI 1.316 de H~51, 

B - A Utulo ainda de esclarecI­
mento, que também corroool' 1. para 
jUl:>"a {'.ar a presente emenda, e a no­
tificaç,Q qt..! 5e fa," de que na Lei mi' 
mero 1. 316 de 1951 C, V. V. M. qll' 
rege fmancerram<mte a viGa dos lill­
litares at,vos e mativos C011' o TlLUl:.> 
de Vantagem que cabe ao llllll" .... r m\ 
reserva ou reforma e :IS e Só:.L. 'I1TE 
lunU que é aquela que é Proporcional 
liO Temp .... de Serviço do IVfJ:ILar,;;to 
é, que cürespode ao seu Tempo de 
serviço Público t que é con~titu:do 
pela Gratificação por tempo de ser­
viço efetivo e que pelo citado art.jgo 
36 da Lei 1.316 de 1951 é uma Van­
tagem Incorporável, isw é Adicional 
(artigo 3b item A e letra d e art.gos 
52 e 53) e contadCl a pa.rtJr da d.IU\ de 
pr.\ça, e, que o artigo 290 flJ'm, para 
MiJil,u,r na reserva ou rtlormado. 

C - Ante o exposto ,lO itC.l ante­
rior, vê-se, que, o que é proposw co­
mo revisão pelo substitutivo do pr;,­
jeto n.O 1.583-A Gi' 1952 cm Sf\1 n~' -
go 2" para o militar na l'csedva ou 
refol'TI'ado, é tornado sem efr to p lo 
seu artigo 3.0

, pois que a única Van­
tagem que o m:litar na reSo81'\;1 ou 
refGrmado percebe com êste titulo é 
6. Vantagem Propo:.:cional ao Tempo 
de Serviç.o 0'1 se:a de Ser:' :ço Público 
a qlle se refere o art.igo 2,° do subs­
titutivo e qu importa nas G 'atlf!­
ooções incorporaveis a que fizer JÚs, 
referidas no final do artigo 2.90 da 
Lei 1..316 de 1951 e que é constitui­
da pela Gratificação por tempo ele 
&€rviço efetivo, adicional ou incorpo­
ravel que se a.cha referida no a:tígo 
3.° do mesmo substitutivo do proje­
to 1.583 A de 1952 e constante da 
lei 1.316 de 1951 em seu artigo 36, 
ítem A letra d, e artigos 52 _ _ 53, e 
290. 

D - Para o nrncionãrio CIvIl, o 
subst tutivo do projet'Ü n.O l,582-A 
de 1952 poderá resolver a s.tuação, 
atingindo o objetivo colimado, en­
quanto que para o militar já na re­
servá ou refonnado, não preencherá 
lacuna alguma, pOis êste problema que 

o substit.ltivo de projew 1. 583 ct. 
1 32 tp.,m em v1:;ta resolwr, não ex'li­
/f: para o militar na reserva ou refor­
,.:,;do, VIS' o Ja eslar resolvido e ple­
'1,1.11f. ~e H' J,üC:o em chspositivos da 
lei 1.31, d!' 1"i1 (CódiO'o de Venc:i­
men () , IJ " nt'1 'OT'S do,,; 1\,lllit8.res I em 
~<'us ar;, ,(,~ 290 (' 201 No ~"S,) de sei' 
re, _iv_Id,~ '" pl'~ .. ~nt, e:n~ Ua, sendo 
o 'Ibstituti. o tornaàQ Lei, ela não 
~:'I fiCl m ü l"lÍ itar na res;:;n. ou 
r .1.\ lrlado L C:.I.ffi 1.'1~ CIlU":.l!'c... p ..... J~ .. ''O 
~ n t os a t' _ t li, a L' _ .}l' li,~..1 

_ i IJ 1.~ (, QO '9ól <e V. V. ,"Li 
em S IS ,11't- ','<; 290 e 231 c ,~.dos, ar-
tigOf u2 Jf'~ r- cecl ('eln ( pn cr.l 
~io Justo e Piat.;o as;;!m l I!SlU' r"do 
~elo COll rI:: ; ,::"o!lr (t a!" ur do 
fO"lGO (' aprovaçaJ do pl'O .to que se 
tü;'l!OIl lU Lei 1.:':16 de 19:: ... IT'pnvlO­
! '1(:1 qt.:~ satlsfnz plenamen!e a V1da 
no mllitar 11'1 reserva ou reformado. 
sala das S?ssões, 9 de agõsto de 1954. 
- ,Hmnbi do Moura, - - Hugo Car­
neiro. ~. Vitor à.o Corrêa, -- Ari Pi­
tombo.-- Leomdas Melo,- Jandul'y 
C,'lrneiro, - Flildel:Jrando Blsaglia. 
,tlliomar Bc!reiro, - A<.i: Marol!, -
Vasco Fillio - P"ssoa de ,1raújc. -
FG'T!sesa e Silva, - Pereira Dinis, -
l,ucilio i'rIcdeiros. ~- Augu,;to Amaral 
Peixot? - Fernando Nobrega, - Flo­
j'es da Cunha. - Negreiros Falcão 

Ulisses Gu,marães, Getulio 
Moura. - Osve"do Fons"cI, - r''lr-
los Valada.res, Campos Vergal. 
Frola 19uiar. - JOsé Jofil y, 

LEGISLAC AO CITADA 

Ar'. 31). São as se< l:U1t 
:; as van-

tagens afT.'--p.id\:l cc,:, '1 .. .1.) nas 
colui rÓlS cst...c€, eClú[1 "e COOlgú: 

I Constantes: 

A - Incorporáveis: 

Q.) cY'!-aUÇicacão ti 0.).1. \' o r ~ 'eo: . 
bl gra.t.~icar:;0 de p~" .• qu'<!ismo; . 

C) gra tif caçáf ) de Sêr ic:" de sub­
m2rino: 

d) gr",tlfic,'\ciio I: )1' j '1.jYJ ck se 
úço: 

e) gl'atl!icaçã.o de C"N0,nlidnde e 
função. 
Da gratificação de tempo de serviço 

,'ut, 52. Gratific_:ção de tempo de 
serviço (' a concedida '13 rnil!tar co­
mo compensação à permanência no 
mesmo põsw durante muitos anos. 

Art, 53. M mili-tar que completar 
quinZE', vinte e vinte e dnco anos de 
efetivo ~erviç.o, contados a partir cU. 
ctatq de praça será atrib:lida um .. 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 
• 

• 

-
gn,tifica.ção de tempo de sewiço, 
respootiva.menrtJe, igual a 10%, 15% 
e 25% sôbre os wnc.lmentos do põsto 
ou graduação. 

Art. 290. O milita\L' transirerido pa­
ra a reserva remunerada ou reforma­
do e o que já se achar na inatividade, 
peroe'berá o sôldo do põsto ou gradua­
ção e ta.ntru> cotas trigésimas partes 
dos vencimentos da 8itiva, até dez 
UO%) , quantos forem os anos de 
serviços exoedleIllte sde vinrte (20) e 
as gratificações inool'lporadas a que 
fizer jús. 

§ 1.0. O sôldo do militax na mati­
v.ldade "será sempre igual ao que per­
ceber e de igual pôsto ou graduação 
na a.ti vidade" . 

§ 2.°. Pa~'a os efeitos (la concessão 
destas cotas, a I f!'ação de tempo igual 
ou menox de 180 dias sea-á desprezada, 
e a maior considerada como um ano. 

§ 3.°. O millt&- reform·ado como 
lnrvâlido por sofrex de moléSltia in­
fecto-contagiosa especificada em lei, 
perceberá enquanto viver, sempre 
pela tabela que perceber o militar da. 
ativa de põsto do graduação corres­
pondente. 

Art. 291. O cálculo dos proventos 
dos militarE!6 (que já se encontram) 
na ina.tividade e dos que para ela 
vierem a ser transteridos, será feito 
a base da tabela de venCImentos que 
estirrer em vi.gor para os militares da 
atilva, a f1;m de que seus proventoolJ 
sejam sempre a,tualizados. 

.Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Bra.il - 19~ 

-

• 
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COFflSSÃO pE SEGURANÇA NACIONAL 
JP 

/.:;:::; (PROJETO N.185~ 
:/ 

RELATÓRIO 

.. 
Volta o presente proje t o a esta Comissao em virtude de 

/ .. 
emendas recebida s em plenario em la discussao. 

" -Ao relata-lo entao,acentuei que limitaria nosso exame ao 
A 

Projeto original, do Deputado Tarso Dutra,deixando de faze-lo quan-

to ao Projeto Campos Vergal que lhe tinha sido anexado,por entender 

" que escapava a nossa alçada,referindo-se,como se refere, a funcio~ 

rios civis apenas. 
,.. A-

Com o atual despacho da ilustre Presidencia da Camara, 
, .. ,.. 

mandando ouvir tambem nossa Comissao sobre as emendas apresentadas, 
.. / , 

nao ha como deixar de examina-las, como ora fazemos, ressaltando~ 
, 

bora que a li emenda nada mais e que o proprio Projeto Campos Ver-

gal que nela se converteu. 

Em verdade o projeto Tarso Dutra em relação a militares 

pelo 
... 

menos,perdeu a razao de ser,ou ficou redundante,uma vez cons-

tatado que 
, , 

a medida que propunha ja lhes estava concedida pelo Co-
.. 

digo de Vencimentos e Vantagens. Restava apenas sua aplicaçao aos 
/ 

serventuarios civis em inatividade. , 

Foi o que habilmente fez com sua emenda o Deputado Ver-
.. , 

gal,dando nova redaçao aos arts.l Q e 2Q,fundindo-os num so artigo, 

assim redigido: 
• "Substituam-se os arts.l Q e 2Q pelo seguinte: 

Art. 
, 

O calculo dos proventos dos servid~res ci -.. 
vis da Uniao, e bem assim dos servidores das entid~ 

, , 
des,autarquicas ou paraestatais,que ja se encontram 

na inatividade, e dos que para ela forem transferi-
, , 

dos, sera feito a base do que perceberem os servid~ 

res em atividade a fim de que seus proventos sejam 

sempre atualizados." 
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• 

• 

fi 
-K-

, 
o que se tem pois de decidir e se se deva aos 

, , 
inativos civis o que ja esta concedido aos militares na mesma sit~ 

... 
çao de inativos. 

... 
Mesmo sob esse aspecto nao pode haver nesta altura das 

N , 

leis sociais,motivos da discussao, uma vez que tais direitos ja tem 

sido reconhecidos a outras classes de servidores civis quando passam 
, 
a inatividade • 

... 
Nao vemos assim como recusar a medida a velhos servidores 

"'- , 
que tendo dado aO sêrviço publico as energias de sua mocidade, sendo 

compulsoriamente aposentados,se 

dificuldades.<, da hora presente. 

veem a braços com as insuperaveis 
... 

Si a razao inspiradora do projeto, 

justo,humano, oportuno, 
\. 

com a consequente alta 

, -e de ordem geral - a desvalorizaçao da moeda 

do custa da vida - logicamente afeta a to-
'" ... do ' e "todos sao iguais perante a lei " • 

PARECER DA COMISSÃQ ~ 
~ ~ - -Somos assim pela aprovaçao da emenda nll e pela rejeiçao 

da 
... 

e nl 2 por considera-la prejudicada pela redaçao do art.1Q do 

substitutivo. .. 
Sala 

"-em 19 de agosto de 1954. 

• 
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-- OJETO Ng 1. 583-A, 
-------------~-~-~-~-~-=-~~~~~,~~~~~:~~~ 

-I 
Substituam-se os arts. 19 e 2g pelo seguinte: 

Artigo •.• ° cálculo dos proventos dos servidores 
civís da União, e bem assim dos servidores das entida­
des autárticas ou paraestatais, que já se encontram na 
inatividade, e dos que para ela forem transferidos, se­
rá feito à base do que perceberem os servidores em ati­
vidade a-fim-de que seus proventos sejam sempre atuali­
zados. Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 
6 de Agosto de 1954. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇÃo FEDERAL DE 1946 

Art, 141 . . . . 

-
lej~ 1.0 Todos são igUais perante a 

19~;,i n,O 1.220, de 28 de outubro de 

Art, 6,° Os proventos dos diplo­
~a~as, aposentados anteriormente à 
~IgenCla de~ta Lei, serão reajustados 

e_ cOnformIdade com os novos 1)3.-
f!0eds de vencimentos e representação 
Ixa os para a carreira 
Lei n ,O 1.316, de 2(). de janeiro de 1951, 
Art, 291. O cálculo dos proventos 

~:ti ~ldl1tdares que já se encontram na 
VI a e e dos que para ela V1t:­

rem à ser transferidos, será feito A 
base da. tab4>l.. I.lt: venCImentos que 
estiver em -vigor para os mili't t' f ' ares da a Iva, a 1m de que seus proventos 
.Iam sempre atualizados, se-

------~- -
Já estando reso Lei ng 1.316, de 20 de janeiro de 

1951 (art. 291) a parte do Projeto referente aos reformados mili­
tares, cuja situação seria afetada e provocaria protestos, se pre­

~~~~valecesse a base de 70% para o reajustamento dos inativos milita­
res, como foi aprovado na l~ discussão, e tendo o Legislativo já 
concedido o reajustamento dos diplomatas aposentados (Lei ng 1.220, 

r-+-+~ __ 
de de outubro de 1950, art. 6~e de várias outras classes de ina-
tivos civís na mesma base, faltando proceder-se de igual modo em 
relação, apenas, ao remanescente ainda desajustado, em número, aliás, 
JOuco considerável e que pouco influirá 

( aprovação desta Emenda se impõe como um 
• 141 da Constituição Federal 

no Orçamento da Despesa, a 
imperativo decorrente do 
- de que todos são iguais 
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-----OJETO Na 1583" A - ~-~~ 

e ALJ 
I 

EM&NDA AO SEU SUB3TITUTIV • 

- Exclua-se do artigo la o vocábulo : 

UM I L I T A R li: Bit 

JUS T I F C A ç Ã O 

A - O objeto de que trata o subs itutivo do projéto 1583 A 

.. --de 1952, nao atende ao fim colimado em relaçao ao mili 
, 

tar que ja se encontra na reserva ou reformado, pois 
, 

ja se acha plenamente resolvido, regulado pela Lei na 

1316 de 1951 (Código de Vencimentos e Vantagens dos 

Militares). Assim, o problema que existe para os i~ 
, -cionarios civis e que o substitutivo citado propoe So-

lucionar NÃO EXIS'TE, para o militar na reserva ou reioI. 

mado, e isto desde a promulgação da Lei 1316 de 1951. 

B - A titulo ainda de esclarecimento, que também corrobora 
, ... 

para justificar a presente emenda, e a notificaçao que 

se faz de que na Lei 1316 de 1951 C.V.V.M. que rege fi 

nanceiramente a vida dos militares ativos e inativos 

com o TíTULO de VANTAGEM que cabe ao militar na reser­

va ou reformado existe SbMENTE uma que é aquela que 

é PROPORCIONAL ao TEMPO DE SERVIÇO do MILITAR, isto é, 

que corresponde ao seu TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO e que 
I 

, constituido pela GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

efetivo e que pelo citado artigo 36 da Lei 1316 de 1951 

ê uma Vantagem Incorporavel, isto é Adicional (artigo 

36 item A e letra d e artigos 52 e 53) e contado a paL 

1 
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I 
tir da DATA de PRAÇA, e, que o artigo 290 firma pa ~ Mili-

tar na reserva ou reformado. 

A , 

C - Ante o exposto no item anterior, ve-se, que, o que e propos-

to como revisão pelo substitutivo do projeto nO 1583 A de 1952 
, 

em seu artigo 22 para o militar na reserva ou reformado, e to~ 
, 

nado sem efeito pelo seu artigo 30, pois que a unica Vantagem 

que o militar na reserva ou reformado percebe com êste título 

é a VANTAGEM PROPORCIONAL ao TEMPO de SERVIÇO ou seja de SER­

VIÇO PÚBLICO a que se refere o artigo 22 do substitutivo e que 

importa nas GRATIFICAÇÕES INCORPORAVEIS a QUE FIZER JÚS, refe­

ridas no final do artigo 290 da Lei 1316 de 1951 e que é cons­

tituida pela GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO efetivo, adici~ 

na1 ou incorporavel que se acha referida no artigo 32 do mesmo 

substitutivo do projeto 1583 A de 1952 e constante da lei 1316 

de 1951 em seu artigo 36, item A letra d, e artigos 52 - 53, e 

290 • 

D - Para o funcionário civil, o substitutivo do projéto nO 1583 A 
, ~ , 

de 1952 podera resolver a situaçao, atingindo o objetivo col! 
, 

mado, enquanto que para o militar ja na reserva ou reformado, 
~ , 

nao preenchera lacuna alguma, pois ESTE PROBLEMA que o subs-

titutivo de projéto 1583 de 1952 tem em vista resolver, NKq 
EXISTE para o militar na reserva ou reformado, VISTO J~ EST~ 

RESOLVIDO e plenamente regulado em dispositivos da lei 1316 

de 1951 (Código de Vencimento e Vantagens dos Militares) em 

seus artigos 290 e 291. No caso de ser regeitada a presente 
- , emenda, sendo o substitutivo tornado Lei, ela nao beneficiara 

o militar na reserva ou reformado e sim lhe caüsárá prejuizo 

ante os direitos a êle outorgados pela Lei na 1316 de 1951 -

(C.V.V.M.) em seus artigos 290 e 291 citados, artigos de Lei 

que obedecem a um critério JUSTO e P~TICO, assim considerado 

-pelo Congresso Nacional, quando do estudo e aprovaçao do pro-

jeto que se tornou na Lei 1316 de 1951 mencionada que satis­

fez plenamente a vida do militar na reserva ou reformado. 
~ c/c.-, w?~, fI///?/ty. 

_- ~/4 
(H\JM ~ C; ~TO \ \J") 
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Art. 36 
res, nas 

são aS seguintes as vantagens atribuidas - , condiçoes estabelecidas neste Codigo : 
1 - CONSTANTES 

, 
A - Incorporaveis : 

a) gratificaç~o 
gratificaç~o 

c) gratificaç!o 
) gratificação 

e gratificaçao 

, 
de serviço aereo; 
de paraquedismo; 

e 
de serviço de submarino; 
por tempo de serviço : _ 
de especialidade e funçao. 

DA GRATIFIC~ J:liCTÍMPO DE SERVICO 

aos milita-

Art. 52 f- Gratificaçã2 d~ tempo ~e serviço é a cQncedida 
ao militar como compensaçao a permanencia no mesmo posto du­
rante muitos anos. 

Art. 53 t- Ao militar que completar quinze, vinte e vinte 
e cinco an9s de efetivo serviço, con~ados a partir da data de 
praça, sera atribuida uma gratificaçao deAtempo de serviço, 
resp~ctivamente, ig~l a 10,%, 15% e 25% sobre os vencimentos 
do posto ou graduaçao. 

-:-

Art. 290. 1-0 militar transferido para a reserva remunerada , , 
o~ reforma~o e o que ja s~ achar na inatividade, percebera o 
soldo do posto ou graduaçao ~ tantas cotas trigesimas partes 
dos vencimentos da ativa, ate dez (10), quantos forem os anos 
de serviço excedentes de vinte (20) e AS GRATIFICAÇÕES INCOR­
PORADAS a que fizer jús • 

A , 

O lQ O soldo do militat na inatividade_"sera sempre igual 
ao que perceber e de igual posto ou graduaçao na atividade". 

§ 2Q Para os eXeitos da concessão, destas cotas, a fração 
de tempo igualou menor de 180 dias sera desprezada, e a maior 
considerada como um ano. 

, 
§ 3Q O militar reformado como invalido por sofrer de mo-, 

lestia inf cto-contagiosa especificada em lei, percebera enquan 
t2 viver, sempre.pela tabela Que perceber o militar da ativa de 
posto ou graduaçao correspondente. 

Art. 291 O cálculo dos proventos dos militares (que já se 
encontram) na inatividade e dos que para ela vierem a ser trans-

" feridos, sera feito a base da tavela de vencimentos que estiver 
em Vigor para os militares da ativa, a fim de que seus proventos 
sejam sempre atualizados. 

_.­• 

. 
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Parecer 

Q projeto nº 1.583 ~ do sr. Tarso Dutra manda revar os v..encimentos d.os 
C:i. vise ..Mili ta..---re s J 

serai.,..ü.....-o res inativos d a uniao;yãempre-qu -e houver -aumento para as em ativ 

dad e ~ n ...... Hma base de 70 por cento, balcad o no ar.t. ~92, .§ 62 e 193 da,. {}~ns-

ti...--t..."uAção • ... 
C o..-'missão de Ju/Stiça aprovou a j ni cia:.ti'V.a4 presentando- 1he um substi-

tu..---tivo. 

A d..---out....-a Comissão de Segu~ança... Nacional apre.setou emenda-- tQrnando 

~ 
a-'U./t..oma.t_ica a medi<l..-a e m IL.esma. base d 1 d-e--s:nmento- dos-

o p ........ lerv-.ario o Sr. Campos Vergal me~a identica á dQ Comi 
, 

de Segl.l./r~n,...-9a-, faland,...---O {porem, em servitil:'es, sem d'seriminar- Oi9i"8-

mj,/li t..--ares • 
• 

['kiJ ega o autor desta U/~t1ma emenda que equ..riI&r&Çã-o plei'tea 'á 
• 

.f......-Di. Erlrib'U./ida a,....oa dip/loma.:tas. aos mi.lltares, aos magistrados, fuftC-i-.-

D/ari~s do Ministerio da Fazenda e ocu~ntes de &ratificadas estes 

Ue--lt.imO:::'13 na chamad a ~ei dos 8 j mbolo • 

Em ~ce , pois, do---s ~recedente$ e igura J da d e de tod 08 ~te -a- 1-&' 

p ~ece qu e a emenda deve ser aprovada, não have~~1 sKora, obice j~id'co 

ou o----on..c-6ti -tu-cioIla/l á sua tramitação. 

s. 

-
Apro/ v. na 
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-t . "ft- .. 
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;11 

à't ••• O c3 1.culo ... o~ '"'re \1nu:o~ 105 scrv";Jor~s 

• 
T niac , (LlP. Ja ::;e nr:c n":"'"''1''1 na ~nr +-.;,,' 1-: e e do~ ruE' vra ela 

. " 
"oren "'r3L~fer:L)s , s"r- fA..;tO ~ ,Clse JO.Cjue p rce"~r'" o~ 

c e"" v·i 10 'Y' P C, <).., .., t 1" ,,~ 1.., r 
.... -. .... .- .... 'C • (1 " l.-J, A. , ::' +'im 

ol- 1" , ~e 'Y' rr" a u L:1 l~a lO 5 . • 

-ur;s S SSOLS k S ::> lputauos , e:'1 11 de junho 

1e 19 )1. . 

-

• 

, 
,.. +'" 1 " 1 ri ~ _; na l la ~ n ..... a P'" ~ e •• t ... r' ~ -:r1n e c')r"" .... ~ rr::.tnn r 

'" ,.. 
r. ia J e ve JJ;. s ~('Y' V i 'o J' e S ' a a~~o , que, cU"1rrinl0 o que 1 .: de -

" • 
le~ e X" ,., oi u, :o:: s SR r a ~ a 1. na j,' oi ,3 ' C e ..... erncél. s ~."t" OUE' os ".' cimen -

" to ~ ro r O m .; C a '1:. t '3 r io r 
, -

io ... ah., er:tao 
,. 

~irCUntt311r:i.a s-:;""vi lores , de ig,ual.Q3-lrao ou C,' te:or:a e lo ":~~-

. -
::Q r.:inik,t rio ou Re12a.,.,t·~ça~ r~rc beren ntl'1l1 )ntr :'~ VPllt s li -

,.. 
t. ·\'o~ de ,~"'"'aJuaçao ~J:ror::')T, cr ":.( 

'" cebendo ""enos uc 5 m~' co1<:çras la '1tiva da ~Y'r ,1'8("30 ir: A -lor . 

Prlrél. ,,:ue pOSS3 ser [l;,rec' r ,0 e c(,n~i era ,c .1'1 

... 
'uvcnt ~ dos inativos pa lrao "VI : 

• I' 
C's apose .ta 'o~ ate 1930 

,. 
tPI"' •••••••••••• •••• 

\ 

Os apo~IDLta .os er~trc; 1957 3 191:3 ••••••••••• 

< 

l're~G. .t-! ~ 1.:1 
• 

'';r 3. :7(' , oe 
4 . 300 , 00 

• 
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Os apose lta os no~ é" •• os de 19L!' e 19h5 •••• 

° ~ a po ~ ' .. t a o s n él "~r ê .. c i a d a Lo i n Q 4 38, 
dq 19't..J, a~n'la e'Tl ~7iCl'or ••••••••••••••• :;.1.;(',00 

!Juma lemon~tré\ção inilu~ivel de justiça, já ccrri"7iu o 10-

der Le'i~lativo tais anomalias, no que concerne aos refo"majo~ 
, 

'Tlilitares e a nurerosas outras classe::.: ue in.:'tivos c:vis, rea ~u. -.. 
tando seus p'Ovrntos, con crne J~~cri'ina ao a seguir : 

Lei n Q 499, de 1948, Cjuanto aos rJ~ °i~trados da Uni;o; 

L(;i n Q 1 . 05°, de 19JO, "l1anto aos :;:crviiores ataca los de 
, 

MO le:: tias :raves e contar,iosas . 
, , 

Lei n Q 1.19j, je 1950, LJanto a u[lciona' ios ..lO nisterio 

da 7azenua • 

Lei n Q 1.220, ':e 1950, 

LE" i nl} 1 • .:516, le 1951, 

.::. ~ 1) • 

Lei n, 2 . 13;), le 19.;4, 
.. 

uanto a sr::vO :0·'e5 .le :unçao °rati-

fic~ua • 

---
, .. 

A P '-'::eLtf er.1en113 vi~a a~:n~E:r a Sil.Ua-::80 lo s ~ rv ~ lo r'" sina -
tivus ainlél não reajtl~talos, 

A 

em c !:~Gnan 2 ° ~ cor! o di spo sto no art. 

lhl da Constituição ::--eJ.eral, cpc co::si er~ to .os i °ua;s [era.lte a 

L . ~ • 
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CAMARA DOS DEPUl: S 

Ntio;;t? 
ProVê s'o Dre a revisllo o bri a tóri J os ,':' ,'ov ntos '. 1" b ~- OJ servidore~ 

J lO lCOJ II • ' o,:;, c; v' .J U M . .. ' l' 
... .~ v r '" v o '~"e co 

U V' t . , '. __ .t ........ J~'" u, r'l. 
S ~vl U lVO ..... , ... ..., vO or <"' -

JJ1'vi o )'b' 'iv~ : '" v1 J.l~$""O -._ c.l', i;;..:.. e ele 
/. • :f , co , <. v(), ~J.3.O 1_ .:ie ~ lr r .J. 
Ii.l.0l0n.i \,'1./:0 n 1 n~ .... ',6.,). u b "':: 

/ ./ - J. J J.~ •• vU -10 pcLrc cer Comis s '10 io _ i.1 ~r. l.3.' ..J.:l 
:f 

OOS 

\ 

Pr 
A A • - , ove sobre a reVlsao obrir.ctoria ~os 

proventos de servidores pÚblicos ina-

tivos, civis ou militares. 

(Do Sr. Tarso Dutra) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art. lQ ~ assegurada aos servidores públicos inativos da União, c1 

vis ou militares, a revisão de seus proventos, sempre que, por motivo 'e al-

- " teraçao do poder aquisitivo da moeda, forem aumentados os estipendios dos 

servidores em atividade. -
Art. 2Q ~Operar-se-á essa revisão, au~omàticamente, mediante o a-

, " crescimo nas vantacens de aposentador-' a, reforma ou transferencia para a re-

serva, proporcional ao tempo de serviço p~blico, de setenta por cento (7~~ ) 

" do aumento concedido nas classes, postos ou en~rancias correspondentes da a-

tividade funcional. 

Art. 31:! "-Nenhum provento de inatividade poderá ser inferior ao sa1,á 

rio mínimo regional, tomado ~ste nela média aritmética dos atribu{dos aos tr~ 

balhadores do comércio e da indÚstria, no Distrito Federal, e nas capitais 

dos Estados e '.:'erritól'ios, respect .. v ar.1ent e • 

Art. 4Q ;t. As gra~ificações adicionais Dor tempo de serviço incluídas 

- -nos proventos Jos servidores inat~vos, nao serao majoradas em virtude de au-

-mento decorrente de alteraçao do ~oder aquisitivo da moeda. 

Art. 51:! ~O di9posto nesta lei será extensivo, no que couber,acs ser 

ut " , vidores inativos das entidades a arqulcas ou Yaraect~tais. 

Arte_6Q ~evogadas as d~sposições er. contrário, a presente lei en -

, -trara en vigor na data de sua pub~ica~ao. 

Sala das Sessões, ~ ~ de janeiro r1e 1952 

----­ --
,r' _ \ ()~Á-J0iÁhQ( 
'---ISlteo ~tra -

• 
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o projeto de lei acima visa a dar complementação ordinária aos artigos 

182, § 6Q , e 193, da Constituição Federal, que fixam o princípio da revisão o­

brigatória dos proventos da inatividade civil ou militar, quando a elevação do 

tratamento pecuniário das classes funcionais em atividade tiver por motivo o 

aviltamento da moeda. 

" Comentando esses preceitos constitucionais, diz POIITES DE M~~A,que 

"a regra dirige-se aos legisladõres ordinários e pode a Justiça ao ter em mãos 

- , 
lei que aumenta vencimentos, sem o reajustamento que o art. 193 impoe, reputa-

la inconstitucional". 

E acrescenta. "A aplicação aos funcionários públicos em atividade será 

acompanhada, sempre, de aplicação aos inativos, s6bre ~ mesma base, se outro 

critério não se tomou".(Vol. IV, pg. 167, nota 2). 

Da! a necessidade de uma provisão ordinária a respeito da matéria, não 

sÓ para conferir vida e atualidade ao texto constitucional, mas ainda para fi­

xar um critério básico, prático e justo, da revisão dos proventos da inativid~ 

de funcional. 

D' , l.!'-se-a que essa operação legislativa é ineficaz, ante a possibilidg 

de de o legislador adotar, em cada caso, um percentual diferente, na extensão, 

aos inativos, da retribuição pecuniária concedida aos servidores em atividade. 

t preciso, entretanto, verificar que a objetivação, no plano ordinário, 

- -das normas constitucionais em exame, nao se esgota na fixaçao de um percentual 

- de revisão obrigatória de proventos, comportando, antes, a consideração de di -
versos outros aspectos pr~ticos que, no trataMento da espéCie, merecem ficar 

justa e convenientemente esclarecidos. 

A proporcionalidade da majoração salarial à efetividade funcional com 

que se inativou o servidor, a adoção de um provento mínimo implícitamente de -

corrente do caráter alimentar do vencimento, a posição das chamadas gratifica­

ções adicionais por tempo de serviço, são por exemplo, questões endereçadas, no 

caso, à solução subsidiária do instrumento regulador do preceito básico. 
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A despeito disso, o arbitramento em 70% dos quantitativos de revisão, 

além de constituir um critério razoável, em face dos encargos familiares nre­

sumidamente menores e da redução das despesas com transporte, indumentária , 
... 

etc., dos servidores inativos, significa uma real colaboraçao, sob forma de 

verdadeiro compromisso ~ priori do legislador, aos estudos para a estimativa 

da despesa que os órgãos executivos t~m de empreender na oportwlidade de cada 
geral 

reajustamento/de vencimentos e salários dos servidores públicos • 

Das disposições do projeto, assim demonstrado útil e necessário, cabe 

não excluir os servidores que, anteriormente ~ instituição do sistema de preVi 

d;ncia social no pa!s, foram inativados por ato de administração interna das 

... , (A ) organizaçoes autarquicas Caixas Economicas Federais, etc. ,e se encontram , 

por isso, ao alcance, no caso vertente, do benef{cio da revisão compulsória de 

proventos • 

Sala das Sessões, A (, de janeiro de 195?---,:, 
... -

.... ... _- JI' arso Dutr,a. 

--------
--

• 
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so 
me 

No propósito de 
arts. 182 § 62 e 

CONSTITUI lo E JUSTIÇA 

PROJETO N. 1.583/52 ~ 
,/ 

P A E R 

, 

... ~ 

contribuir para a complementaçao ordinaria 

193 da 
ofereceu ao estudo 
para relatar. 

Constituição, o nobre Deputado Tar­
da Casa o projeto n. 1.583/52, que 

, 
rende-se a materia aos proventos da inatividade dos civis 

e militares. 
, ~ 

Em face do art. 193, se devera processar a revisao: "sem-
pre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, 

~ 

se modificerem os vencimentos dos funcionarios da atividade." 
, 

Esta visto que o preceito constitucional atribui aos fun-
~ cionarios aposentados o 

.. .. 
direito a revisao dos proventos, sem que 

isso importe no direito 
.. ~ 

a equiparaçao de vantagens. 

Do mesmo modo, os militares da reserva remunerada ou re­
formados, por força do que dispõe o art. 182 § 62, terão tam-

~ ~ .. 
bem direito ao aumento do soldo inerente ao posto ou graduaçao, 
sempre que tal beneficio fôr concedido aos servidores da Nação, 
tendo como motivo a elevação do custo da vide. 

para 
Dessa forma, ao cogitar-se 
os quadros da atividade -

da majoração de vencimentos --
, 

se tera de cogitar, em parale-
lo, do 
de que 

aumento para os respectivos quadros da inatividade, des-
~ 

esteja em jogo o poder aquisitivo da moeda. 

Na sua brilhante justificação, invoca o nobre autor do 
projeto a douta opinião de Pontes de Miranda. Para êsse ju-

~ , 
risconsulto, o Poder Judiciario podera decretar a inconstitu-
cionalidade da lei,que aumente vencimentos dos servidores da 
atividade, sem que ao mesmo tempo o faça em relação aos apo-

~ ~ 

sentados e reformados. Admite ate o aumento sobre a mesma 
base, se outro não fôr o critério já adotado em lei. 

Vê-se, portanto, que o complementação no caso está a exi­
gir um pronunciamento do Poder Legislativo, sobretudo no que 

diga a respeito ao funcionalismo civil. Pois, os proventos 
, .. 

dos militares inativos ja estao, mais ou menos, bem defini-
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1 · 
dos no Código de Vencimentos e Ventegens (arts. 299 a 
, , ~ 

e, a materia esta ali condensada, de modo que a norma 
297), isto 
complemen-

I 

tar podere 
os quadro 

aci mente ser considerada. Ao passo que, para mim. 
do fu cionelismo civil se apresentam como verdadeira 

"Torre de Babel". 
diluviana. Cheg 
fica do ass~nto 

~ .. -Neo ha fugir:que possuem algo da imeginaçao 
a acreditar que a confusãofBÇ8 perte cientí-
Respondam os filhos de Noé. 

Estabelece a ' proposição que o aumento para os inativos te­
rá por bese 70% sôbre a aposentadoria, reform8 ou transferência 
para a reserva, proporcional ao tempo de serviço. E a revisão 

I ; 

se operara automaticamente, mediante o acrescimo nas vantagens 
, 

ou nos proventos recebidos ja na inatividade. 

Não hà dúvida alguma sôbre a fixação de determinada percen-
, , -tagem, como sendo um crlterio aceitavel. Nao redunda em injus-

tiça, porquanto exprime uniformidade no tratamento, fato que se 
entrose ao sentido da jurisdicidade do diploma,que ora se pro­
cura criar, como norma geral ou indistinta • 

Por outro lado, o projeto determina que nenhum provento da 
inatividade pOderá ser inferior BO salário mínimo regional,com 

# , I 

fundamento na media aritmetica dos salarias atribuidos aos em-
pregados do comércio e da indústria, no Distrito Federal,e nas 

I 

capitais dos Estados e dos Territorios, respectivamente. 

Faço restrições neste ponto. Não vejo motivo plausível pa­
re a adoção de semelhante paralelismo. O salário mínimo é fi-

I 

xado para empresas particulares. Toma-lo como base,pare a majo-
ração de proventos e de SÔldos, não me parece de boa norma. Em ta-
do caso, as 
cional e de 

Comissões 
Finanças 

I 

de Serviço Publico Civil, de Segurança Na-.. 
terao regimentalmente de falar a respeito. 

Prevê, ainda mais, o projeto que as gratificações adicionais, 
por tempo de serviço, incluidas nos proventos, não entram nos -
cálculos para o aumento dos servidores inativos, (art. 4g). É a 
interpretação que me inspira o disposto nêsse artigo, salvo me­
lhor juizo. Pois, aí se diz:que as gratificações adicionais não 
serão majoradas em virtude de aumento decorrente de alteração do 

poder aquisitivo da moeda. Considero bom o dispositivo, porque 

previne dúvidas na aplicação da lei. 
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Final lente, no art. 5~, a proposição dispõe que as sua s 

nor.laS, no que couber, serão aplicáveis aos servidores inativos 

das autarc:uias ou entidades paraestatais . 

. -O assunto nerece medltaçao, muito embora se apresente a-
.... 

penas como adoça0 facultativa. 

10 estado atual, os f~ncioLários a~t~rauicoS constituem 

.. - " "." um corpo, a ~arte, de servidores da Naçao . Obtem nomeaçao e rem,!!. 

neração de ElO o C:iferente , eín relação aos funcionários dos ~~~inis -
, .. ' . " terlos e demais departamentos da Republica , vlvendo a margem da 

aprecicção do Poder Legislativo . 

Ri ·orosamente , cargos públicos são os criados por lei, 

em nÚmero certo, com denominação própria, com tabelas de venci -

mentos )agos Delos cofres da Bnião, dos Estados ou dos Hunicfpios • 
I •• '. 

Ora, o que se observa e que o funclonallsmo autarqulco 

, esta, en regra, sujeito a normas diversas na atividade, e portan-
, 

to, se dara o mesmo fato na inatividade. 

Não há \1;.._a referêr.cia clara ao funciona lismo au tárquico 

nos di versos tex tos c onsti tucionais, gu e se OCUDan da ma téria (a.!:, 

tigos 104 a 194). 
... 

Assim , auando a Constituiçao fala en yroventos 
, 

da inatividade, deseja referir-se ao quadro ordinario dos funcio-

nários pú~licos , civis e militares , mantidos pelo Tesouro Nacio -

nal . 
Em SQ~a, considero que o projeto é constituciofial e ma­

nifesto-me pela rejeição dos arts. 3~ e 52, diante das razões aci 

na apontadas. 

É o :neu parecer . 

sala iSrânio de l:elo Franco, 1 2 de set~M"&o~"J..Sl~~ __ .. _", 

-'W-~.t..k~ #~d-t~.e.é?<yA~~!:;t/<~;l:!::L::::s~===-::::..-_, al.~rde ndrade-
elator 

~ ~\~. t!.-~ -t. ,.-: t ~ 
P- C--(. ~ Ct) ~ l..,;.-.Jn I n ~ ~. 

J' ~ Hv~ %d, fl.#I..A.-J __ -
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o CONGRESSO NACIONAL deoreta: / 

-
~~~~~assegurada aos servidores pÚblioos inativos da 

- -Uniao, civis ou militares, a revisao de seus proventos, sempre 

-que, por otivo de alteraçao do poder aquisi tivo da moeda, torem 
A 

aumentados os estipendios dos servidores em atividade. 

Art. 2.R 
, - , 

Operar-se-a essa revisao, automaticamente, me-
, 

diante o acresoimo nas vantagens de aposentadoria, reforma ou 
A transferencia para a reserva, proporoional ao tempo de serviço 

públioo, de setenta por cento (70%) do aumento ooncedido nas c1a~ 
A 

ses, postos ou entrancias correspondentes da atividade funoional. 

-~s gratificaçoes adicionais por tempo de servi -
ço incluidas nos proventos dos servidores inativos, não serão --joradas em virtUde de aumento decorrente de alteraçao do poder 

aquisitivo da moeda. 

Art. 4A 
... , 

Revogadas as disposiçoes em contrario, a pre-
, -sente lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

-Sala das Sessoes, 15 de setembro de 1952 

/ Á/R J? 1 "-
Mairey J 

/ 

J 
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O projeto n Q 1.583/52, de autoria do nobre Deputa­

do Tarso Dutra - versando sobre a fixação do critério automati.co 

para a revisão dos proventos dos servidores públicos inativos da 

União, civís e militares, na base de 7~ do aUMento concedido nas 
classes, postos ou entrâncias correspondentes da atividade funcio 

nal - pretende, praticanente, regulamentar os artigos 182, § 6~, 

e 193 da Constituição Federal, que ~receituam o princípiO da re­

visão obrigatória dos proventos da inatividade civil e militar 

quando, sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo 

da moeda, se modificarem os vencimentos dos funcionários em ati­

vidade. 

2.- A douta Comissão de Constituição e Justiça apreci­

ando o projeto em referência o julgou constitucional, por~m, re­

jeitou seus artiFos 3Q e 5 Q ; este vor consubstanciar matéria de 

órdem económica subordinada à competência privativa das adminis­

trações das entidades autarquicas e paraentatais, e aquele por 

exteriorizar evidente injuridicidade quando invoca paralelo diB~ 

crepante face à configura~ão fundamental e específica da proposi-
-cao. 

3.- Dada não só a importância relevante como, também., a 

oportunidade de que se reveste o projeto em causa, opino pela a ­

nrovação do substitutivo apresentado pela Comissão de Constitui-

ção e Justiça, 

seu artigo lQ: 

, 
porem, com a seguinte modificação da reQa~ào do 

"Art. lQ - É asse p.:urada aos servidores públicos inativos 
da União, civís e militares, e das entidades autarquicas 
e paraestatais, a revisão de seus proventos, sempre quê, 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda,fo­
rem aumentados os estipêndios dos seus servidores em a­
tividade." 

É este o Meu parecer. 

Sala Sabino Barro o, e~ 9 de ~ 1952. 

Presidente 

Relator 
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P-;::ê sô bre ; revisão o orig", t órÍ3. los proven tos dos serviJ.ores 
. . ' e milita r es , e las entidades públicos i nJ.tivos Ja Un::-'lo, C1V1S 

\ )ht:Í:tqUi..c:J.s 2 p.l': ·:le3G~1. t3.1S . 

o CONGRESSO nACIONAL decreta: 

Art. lQ í'É assegurada aos servidores públicos inati­
da União, civls e militares, e da s entidades autarquicas e p _ 

raentatais, a revisão de seus proventos, sempre que, por oti­

vo de alteração do poder aquisitivo da moeda, forem aumentados 

os estipêndios dos seus servidores em atividade. 

Art. 2Q y Operar-se-á essa revisão, automáticamente,me~ 
diante o acrescimo nas vantagens de aposentadoria, reforma ou 

transferência para a reserva, proporcional ao tempo de serviço 

público, de setenta por cento (70%) do aumento c oncedido nas 

classes, postos ou entrâncias correspondentes da atividade fun-
cional. 

• 
Art. 3Q As cratificações adicionais por tempo de ser-

viço incluídas nos proventos dos servidores inativos, não s r-o 

majoradas em virtude de aumento decorrente de, alteração do po­
der aquisitivo da moeda. 

Art. 4Q - Revogadas as disposi ç ões em contrário, a pre­

sente lei entrará em vigôr na da t a de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 1952. 

Presidente 

Relator 

/t' i,.i 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Com referência ao cál­

culó dos proventos dos inativos civis 
-. da' União, que já se encontram nessa 

situação, e na proporção do respecti-
• vo tempo de serviço, será observado 

proc dimento idêntico ao disposto no 
artigo 91 da Lei n. o 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951, para que tais proven-

_ tos sejam igualmente atualizados. • 
Art. 2. o O disposto no artigo 1. o 

tornar-se-á efetivo a partir de 1 de 
janeiro de 1954, revogadas as dispo­
Biçõf's em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de dezem­
bro de 1953 - Campos Vergal. 

Justificação 

Não trata êste projeto de aumento de 
vencimentos, propriamente dito, nem 
de reestruturação de cargos; mas, uni­
camente, de corrigir anomalia, irri­
tante e injustificável, que vem se 
eternizando com grave prejuízo pal,"a 
a economia de velhos servidores da 
Nação, que, cumprido o que a leI dêles 
exigiu, passaram à inatividade em 
épocas em"'que os vencimentos do fun­
cionalismo correspondiam à. situação 
econômica anterior do Pais, então bem 
menos precárias que a atual, resul­
tando dessa circunstância servidores 
de atual padrão ou categoria e do 
me$mo Ministério ou Repartição per­
cebendo atualmente proventos diferen­
tes, com quebra da própria hierarquia 
funcional, pois inativos de gradua-

• 

ção superior, como acontecia com os 
reformados militares antes de ser pro­
mUlgada a Lei n. o 1. 316, de 1951, estão 
percebendo menos que seus colegas 
da ativa, do m"esmo cargo ou ,,-ate­
goria, de graduaçãO inferior. 

Para que possa ser apreciado e con­
siderado na dureza de sua realidade 
tão chocante e injustificável contraste, 
tomem-se para exemplo os proventos 
dos inativos padrão "L": 

Os aposentados até 1936 
têm ................... . 

Os aposentados entre 1937 
e 1943 .................. . 

Os aposentados nos anos de 
1944 e 1945 ............. . 

Os aposentados na vigência 
da Lei n . o 488, de 1948, 

3.S'1<f,09. 

!.300,OO 

4.420,00 

ainda em vigor ......... 5.16G,OO 

O funcionário que completa o tem-
po de serviço exigido por lei para 
sua aposentadoria, passa à inativida­
de com o vencimento integral do car­
go que exercia. 1l:sse funcIonário. 
tendo consagrado ao serviço do Es­
tado o melhor de sua existência, con­
quista, como compensação, um pa­
trimônio, que são as vantagens, ine­
rentes ao cargo a que atingiu. bse 
patrimônio, na mais pura eXJ)resaão 
de justiça, deve lhe ser garantido en­
quanto viver, sem diminuição ou r 
dução do valor peCUniário do r 
tivo padrão de vencimentos, 
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que êsse fôr atualizado, em conse­
qüência do progressivo custo da vida. 

Náo é, entretanto, o que acontece 
atualmente, pois inativos de diver­
sos padrões, aposentados antes da lei 
n. ° ~8, de 1948, estão percebendo, na 
deal1dade, não o valor intrinseco do 
padrão a que atingiram na carreira, 
mas uma quantia desigual, inferior 
à que deviam perceber, como demons­
trado em relação aos inativos pa­
eb:ão "L". 

Não cogita êste projeto, baseado 
num simples principio de equidade, 
de aumentar vencimentos, como foi 
dHc, - competência deconhecida do 
Executivo; - mas de nivelar, colocan­
no mesmo pé de igualdade os proven­
tOE dos servidores, do mesmo padrão 
oü categoria, que já se encontram na 
inatividade, tomado por ba.se o pro­
vento do servidor que se aposenta 
na atualidade, direito reconhecido pelo 
Poder Legislativo, numa demonstra­
ção iniludível de Justiça, aos reforma­
do~ militares (Lei n.o 1.316, de 1951, 
art, Wl), aos diplomatas (Lei n. ° l.m, de 1950, art. 6.°) e a diversas 
oJitra.s classes de servidores, beneficia­
á~ mUitos com vantagens excepcio­
naiS, que náo piei te a êste projeto, que 
teÍÍl. ainda a justificá-lo o ~posto no 
art. 141, parágrafo 1.°, da Constitui­
çãp.' Federal, e, quiçá, o art. 193. 
::F,: a causa que esposa é tanto mais 

simpática, além da justiça e da equi­
daite em que se basea, que não pro­
P.!t~::: pelos interesses de uma de­
t . 'nada classe de inativos, como tem 
ocorrido, mas pelos das outras classes 
que ainda náo foram contempladas, 
cügnas da mesma atenção e conside­
rll,ç}\o, para que -tão palpitante ques-

tão fique de uma vez para semprll 
solucionada, independente de recur­
so ao Judiciário, como estão sendo 
resolvidos casos idênticos. 

Igual medida foi, adotada pela Pre­
feitura do Distrito Federal, depen­
dente do Executivo Nacional, e por 
vários Estados da União, para só ci­
tar êstes precedentes, amplamente di­
VUlgados pela imprensa. 

Releva observar ainda que a qUe!tão 
de que trata êste projeto nenhuma 
relação tem com a gratificação adi­
cional por tempo de serviço, nem com 
o abono, ultimamente concedido ao 
funcionalismo federal, questões estas 
independentes e já resolvidas. 
Campos Vergal. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal de 1~46 

Art. 141 ... 
§ 1. o Todos são iguais perante a 

lei. 
Lei n. o 1.220, de 28 de outubro de 

195ü. 
Art. 6. o Os proventos dos diplo­

matas, aposentados anteriormente à 
vigência desta Lei, serão reajust'adOB 
de conformidade com os novos pa- .. 
drões de vencimentos e representação 
fixados para a carreira. ~ 

Lei n. o 1. 3,16, de 20 de janei o de 
19511. 

Art. 291. O cálculo dos proventos 
dos militares que já se encontram na­
inatividade e dos que para ela vie­
rem a ser transferidos, será feito à 
base da tabela de vencimentos que 
estiver em vigor para os militares da 
ativa; a fim de que seus proventos se­
jam sempre atualizados. 

Departamento de Imprensa Kacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 

-. 
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Devo,antes de entrar no exame do assunto do presente prR 

jeto, ressalvar como relator,as responsabilidaes desta Comissão, 
A 

quanto aos prazos regimentais decorrentes do regime de urgencla 
A 

a que foi submetido. A urgencia foi concedida a 14 de maio con-
. ' 

forme o boletim de comunicação da Mesa, e só a 28 foi presente 
.. , -a Comissao:vindo-me no mesmo dia as maos para relatar,como ora 

faço. 
, 

Isso posto,entro na materia. 
.. A' .. proposiçao em apreço e de autoria do ilustre deputado ) 

, 
Tarso Dutra,apresentada em plenario em 16 de janeiro de 1952 e 

a que foi mandado anexar· o projeto 3.956,de 10 de dezembro de 

1953,da lavra do deputado Campos Vergal,por versarem ambos a me~ 

• ma matéria. 
, ... 

A rigor deveriam ambos ser 'assunto afeto a Comissa de .. 
complementaçao ordinaria de dispositivos Constitucionais que, ao 

, 
que parece, ja deixou de existir ou se diluio nas inumer s co-

... 
missoes especiais de que tanto se tem abusado, sem ior proveito, 

na legislatura vigente. 

Visam eles regUlamentar o dispositivo do art.l82, § 6- e 

- 196 da Constituição Federal,oferêeendo uma norma de ação que to~ 

- ne automatica e uniforme o acrescimo de vantagens dos inativos, 

tanto civis como militares, por aposentadoria,reforma ou transfe­

rene ia para a reserva proporcional ao tempo de serviço. 

O art.1Q do projeto o define e resume nos seguintes ter­

mos: "Art.l- - j assegurada aos servidores publicos inativos da 
... .. 

Uniao,civis ou militares, a revisao de seus proventos, sempre que, 
.. 

por motivo de alteraçao do poder aquisitivo da moeda, foram ~ 

mentados os estipendios dos servidores em atividade". 

• 
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.. 
Nao se pode negar a oportunidade e justiça da dida nu-

, , 
ma epoca em que a instabilidade e a caracteristica predominante 

,. 
da vida na dolorosa emergencia que o país atravessa. Não reco --.. 
nhece-la e nao obvia-la de qualquer forma,seria por mais que 

.. 
isso onere as condiçoes do erario, agir com crueldade, com desu-

.. 
manidade, que sao sentimentos incompativeis com a ben~gnitade da .. .. ,. 
legislaçao brasileira. Para os grandes males, de que nao tem cql 

, .. , 
pa,so os grandes remedios de que nao podem prescindir. 

Os demais artigos estabelecem o modps faciendi desmedi­

das propostas, abonando aOS inativos as vantagens que forem se~ 

do concedidas aos que 
.. 

se achem em atividade,com uma reduçao d 

, , 
Acontece,pore ,que redigido como esta o Art.Z-, afeta e 

compromete os direitos adquiridos e conferidos pelo Codigo de V~ 

cimentos e Vantagens dos Militares (Lei l3l6,de 20/1151) 

tiva: 

,. .. 
Sugiro,assim para ess art.Z. a seguinte redaçao substit~ 

, .. 
Operar-se- essa rev1sao,automat1camente,a b se 

da tabela de vencimentos que ror a adotada para 

os servidores em atividade. 

Condiciona 
, , 

contudo tais aumentos a recente lei do sala-

rio mÍnimo,não admitindo que em qualquer hipotese possam eles ser 
, 

. inferiores aos que tor m concedidos aos trabalhadores no comer -
.. 

cio e industria de cada regiao. 

Ressalva outrossim, (art.4.) que as gratificações adici~ 
, 

nais por tempo de serviço ja incluidas nos proventos dos inati -
.. .. .. 

vos,nao se beneficiarao com a depressao da moeda. 

Quanto ao projeto 3.956,ora anexado ao presente,embora A 

creditando ter alcançado plenamente os seus objetivos com a a-
.. 

doçao do 1-, deixamos de examinar por escapar a alçada desta Cg 
.. 

missao. 
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P REC 

4 Comissão de Segurança 
, 
e assim de parecer que 

seja convertido em lei o projeto 1.583/52, nos termos em que toi 

proposto com substitutivo ao art. 2-. Bem como deixa de apreci­

ar o projeto n- 3.956/53, pelas razões expostas. 

Sala nSabino Barroso", em 
~ /, de junho de 1954.-

Lima Figue1redo - Presidente 

ç~~o~/ ? 
( Galdino do Valle, rêíãtJ;f'"( 

~t· .~~ 
U-~ __ ~~ ~~~~~ --• 

) 

mgpt. 
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ENENDA AOOTADA PELA ~n·i.,w~ SEGURANiA NACIONAL 

Ao artigo 2º 

Substitua-se pelo que segue: 

IIArtigo 22 

que for a 

Operar- se -á essa revisão , autonUt,ic:l- "'. 
mente, à base da tabela de vencimentos 

adotada para os servidores em atividade" 
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Sx.. Eresidente • 

RectlJerE'009 urgênciq , parq imedülta dÍiicussão e vot'1~ão Co 

projeto de lei n . 15U3- 52 , que se encontra há mai~ de um ano na 

Comissso de Finqnças , regQlqndo mqtéri8 de br~nje in~erê se para 

q TTn i9:o . 

S'111. da'"' B.essõeil , 1 de 1954 

rntwt-r-~~.\lu lU'.. 
-Á~ P !?If/-
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Secret~ria da 
Presidencia da 
~677/1955 -

PRESID§NOIA DA REPÚBLICA 
GABINETE CIVIL 

, 
Republica A 

Em 24 de agosto de 1 955. 

SENHOR PRIMEIRO SECRETARIO: 

A Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, restituindo 
, 

autografos de decreto do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os meus protestos de elevada estima e mui distinta con-
... 

sideraçao. 

, 
(Jose Monteiro de Castro) 

Chefe do Gabinete Civil 

A , 

A Sua Excelenci4 o Senhor Primeiro Secretario do Senado Federal 

ISMC. 
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Na 392/,5 

Excelentisstmo Senhor Presidente do Senado Federal 

.. 
Te~o a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, no 

uso da atr.buiçao que me conferem os art~gos 70, § la, e 87, 11 d~ 
Constituiçao Federal, resolvi negar sançao ao Projeto de Lei ~a C~ 
mar! n. 1.583, de 1952 (no Senado, n. 2~3/l954), que proced~ a r~ 
visao obrigatoria dos oventos dos servidores inativos civis- da 
União, bem como aos dos s2rvidores das autarquias e entidades para­
estatais, e.m face das razoes que passo a expor. 

Diz o arti~o la do projeto: , 
nO calculo dos proventos dos servidore·s civis da ... 

U9iao, e bem assim dos servidores das entidades a~ 
tarquicas ou paraestatais, que se encontram na i~ 
ti vida de , ,e dos qu e para e la forem transferidos, s~ 
ra feito a base do que perceberem os servidores em 
atividade -a fim de que seus proventos sejam sempre 
atualizados". 

"" Estabelece a Constituiçao Federal: ... 
"Art. 193. Os proventos da inatividade §erao re­

vistos sempre que, por motivo de alteraçao do po­
der aquisitivo da,moeda, se modificarem os venci­
mentos dos funcio~arios 9m atividad~". 

O Estatuto dos Funcionarios PUblicos Civis da União tal 
n. 1.711, se 28 de outubro de 1.952), por sya vez, complementando a 
Constituiçao Federal neste particular, dispoe no artigo 182: 

tiO provento da inatividade será :vevisto: 

a) sempre que houver ... 
mentos ou remuneraçao, 
inferior a dois terços 
cionario em atividade; 

... 
m2dificaçao geral de v~nci-
nao podendo sua elevaçao ~r 
do aumento concedido ao fun-

b) quando o funcionário inativo for acometido de ... 
t~berculose ativa, alienaçao mental, neop1asia ma-
ligna, ... cegyeira, lepra 9u paralisia, positivada em 
inspeçao medica, passa~a a ter como provento o ven­
cimento ou a remuneraçao que percebia na atividade". 

, O leg;slador comum, portas to, ao inscrever no Estatuto 
dOSAFuncionarios ~üblicos Civis da ... Uniao o artigo 182, esgotou as p~ 
videncias cab veis na complementaçao do texto cgnstitucional, ass~ 
do a iniciativa, ora em exame, perigosa ampliaçao dos benefícios ja 
concedidos. 

t "" Cumpr~ salientar que o Estado, dentro da.sua politica de 
prot9çao social, neo tem deixado de zelar pela situaça9 de seus fun­
cionarios inativos, sustentando-lhes os proyentos em nivel proporcio­
nal ao p0ger aquisitivo da mgeda, em consonancia 90m o plano geral de 
remuneraçao dos servidores ... publicos e com o principio insc~ito no art. 
193, citado, da Constituiçao. Destarte, os inativos da Uniao tiveram 
seus proventos sucessivamente majorados pelas Leis n. 488, de 15 de no 
vembro de 1948, n. 1.765, de 18 de dezembro de 1952, e n. 2.412, de 1 
de fevereiro de 1955. 

À ... 

Entretanto, de acordo com o p;ojeto, a revisao dos pro-
ventos ge apos~ntadoria passaria a ter carater permanente, como se os 
funcionarios ja aposentados continuassem a ocupar os cargos de que eram 

• 
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titulares na atividade,.constituindo isso, conforme ficou s~lien~a­
do, desmesurada ampliaçao da norma constitucional relativa a maté-
ria. . ... 

N De fato, convertida em lei a proposiçao, qualqyer rees· 
truturaçao de cargos e carreiras que petmitissem,ao funoiona;io obnr 
melhoria de vencimentos ou mesmo promoçao mais rapida, ou ate a~esso 
a nova carreira"oonstituir;se-ia num benefioio extensivo automatica­
mente ao funcionario que, ja aposentado, ocupou o cargo reestrutura­
do. ... 

... Acontece, entretantg, que a reestruturaçao de cargos e 
carteiras nao representa majoraçao de vencimentos resultante de alte­
raçao do poder aquisitivo, da moeda. Ocorre mesmo nao raro, em tais ca­
sos, que os valotes dos simbolos oonstantes da escala de pagamento nem 
sofrem modificaçao. 

-Se,em algumas ree!truturaçoes se verifica aumento de v~ 
cimentos ou salarios, outros sao os fatgres que o -determinam, como s~ 
jam," para citar alguns, o problema da ma9 de obra, o esta1aelecimento 
de maiores possibilidades de acesso,t o niv9l de remunetaçao no merca­
do de trabalho, demonstrando-se, nesta hipotese, que sao mais compen­
sadores os salarios pagos nas atividades privadas. 

-Vale atnda observar que a conversa0 do projeto em lei Ji-
ria nivelar, em carater permanente, para efeito de vantagens pecunia­
rias, oSAservidores que ainda prestam, efetlvamente, s~rviços ao Esta­
do e aqueles que, por um motilo ou outro, ja passaram a inatividade, o 
que,constituiria poderoso est mulo para que os setvidores preferissem 
os oclos da aposentado~ia aos afazeres, atribulaçges 9 responsabilida­
des inerentes ao exàreicio ativo do cargo ou funçao publica. 

-Releva assinalar, outrossim, que a adgçao do que se esta-
belece no art. 2Q do pr93eto i,portarla na revogaç!o de dispositivos 
do Esta~uto dos Funcionarios Públioos Civis da Uniao, que fixam a gra­
tificaçao adicional por tempo de serviço em bases percentuais ao ven­
cimento (E.F~, arts. 145, tte~ X, e 146). Atente-se para o fato de que 
a gratificaçao adicional nao eAestabelec*da em quantta determinada,num 
montante fixo, mas numa importancia variavel em funçao do venoimento. 

. ... 
Dessarte, se a Constituiçao Feder!l determina, quando se 

verificar aumento g!ral d~ vencimento, a revisao dos proventos dos i~ 
t*vos, a gr!tificaça9 tara que variar, tambem, porque modificada fica­
ra a base sobre que e calculada a peroentagem a ela correspondente • 

... 
Por que estratif!car a gr,tificaçao adicional dos inati-

vos, enquanto sgfre modif*caçao a que e paga aos servidores em ativi­
dade? Por que nao reajusta-la, quando os proventos forem ~ajorados? 

... , ... 
A inovaçao, pois, tambem, aqui, nao se justifica. A desi-

gualdade de,tra~amento, que ~plantaria entre ativos e inativo!, en­
contra obstacuto no que dispoe o art. 141, § lQ, da Constituiçao Fede­
ral, assecuratorio da igualdade de todos perante a lei. . . , , 

, Finalmente, e de acrescentar que a medida, atem de seus 
inumeros inconvenientes de ordem legal e administrayiva ja apontados, 
resultaria eW injustificado e pesado onus para o erari9, num momento 
em que o Governo se empenha em comprimir as despesas publicas, com o 
intuito de superar dificuldades da atual conjuntura economica e finan 
ceira por que atravessa o Pais. -

.... ... 
Sso estas as razoes que me levaram a negar sançao ao pro 

jeto de lei em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. . 

Rio de Janeiro, 24 de ag8s "co de I 955. 

a) João Café Filho 

ISMC. 
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Veto pelas razoes 
da mensagem anexa. 
Rio, ~.8.55 
a) Joao Cafe Filho. 

OÂMARA DOS DEPUTADOS 
, N , 

Provede a revisao obrigatoria 
dos prove9tos dos §ervidores ~ 
tivos civis da Uniao, bem como 
aos dos servidores das autar -
quias e entidades paraestatais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

_ Art. lQ - O cálculo dos proventos dos ~ervidores civis 
da Uniao, e bem assim .dos servidores das entidades autarquicas ou para­
estatais, que se ~ncontr~ na inatividade, e dos que para ela forem 
transferidos, sera feito a base do que perceberem os servidores em ati­
vidade a fim de que seus proventos sejam sempre atualizados. 

§ lQ..,- Tratando-se de titulares dos oflctoS de justi9a 
que, na atividade, nao percebem vencimentos,dos cofres publicos, o cal­
culo de seus proventos, na inatividade, sara feito: 

.., a) para 9s tabeliães..,de notas oficiai~ de registros,~ 
crivaes das Varas de Orfaos e Sucessoes e da Fazenda PUblica, avaliado­
res, depositario~ judiciais, inventariantes judiciais, tutor e testamen­
teiro judicial, a base do que percebe o diretor geral da Secretaria do 
Supremo Tribunal, . 

9) para os escrivães das Varas Clveis, Varas de Famlli~ 
e de Registros PUblicos, conyadores, pattidores e liquidante judicial, a 
base do que percebe o secretario de seçao do Supremo Tribunal. . 

~ , Â 

A ~ 2Q - Os mesmos criterios e referencias mencionados no 
§ lR deste artigo serão adotad9s para efeito da,contribuição a que estão 
obrigados os aludidosAserventuarios A para beneficio de fam1lia, perante 
o Instituto de Previdencia e Assistencia dos Servidores do Estado (IPASR) • 

ço, incluidas 
em virtude de 
da. 

. .., 
Art. 2D - As gratificaçoes adicionais por te~po de servi­

nos proventos dos servidores ~nativos, nao serao majoradas 
aumento decorrente de alteraçao do poder aquisitivo da moe-

N 

caçao~ 

, 
Art. 3D - Es~a lei entrara em vigor na data de sua publl­

revogadas as disposiçoes em contrario. 

ch:mA DOS DEPUTADOS, EM 12 DE AGÔS TO DE 1 955 

aa) Oarlos Luz 

Barros Carvalho 

Benjamin Farah 

ISMC. 
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Procede a revisao obrigatoria dos 
proventos do~ servidores inativos 
civis da Uniao, bem como aos dos 
servidores das autarquias e entida­
des paraestatais. 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O cálculo dos proventos dos servinores ci-
vis da Uniao, e bem assim dos servilores das enti.lades autrrqui-
cas ou paraestatais, que se encontram na inativLlade, e dos que 
para ela forem transferidos, será feito à base do que perceberem 
os servidores em atividade a fim de que seus proventos 
pre atualizados. 

sejam sem -
§ 12 Tratando-se de titulares aos ofícios de justi-- , 

ça que, na atividade, nao percebem vencimentos dos cofres publi-
cos, o cálculo de seus proventos, na inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, oficiais de regis­
tros, escrivães das Varas de Orfãos e Sucessões e da Fazenda Pú­
blica, avaliadores, depositários judiciais, inventariantes judi-

.. 
ciais, tutor e testamenteiro judicial, a base do que percebe o 
Jiretor geral da Secretaria do Supremo Tribunal; 

b) para os escrivães das Varas Cíveis, Varas de Fa-­
mília e de Registros Públicos, contadores, partidores e liquida~ 

.. ,-
te judicial, a base do que percebe o secretario de seçao do Su-
premo Tribunal. 

, A 

§ 22 Os mesmos cri terias e refer ncias mencionados 
A _ _ 

no § 12 deste artigo serao adotados para efeito da contribuiçao 
a que estão obrigados os aludidos serventuários, para benefício 
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de família, perante o Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (IPASE). 

.... 
Ârt. 22 As gratificaçoes adicionais por tempo de 

.... 
serviço, incluídas nos proventos dos servidores inativos, nao se-

.... .... 
rao majoradas em virtude de aumento decorrente de alteraçao do 
poder aquisitivo da moeda. 

"" blicaçao, 

CA* 

Art. 32 Esta lei entrará em vigor na data 
rev. gadas as disposições em contrário. 

de sua pu -
CltMARA DOS DEPUTADOS, EM I~ DE AGOSTO DE~:v 

c... >t~C 
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